
"' 

~ A 

õvantede 
/ ção 

,Íção da transação 

situação da transação· Ef . 
· ativado 

dados do beneficiário 

nome: COMPANHIA DE GAS DE SP COMGAS 

CPF / CNPJ: 61.856.571/0001·17 

dados do pagador 

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS L TOA 

CPF / CNPJ: 62.728.993/0001-70 

dados do pagamento 

código de barras 34191093 
. . 053515919293580116380009293460000428521 

tipo de pagamento: Boleto ltaú 

nome do banco: ITAU UNIBANCO S.A. 

data do vencimento: 10/05/2023 

pagar em: 25/05/2023 

valor do documento: R$ 4.285,21 

valor do pagamento: R$ 4.285,21 

desconto: R$ 0,00 

juros I mora: R$ 0,00 

multa: R$ 0,00 

total a pagar: R$ 4.285,21 

identificação do comprovante: GAS FABRICA 

dados de controle 
autenticação: 

43C65AD1EE31983737DC29D94CE191FFF62E13D2 

transação efetuada em25/05/2023 às14:29:24h via ltaú Empresas nalnternet. 

emitido Prn 2~/CN2o~3 à; 14.2') 
31 

l rn caso de: dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(dernais localidades). 

RecliJ111ações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.eom.br/ibba. Se não ficar sat isfeito com a solução, t ontate a 

Ouvidoria: 0800 S70 0011, em dias úteis, da5 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 7221722 
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J P Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 

CRC 2SP 043.124/0-7 

PROPOSTA DE REGULARIZAÇÃO DE EMPRESA 

PROPONENTE: J P CONT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONT ÁBIL 

LTDA., com sede à Rua das Violetas, 495, Vila Marina, CEP 09176-190, Santo 

André/SP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

sob o número 74.365.057 /0001-20, neste ato representada por seu representante 

legal, PAULO HENRIQUE OLTRAMARI, residente e domiciliado a Rua 

Cotoxó, 325, Apartamento 96-A, Vila Pires, CEP 09195-430, Santo André/SP, 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 

406.256.928-02, portador do Registro Geral (RG) número 42.802.436-1, emitido 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo (SSP-SP), contador 

inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC-

SP) sob registro 1SP318117 /0-5. 

PROPOSTO: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA, com sede à Rua 

Vinte e Um de Abril, 1235/1239, Belenzinho, CEP 03047-007, São Paulo/SP, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 

número 62.728.993/0001-70. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA t • A presente proposta tem como OBJETO a regularização de 

empresa supracitada. 

lw, D,s Violo,, , 495 - VU, M"I"' - Sa,to A,d'6 - SP - CEP, 09176-190 • P"doh.oltram,g m 
Telefone: 11 - 98883-2377 
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J P Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 
CRC 2SP 043.124/0-7 

DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO 

CLÁUSULA 2ª . Regularização Fiscal: 

• Escrituração fiscal completa do período de 10/2022 a 02/2023 juntamente 

com os EFDS (Escrituração Fiscal Digital). 

CLÁUSULA 3ª. Regularização Contábil: 

• Escrituração contábil do período de 02/2022 a 02/2023; e 

• Encerramento contábil dos anos de 2021 e 2022. 

CLÁUSULA 4ª. Entrega das Obrigações Acessórias: 

• ECO (Escrituração Contábil Digital), referente aos anos de 2021 e 2022; e 

• ECF (Escrituração Contábil Fiscal), referente aos anos de 2021 e 2022; 

CLÁUSULA 5ª. Retificação das Obrigações Acessórias: 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), referente 

aos anos de 2022 até 2023. 

Rua Das Violetas, 495 - Vila Marina - Santo André - SP - CEP: 09176- 190 - auloh.oll ramari 

Telefone: 11 - 98883-2377 
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DO PRAZO 

J p Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 
CRC 2SP 043.124/0-7 

CLÁUSULA 6ª A execução dos serviços citados acima será de 60 dias, após o 

aceite da proposta. 

DOS HONORÁRIOS 

CLÁUSULA 7ª. Para a regularização da empresa, serão cobrados os honorários 

de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), parcelado em 05 (cinco) vezes de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), sendo a primeira no ato da contratação, e as demais 

para 30/60/90/120ddl, através da instituição financeira banco Inter (077), 

agência 0001, conta corrente 10350674-8, beneficiado J P CONT CONSULTORIA 

E ASSESSORIA CONTÁBIL, chave PIX: CNPJ 74.365.057 /0001-20. 

VALIDADE DA PROPOSTA 

Está proposta é válida por 10 ( dez) dias. Após esse período, o preço e as condições 

descritas anteriormente estarão sujeitas a alterações. Caso concordem com os 

termos estipulados nesta proposta, solicitamos a devolução do documento 

contendo assinatura . 

Rua Das Violetas, 495 - Vi la Marina - Santo André - SP. CEP: 09176-190. pauloh.oltramari@gmail.com . ~ / 
Tolofooe, li - 98883-2377 M 
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J p Cont Consulto · 
CRC ~SaPeOAssessoria Contábil Ltda 

43.124/0-7 

Permanecemos à disposição ara u . . P q aisquer esclarec1mentos adicionais que se 

façam necessários. 

De acordo: 

São Paulo - SP, 28 de março de 2023. 

J P Cont Consultoria e Assessoria 

Contábil Ltda. 

CNPJ: 74.365.057 /0001-20 

CRC: 2SP043124/O-7 

Resimapi Produtos Químicos 

LTDA 

CNPJ: 62.728.993/0001-70 

Rua Das Violetas, 495 - Vi la Marina - Santo André • SP • CEP· 09176-190 1 h 1 · · 

T 1 

,., · • pau o .o traman@gma1l.com 

e eione: 11 - 98883-2377 
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J P Cont Consultoria e Assessoria Con tábíl Ltda 
CRC 2SP 043 .1 24/0 -7 

PROPOSTA PARA MANUTENÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

PROPONENTE: J P CONT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 

LTDA., com sede à Rua das Violetas, 495, Vila Marina, CEP 09176-190, Santo 

André/SP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

sob o número 74.365.057 /0001-20, neste ato representada por seu representante 

legal, PAULO HENRIQUE OLTRAMARI, residente e domiciliado a Rua 

Cotoxó, 325, Apartamento 96-A, Vila Pires, CEP 09195-430, San to André/SP, 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 

406.256.928-02, portador do Registro Geral (RG) número 42.802.436-1, emitido 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo (SSP-SP), contador 

inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC-

SP) sob registro 1SP318117 /0-5. 

PROPOSTO: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA, com sede na Av . 

Osaka (C Ind Arujá), Portão, CEP 07411-750, Arujá/SP, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o número 62.728.993/0003-31. 

1 -DOOBJETO 

O objeto da presente proposta consiste na pres tação pela PROPONENTE ao 

PROPOSTO dos seguin tes serviços profissionais. 

Rua Das Violetas, 495 - Vila Ma ri na - Santo An<.l ré - SI' - CEP: 09 176-190 . pauloh.oltra111ari@~rnail.crnn 

Telefone: 11 - 98883-23 77 
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J P Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 

CRC 2SP 043.124/0-7 

1.1. ÁREA CONT ÁBIL - Contabilização em conformidade com a Norma 

Brasileira de Contabilidade (NBC) TG 1001, de 18 de novembro de 2021, que 

d ispõe sobre a contabilidade para pequenas empresas1; elaboração mensal das 

demonsb·ações financeiras e balancete; 

1.2. ÁREA FISCAL - Cumprimento das obrigações tributárias perante aos órgãos 

Municipal, Estadual e Federal, e encaminhamento dos tributos a recolher 

pertinentes a atividade operacional do PROPOSTO; 

1.3. ÁREA PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA - Geração da folha de 

pagamento e pró-labore para até 01 (um) sócio, envio das guias de encargos 

sociais e sindicais quando for o caso e cumprimento das obrigações acessórias 

mensais e anuais vigentes; contempla a gestão de até 08 (oito) colaboradores. 

1.3.1 - Conforme estabelecido no caput, o serviço contratado na área 

previdenciária/ trabalhista compreende a geração da folha de pagamento para 

até 01 (um) sócio e a gestão de até 08 (oito) colaboradores, caso haja admissão, 

haverá um acréscimo na mensalidade de 5,00% (cinco por cento) do salário 

mínimo vigente por colaborador contratado. Em caso de demissão do (s) 

1 De acordo com a Norma Brasileira de Conlclhilidade, NBC TG 100 1, de 18 de nnvembro de 
2021, !>ào considnadas peq uen,:15 em prt'Scl&, pitra fin~ da N BC TC 100 1 

Rua Das Víoletas, 495 - Vila Marina - Sa111 0 And ré - SI' - CEI' : 09 176- 190 - p{luloh.oltramori1ti'gmnil.c1ll ll 
Te ld í.J11<;: 11 - 9888.J-:n77 
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J p Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 
CRC 2SP 043.J 24/0-7 

colaborador (es) haverá redução na mensalidade proporcional ao acréscimo; 

limitado ao disposto no caput. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços poderão ser executados nas dependências da PROPONENTE ou de 

terceiros, mediante o fornecimento prévio e em tempo hábil pelo PROPOSTO 

dos documentos e informações indispensáveis ao desempenho dos serviços ora 

contratados. 

3 - DOS DEVERES DO PROPONENTE 

O PROPONENTE desempenhará os serviços enumerados na cláusula 1 ª com 

todo zelo e diligência, observada a legislação vigente, resguardando os interesses 

do PROPOSTO, sem prejuízo da dignidade e independência dos profissionais, 

sujeitando-se, ainda, às normas do Código de Ética Profissional do Contador, 

aprovado pela Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) PG 01, de 7 de fevereiro 

de 2019. 

Rua Das Violetas, 495 - Vi la Marina - Santo André - SP - CEP: 09 176- 190 - pauloh.oltramari@gmail.com 

Tclefoae, 1 1 - 98883-2377 
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J p Cont Co11sulto1·ia e Assessoria Co 11 túbil Ltda 

CRC 2SP 043. 124/Q. 7 

4 - DOS DEVERES DO PROPOSTO 

4
·
1 

- Para a execução dos serviços constantes da cláusu la l ª, o PROPOSTO se 

obriga a preparar, mensalmente, toda a documentação fiscal, tributária, contábil, 

financeira e trabalhista que deverá ser disponibilizada ao PROPONENTE em 

tempo hábil, conforme cronograma pactuado entre as partes, a fim de que possa 

executai- seus serviços na conformidade com o citado neste instrumento. 

4.2 - O PROPOSTO expressa neste instrumento que possui ciência da Lei nº 

9.613, de 3 de março de 1998, especificamente no que trata da lavagem de 

dinheiro, regulamentada pela Resolução CFC nº 1.530, de 22 de setembro de 2017. 

4.2.1 - O PROPOSTO se obriga, antes do encerramento de cada exercício social, 

a fornecer ao PROPONENTE a Carta de Responsabilidade da Administração. 

4.3 - As orientações dadas pela PROPONENTE poderão ser seguidas pelo 

PROPOSTO, eximindo-se a primeira das consequências da não observância do 

seu cumprimento. 

Rua Das Violetas, 495 - Vila Marina - Santo André - SP. CEP: 09 176-190 . pnuloh.o ll ramari ,,i'gmail.com 

Telefone: J 1 - 981!81-:!J77 
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5 - DOS HONORÁRIOS 

5.1 - Os honorários co t' b · d n a eis para esenvolvimento dos serviços ora propostos 

correspondem a 395,00% (trezentos e noventa e cinco por cento) ou 3,95 (três 

inteiros e noventa e cinco centésimos) do salário mínimo mensal vigente, o 

equivalente a R$ 5.142,90 (cinco mil, cento e quarenta e dois reais e noventa 

centavos). 

5.1.1 - Sobre esses honorários contábeis propostos, serão acrescidos ainda as 

movimentações de folha de pagamento conforme item 1.3.1. 

5.2 - Os honorários profissionais serão reajustados anualmente conforme o índice 

do aumento do salário mínimo, ou, ainda, quando houver aumento dos serviços 

contratados ou gerar um desequilíbrio econômico. 

5.3 - Qualquer alteração legal ou normativa que gerem novas obrigações 

acessórias contábil, fiscal, tributária, trabalhista ou previdenciária, não será 

cobrada pelo PROPONENTE, exceto quando gerar um aumento significativo 

nos serviços contratados conforme item imediatamente anterior. 

5.3.1 - Caso haja remoção ou consolidação de obrigações acessórias não haverá 

redução dos honorá rios. 

Rua Das Violetas, 495 - Vi la Marina - Santo André - SP - CEP: 09 176- 190 - pauloh.oltramari@gmai l.com 
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J P Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 
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VALIDAD E DA PROPOSTA 

Está proposta é válida por 10 (dez) d ias. Após esse período, o preço e as condições 

descritas anteriormente estarão sujeitas a alterações. Caso concordem com os 

termos estipulados nes ta proposta, solicitamos a devolução do d ocumento 

contendo assinatura. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimen tos adicionais que se 

façam necessários. 

De acordo: 

São Paulo - SP, 28 de março de 2023. 

J P Con t Consultoria e Assessoria 

Contábil Ltda. 

CNPJ: 74.365.057 / 0001-20 

CRC: 2SP043124/ O-7 

Resimapi Prod u tos Químicos 

LTDA. 

CNPJ: 62.728.993/0003-31 

Rua Das Violetas, 495 - Vila Mari na - Sa nto André - SP - CE P: 09176-190 - pauloh.olt ramari(Çi'gmai l.com 

Telefone: 11 - 98 88.1-23 77 
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PROPOSTA PARA MANUTENÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS CONT ÁBEIS 

PROPONENTE: J P CONT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 

LTDA., com sede à Rua das Violetas, 495, Vila Marina, CEP 09176-190, Santo 

André/SP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

sob o número 74.365.057 /0001-20, neste ato representada por seu representante 

legal, PAULO HENRIQUE OLTRAMARI, residente e domiciliado a Rua 

Cotoxó, 325, Apartamento 96-A, Vila Pires, CEP 09195-430, Santo André/SP, 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 

406.256. 928-02, portador do Registro Geral (RG) número 42.802.436-1, emitido 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo (SSP-SP), contador 

inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC-

SP) sob registro 1SP318117 /0-5. 

PROPOSTO: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA, com sede à Rua 

Vinte e Um de Abril, 1235/1239, Belenzinho, CEP 03047-007, São Paulo/SP, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 

número 62.728.993/0001-70. 

1-DOOBJETO 

O objeto da presente proposta consiste na prestação pela PROPONENTE ao 

PROPOSTO dos seguintes serviços profissionais. 

I! 
Rua Das Violetas, 495 - Vila Marina - Santo André - SP - CE P: 09176-190 - pnuloh.oltramari@gmail.com 

Telefone: 11 - 98883-23 77 
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1.1. ÁREA CONT ÁBIL - Contabilização em conformidade com a Norma 

Brasileira de Contabilidade (NBC) TG 1001, de 18 de novembro de 2021, que 

dispõe sobre a contabilidade para pequenas empresas1; elaboração mensal das 

demonstrações financeiras e balancete; 

1.2. ÁREA FISCAL - Cumprimento das obrigações tributárias perante aos órgãos 

Municipal, Estadual e Federal, e encaminhamento dos tributos a recolher 

pertinentes a atividade operacional do PROPOSTO; 

1.3. ÁREA PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA - Geração da folha de 

pagamento e pró-labore para até 01 (um) sócio, envio das guias de encargos 

sociais e sindicais quando for o caso e cumprimento das obrigações acessórias 

mensais e anuais vigentes; contempla a gestão de até 02 (dois) colaboradores. 

1.3.1 - Conforme estabelecido no caput, o serviço contratado na área 

previdenciária/ trabalhista compreende a geração da folha de pagamento para 

até 01 (um) sócio e a gestão de até 02 (dois) colaboradores, caso haja admissão, 

haverá um acréscimo na mensalidade de 5,00% (cinco por cento) do salário 

mínimo vigente por colaborador contratado. Em caso de demissão do (s) 

colaborador (es) haverá redução na mensalidade proporcional ao acréscimo; 

limitado ao disposto no caput. v' 
1 De acordo com a Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TG 1001, de 18 de novembro de 
2021, são consideradas pequenas empresas, para fins da NBC TG 1001 . . 

Rua Das Violetas, 495 - Vila Marina - Santo André • SP • CEP: 09176-190 • pauloh.oltraman@gma1l.com 
Telefone: 11 - 98883-23 77 
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J P Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 
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2 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços poderão ser executados nas dependências da PROPONENTE ou de 

terceiros, mediante o fornecimento prévio e em tempo hábil pelo PROPOSTO 

dos documentos e informações indispensáveis ao desempenho dos serviços ora 

contratados. 

3 - DOS DEVERES DO PROPONENTE 

O PROPONENTE desempenhará os serviços enumerados na cláusula 1 ª com 

todo zelo e diligência, observada a legislação vigente, resguardando os interesses 

do PROPOSTO, sem prejuízo da dignidade e independência dos profissionais, 

sujeitando-se, ainda, às normas do Código de Ética Profissional do Contador, 

aprovado pela Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) PG 01, de 7 de fevereiro 

de 2019. 

4 - DOS DEVERES DO PROPOSTO 

4.1 - Para a execução dos serviços constantes da cláusula 1 ª, o PROPOSTO se 

obriga a preparar, mensalmente, toda a documentação fiscal, tributária, contábil, 

financeira e trabalhista que deverá ser disponibilizada ao PROPONENTE e? 

Rua Das Violetas, 495 - Vila Marina - Santo André - SP - CEP: 09 176-1 90 • pauloh.olt ramari@gmail.com 
Telefone: 11 - 98883-2377 
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J P Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 
CRC 2SP 043.124/0-7 

tempo hábil, conforme cronograma pactuado entre as partes, a fim de que possa 

executar seus serviços na conformidade com o citado neste instrumento. 

4.2 - O PROPOSTO expressa neste instrumento que possui ciência da Lei nº 

9.613, de 3 de março de 1998, especificamente no que trata da lavagem de 

dinheiro, regulamentada pela Resolução CFC nº 1.530, de 22 de setembro de 2017. 

4.2.1 - O PROPOSTO se obriga, antes do encerramento de cada exerácio social, 

a fornecer ao PROPONENTE a Carta de Responsabilidade da Administração. 

4.3 - As orientações dadas pela PROPONENTE poderão ser seguidas pelo 

PROPOSTO, eximindo-se a primeira das consequências da não observância do 

seu cumprimento. 

5 - DOS HONORÁRIOS 

5.1 - Os honorários contábeis para desenvolvimento dos serviços ora propostos 

correspondem a 250,00% (duzentos e cinquenta por cento) ou 2,5 (dois inteiros e 

cinquenta centésimos) do salário mínimo mensal vigente, o equivalente a R$ 

3.255,00 {três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais). 

R"' 0-,s Violot.s, 49l - Vil, M,riaa - s,mo Aod,é . SP . CEP, 09176-190 · Pooloh.oltrama,i@gmailf 
Telefone: 11 - 98883-2377 
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5.1.J - Sobre esses honorários contáb . 

eis propostos, serão acrescidos ainda as 
movimentações de folha d 

e pagamento conforme item 1.3.1. 

5.2 · Os honorários pr f · • ~ . 
0 

lSSionais serao rea1ustados anualmente conforme o índice 

do aumento do sal, · , • . 
ano muumo, ou, amda, quando houver aumento dos serviços 

contratados ou gerar um desequilíbrio económico. 

5.3 - Qualquer alteração legal ou normativa que gerem novas obrigações 

acessórias contábil, fiscal, tributária, trabalhista ou previdenciária, não será 

cobrada pelo PROPONENTE, exceto quando gerar um aumento significativo 

nos serviços contratados conforme item imediatamente anterior. 

5.3.1 - Caso haja remoção ou consolidação de obrigações acessórias não haverá 

redução dos honorários. 

VALIDADE DA PROPOSTA 

Está proposta é válida por 10 (dez) dias. Após esse período, o preço e as condições 

descritas anteriormente estarão sujeitas a alterações. Caso concordem com os 

termos estipulados nesta proposta, solicitamos a devolução do documento 

contendo assinatura. 

Rua Das Violetas, 495 - Vila Marina - Santo André - SP - CEP: 09176-190 - pauloh.oltramari@gmail.com 
Telefone: 11 - 98883-2377 

1 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

1D
7E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

S
S

IO
 R

A
N

Z
IN

I O
LM

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

02
3 

às
 1

7:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J2

37
00

35
42

66
   

  .

fls. 4517



nt 

'"C 

J 

r"\ 

( 
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Permanecemos à disposição p • · • aia quaisquer esclarectmentos adicionais que se 

façam necessários. 

De acordo: 

São Paulo - SP, 28 d e março de 2023. 

J P Cont Consultoria e Assessoria 

Contábil Ltda. 

C NPJ: 74.365.057 / 0001-20 

CRC: 2SP043124/O-7 

Resimapi Produtos Químicos 

LTDA. 

CN PJ: 62.728.993/ 0001-70 

Rua Das Violetas 495 V" l M • 
• - • a arma - Santo André - SP - CE P: 09 176- - . . 

Te lc fo 11c: 1 J - 98883-2377 190 pauloh .o lt ra rnari@gmad.com 
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- -

BHJ 
CON5Ul lOltJA fMrMSARl/ü. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO OE SERVlÇO DE CONSULTORIA 

Pelo presente Instrumento de contrato de prestação de serviço, as partes aba l1to 

qualificadas, de um lado: 

.. . 

1- ClAUQIÓ·APARECIOO UMA , sob o nome fantul.1 .. BAJ Conwltorla Empresarlal". 

com sede na Rua AplnaJés, n11 7891 bairro dr. Ptrcfües, Silo Paulo/SP, CEP 05017•000, • 

Inscrita 110 CNPJ 37.821.936/0001 -93, neste l> to representada por sctJ sócio-diretor 

Claudio Aparecido Uma, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Aplnajés, 789 

':- aptp 7~, ~ra~~11te denominada CONTRATADA. 

· E do 01.,fro lado: 
• '· !·' .. 

JÍ - ~MAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTOA • com se<le na Rua Vinte e Um de Abril, -~ 

.;l.23~/1.µ9, .. 8_elenzlnho. Sio Paulo/SP, CEl>: ~;3047--007, inscrita no- CN PJ 

ll.728.993/0001-70, n~ste ato repres<!ntada por seu sódo-dirMor Edua,do Tade~1 ,. ' -· 

Piágentini, CPf: 011.Q28.848-39, . RG: 10.785.456-9. doravante denomioaoa 

CONTftATANTE; 

nm· entre s.i justo e c.omhín.ii.:o e., presE:ntl! lnst~tnénto Particular de Prestação o e 

ScMço, nos termos das c1ái:1sulas conéiçce$;, seguir dlspo .. tas : 
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CUusuta 11 - Pelo presente mstrume~to, íJ CONTRAl"ADA se compromete a prestar em 

favor da CONTRATANTE, os serviços de consultorla/assessoria nas seguintes 

áreas/ atMdades: 

1.1.1 ··..: Consultoria Admlnistratlva•Anancelra: 

'a) Orientar as.negociações que visem à readequação do flu,ço de caixa de acordo com 
a real capactdade de pagamento da empresa, permitiJ\,d0 a normalilação do seü 

fluxo de pagamentos e recebimentos; . 
· b) Assessora, a empresa na renegociação de díllldas e captação de rec~rsos e linhas 

·de cr,édlto Junto ao mercado ·financeiro: 

.e) Asses~orar'. na execução e controle de operações financeiras (desconto de títulos, 

· ·1ome·nto e demais operações emuturada.sl: 

d): Assessorar ·. a lmphmtação e/ou aperfeiçoar metodologia, ferra mentas e 
· · ·, prbc.edimentôs ·da área financeira possibilitando apfimorar os controles internos e 

,~·aeração de informilções de relevância e tempestivas para o processo 
:, ... 

. . .. ·y .. , -~ . 

, ;e) . RevJ:s.~o~d~ pró~ssos f! fluxos de com~ra.s e revlsJo dos processos de fabricação 
·:' ! :,;(thãg 'tí~·rr~~'k,c;om :~orseq~entes sugestões de reposicionamento e. nóvas 

. , :..•'··'- ·>. •,:. · .. · :>. '\c'-.~ ... -n' 

. impfántações · x· 
1 ·; : :<~~' . : 

Parágrafo~únlco,:.' A ·empresà CONTRATANTE deverá disponibilizar ime<iiatamenre· ur:i 
.~ .. ':>. .. \ • '... ' • • • •• : : • : • - • 

. funcio11~rio / totabora.dor no inicio dos trabalhos da CONTRATADA, a ser tceinado (custo 
-~ ~- . -•, ' .. . 

dá ~mpre~ CONT.ft>.'JANl'É),,para aiuar exdusivan{ente nesta ârea de controladoria 

'financeira. 

1.'.1.2. - O,ualsquer outras atividades/$ervlços não contempladas no pre$en t? 

fnsJrume_nto particular serão objeto de nova proposta. 

. . .- . 
- ,:i-

,, .. 
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1.2. OS servtços serão prestados põr meto dos profissionais Integrantes da equipe da 

CONTRATADA. ou a que ela lndl~r (pes~«?ás físicas e jurfdlcas). 

1.3. Todas as orientações e respostas às_é~nsultas, opiniões emitidas pela CONTRATADA 

terão caráter meramente consultivo, cabe~do a CONTRATANTE a respectiva deliberação 

e aprovàção, na fórma de seus estatutos e seus contratos sociais . 

.. d6ôsul~ 21 .... /Honóriri~s·e forma de-pagamento 

. · -'2. ·itemuneração ·fixa .-

-,2.1. Ém contrapartida à prestação de serviço objeto deste contrato será pago à 
. .. ', . ,,: 

ÇONTRATA.OA pela _CONTRATANTE o, valor mensal de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
·c·.}:!=/.:t -:~;;, ·:t:·'.:- .. ·?.:t::•:-~ :_,:·: .. 1. ,: .:'f ,, 

., · · . -U9uido~;;i~~ ~ i livr~_s de.l_mpostos, a tJt\JIQ de honorários fixos. Nos três primeiros·meses . 

:- ·, ... (feve~eiro(março/abrli de 2022), a titulo d~ liberalidade, será concedido_ d~sconto de 

; ::~~-t~rla~~,~~~ um ~af Írq'u!~o de RS 30.000,00; 
. '·. .. ·t 

·._ . 2~1~1~-os :~fertp~s;:honoririos deverão ser pagos semanalmente, após _ a emissão e 
• l< •• ..,.. -- _,. ·-:•-.·r .... -::_.· -· _.: -~ "'. . . ,... .-' 

en,~,.: péff -'-;çq~~: ADA, de notas fiscaís, as quais . poderão ser emitidas 
/ ," 

2.2.1. O p-g~,nento pareei ás será feito ~ ediante crédito ban"c~rio, na conta corrente 

da CONTMTAÓA~àbatxo indicadá ou,a qµern a ÇONTRATADA indicar (Pessoas Jurídicas 

,doscónsultoré; <fnv9lvidos,r~.Proje~~), mediante.a emissão de Notas Flscals, n.as datas 

~- apraiadàs; sob pena de Incorrer a CONTRATANTE em multa de 2% ( dois por cento} sobre 

o V$llor do débito, mais atuaflz~çãç rnor,etárlc;1 apúrada pelo IGPtyl/FGV, ·ou pelo índice 

que v.ie r a substituí-lo, e juros moratórias, estes à ra?ão de 1 % ao mês, enquant.,:, 
. .: •f.(: i 

. .. , :perdU!'<Jt,~~ê~rf~~\ 
. . ; . .... -:- .. 

. . . ~. 
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DADOS DA CONTA CORRENTE.PARA P"GAMENTô: 

Banco ltaü - 34.1 -. Ag. 87iS :- ·. C/C 31_427~5 ., . . . 

ciaudio Aparecido Ünía . . .: 'CNPJ! fi.8i1,936/00Ól-:93' 

, ·wcw ill;;4401 !"Piei 
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CláuSUla 41 • Garantias e responsabilidades 

4.1. A CONTRATADA declara-se devidamente organizada e capacitada para a ~~ealização 

dos seus serviços objeto deste contrato. 

4.2. A CONTRATANTE compromete-se a contratar os serviços de consultoria da 

CONTRATADA com inteira exclusividade. 

4.3. A CONTRATANTE assume a responsabilidade pela veracidade e idoneidade das 

informações fornecidas para o cometimento do objeto de~e Contrato, isentando a 

CONTRATADA e -assumlndo sua exclusiva responsabilidade sobre qualquer questão que 

venha a ser-suscitada judicial ou extrajudicJatmente pelo~ órgãos competentes, sobre as 

informaçiies trazldás• nos au:tos. 

4.4. Os serviçtis ·di~cipUnados no presente Inst rumento terão caráter meramente 
'' . 
· ' ~onsultivo, . e, · portanto, sujeitos à competente deliberação e. aprovação pela 

. CONTRATANTE, ficando ela {a CONTRATANTE-) impedida de atribuir à CONTRATADA 
1 •· _. ',· • 

quatquer .résponsabilidade, cMt ou criminal, pelas decisões tomadas, inclusive, pelos . . 

· atos 0·qtie _-as . ·colocarem em execução, bem como pela interpretação errónea ou 

· equlv<>·cada das oplnlaés e orientações emitidas pela CONTRATADA. 

4.S. A cons~'ttoria ;p~estada à CONTRATANTE é instrumento de auxílio à tómada de 
,. . 

decisões '. jião-constituindo, em hipótese alguma, garantia de sucesso, cabendo a ela (a 
. , . . .. . . 

CONTRATANTEj~~!iã.r ~s -risc~s envolvidos, e, então, tomar a decisão que entender 
' ; . - . . . 

adeqüâ~a·. < ' · · ·. 

Cléusula s•-Vlgênda e encerramento do contrato 

:~ .. - -~~~:;::<~if~(l~tt:?ntrato iniciará eM•30 .de Janeiro de i023 e vigorará pelo pra?O de 12 

·:> . · ·.. · _•: · •~i!~}~ té1~o previsto para 01 de fevereiro de 2024, Caso as a~lvtdades previstas 
. ;·~ •. . . ' ., . ' . 
· { óa cláúiútá 1.1.1; flffO sejam conduídas, por motivo,de força maior, sem culpabilidade 
·,~,•. _.. . ·. •' -

~i)· 

, · "· . i· · • . Jl~s pa_rtes, ~te. -con.~rato p~erá ~r prorrogado, rnedlante aditivo ao mesmo. 
- • .t .. 
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5.2. ocorrendo atraso no pagamento d • . . 
.. . ;, . . . . . . ~s parcelas superior a 30 {Trinta) dias, a 

CONTRATADA ficará dispensada de. toda b · .. . . 
. .. .. . . . · . · • ·.· • . .. 

5
. as O Hgaçõ_es contratuais, sem preJúfzo- dás 

remunerações aqu1p~ctu~das 
, ·... . : .. .. 

S.3 •. Não h~~tá'.;apliêa~ã() de pênalldai; • 1· , : .: . . . . ..• . .••.. · , . 
. . ·. . . . . .,, ·.' . ·.. . ,,n:iu ta s,e:o encerramento ~ •cJen~m comum 

·• acordo.entfe':as_·,....;ârt_es:·(résit:1;.;i;)' ._::·••'.. · · · ' · · · · ·· .. · · .. · · · 
" ... < ... . _)'G~ • . 

5~4; Havendo lfôtmalmênte. ó encéttà~e:~fo a~t~CÍpado .d9 •~onir~t~ por ' p~rte dá 

CONTRATANTI,' será ~pl~ada•~ seguinte mufra: . . ·;; .·· .. ,. 
' ....... . 

~-Multa ·~uivàlêtit~·il _<>3 (três) )\iensalidâdes. •' 

êtáüs,da &* )>lspQSt_ç~ ge;âís .. : · 
.•.· ...... .... . 

···:·i:~r~rmt~.:él~Óiiii~~ •-·· :'. ~igá i::títiJIO gratuito; Á···cbNTRATANTE :rênu.n~ía, : ... , 

· •· •·• é~ .. i ~"'é~f~r>~ij~r · · 
·. . 9ua~Ü~r'oútr;~!'.; 

· ~l·â~,~~jJt•~Jr•~•m1a•·~~:;':~-~-rte~;t1ª•:in~~e~uçã_o;;.JJêl~._9uffà1•âÊf~~~!~~veí , 
cláusulas ôu ~ndiç'Ses cfes~é cÔnV«>to, deverá sê( li'l$f~reretâ~íl co~o merà IÍberallclade, 

. j~tN.i~ pod~f~ 5~ ~ ~i'pret~{Jjl ,c.ô,rw riovaçio cor~r;tu.~I. . . 

't 4.·$~, após a.asirnatu~ dest~ r.ontriJtQ: CQNTRATANTI: SQfre, modif itqçóes em·scv . . 

.quadr9 ,dS,$óclos pu acjonistas,oµ:em:;u~ estru. tUr!l SQCl~tária, r'azão social ou, ·aindú, 

... . ... , ~. ;.; , !:! ... ·~-. 4 1' .ti~. . . . . 
' •. Uver,alférâdo·o:·s-~y·QbJêto ou o tipo sotletáfio, di::verá comuoic~r imedlot~mentc a 

·1~, . .... •' , , 1 •.• f • " • , , 

• ;,o..""' • .. , .. ·:, ·J~. 
. ,,: 
-,:ri< 
:;;K(· 
. ·;< 1 P
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coNTRATAOA acerca da alteração. Ainda que não tenha havido a comunicação prevista 

nesta cliusula, nas hipóteses ora pr_evistàs ou srmllares, a CONTRATANTE e sua eventual 

sucessora continuario:te~pt>nsávéls _pelo cumprlménto de tod<,s ós termos, deveres 

obrig~ções previstos nesté contratoi bem como os sócios ou acipnlstàs existentés desde 
. ·. .. . 

a época destá contratação e .os que lhe} sucederem; sé)lidarlamente, nas hipóteses 
.•· · ... : .• r .. • .. . , • ··· 

previstas em lei. 

Cláusúia 71 - iC>f6; > \ · · · ·· ·.· · ·.· · ... 

7.1. · Âs parte,• eregê~i/~~Ó dâ ~~~ d~ ~{ç;P#u,Ji~ ~piriôiir q~quer 

.. ~ntrovérsia, c,fiu·r4ifdeste:êont~tq: • •·• • • • ... . · . 

. Sã 
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J P Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 
CRC 2SP 043.124/0-7 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

CONTRATADO: J P CONT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, estabelecida à Rua Das 

Violetas, nº 495 - Vila Marina - Santo André - SP, inscrita no CNPJ sob o n° 74.365.057/0001-20, neste 

ato representado por seu representante legal PAULO HENRIQUE OL TRAMAR!, inscrito no Conselho 

Reg ional de Contabilidade sob registro 1SP 318 .117/0-5, portador do RG n° 42.802.436-1 SSP/SP e CPF 

nº 406. 256. 928-02. 

CONTRATANTE: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA, estabelecido à Rua Vin te e Um de Abril , 

1235/1239 - Belenzinho, CEP 03047-007, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o n° 62.728.993/0001-

70, neste ato representado por seu representante legal EDUARDO TADEU PIAGENTINI, brasilei ro, casado 

sob o regime comunhão parcial de bens, nascido em 25/03/1959, portador do RG n° 10.785.456-9 

SSP/SP e inscrito no do CPF sob o n° 01 1.028.848-39, residente e domiciliado à Rua Ametista, 414-

Condomínio Arujá V - CEP 07428-240, Arujá/SP. 

Considerando a Resolução nº 987, de 11 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União dia 

15 de dezembro de 2003, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e suas alterações posteriores, 

que regulamenta a adoção da forma escri ta para o contrato de prestação de serviços ; 

Considerando as exigências de prova escrita do contrato para efeito de obtenção de cobertura securitária 

do risco profissional; Considerando as disposições do artigo 48 do Código de Defesa do Consum idor (Lei 

n° 8.078, de 11 de setembro de 1990) que vinculam o fornecedor por força de declaração de vontade 

constante de escrito particular, recibos e pré-contratos, bem como as disposições do art . 14 do mesmo 

Cód igo, que exigem informações corretas, claras e precisas sobre a prestação de serviços; 

Considerando, finalmente, a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que ao instituir o novo Código Civil 

disciplina em seus artigos 593 até 609 o contrato de prestação de serviços, exig indo a determinação dos 

serviços contratados; ff 
Rua Das Violetas, 495 - Vila Marina - Santo André - SP - CEP: 09 176-1 90 - pauloh.oltramari@gmai l. com 

Telefone: (I I) 9.8883-2377 
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J P Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 

CRC 2SP 043.124/0-7 

'As partes acima, devidamente Identificadas, resolvem consolidar as cláusulas e condições vigentes, 

através do presente instrumento particu lar, seg undo o ad iante estabelecido: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

O objeto do presente consiste na prestação pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE dos seguintes serviços 

profissionais: 

1. 1 - ÁREA CONTÁBIL - Contabil ização em confo rmidade com a Norma Brasilei ra de Contabilidade (NBC) 

TG 1001, de 18 de novembro de 2021, que dispõe sobre a contabilidade para pequenas empresas1
; 

elaboração mensa l das demonst rações financei ras e balancete; 

1.2 - ÁREA FISCAL - Cumpri mento das obrigações t ributárias perante os órgãos Mu nicipa l, Estadual e 

Federal; 

1.3 - ÁREA PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA - Elaboração da fo lha de pagamento para até 01 (um) 

sócio, juntamente com as guias dos encargos sociais (GFI P, GPS e E-Social), cu mprimento das 

obrigações acessórias mensais e anuais vigentes; contempla a gestão de até 02 (dois) colaboradores. 

1.3.1 - Conforme estabelecido no caput, o serviço contratado na área previdenciária/trabalhista 

compreende a geração da folha de pagamento para até 01 (um) sócio e contempla a gestão de até 02 

(dois) colaboradores. Caso haj a admissões, haverá um acréscimo na mensalidade de 5,00% (cinco por 

cento) do salário mín imo vigente por colaborador excedido. Em caso de demissão do (s) colaborador 

(es), haverá redução na mensalidade proporc ional ao acréscimo, limitado ao disposto no caput . 

CLÁUSULA 2ª - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 
De acordo com a Norma Brasilei ra de Contabilidade, NBC TG 1001 , de 18 de novembro de 2021, são consideradas 

pequenas empresas, para fins da NBC TG 1001 

Rua Das Violetas, 495 - Vi la Marina - Santo André - SP - CEP: 09176- 190 - pauloh.oltramari@gmail.com 

Telefone: ( 11) 9.8883-2377 
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J p Cont Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 

CRC 2SP 043.124/0-7 

Os serviços serão executados nas dependências do CONTRATADO, mediante o fornecimento prévio e em 

tempo hábil pelo CONTRATANTE dos documentos e 
informações indispensáveis ao desempenho dos 

serviços ora contratados. 

CLÁUSULA 3 ª - DOS DEVERES DA CONTRATADA 

O CONTRATADO desempenhará os serviços enumerados na cláusula 1ª com todo zelo e di ligência, 

observada a legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da 

dignidade e independência profissionais, suj ei tando-se, ainda, às normas do Cód igo de Ética Profissional 

do Contabilista, aprovado pela Resolução n° 803/96 do Conselho Federa l de Contabilidade. 

CLÁUSULA 4ª - DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

4.1 - Para a execução dos serviços constantes da cláusula 1 a, o cont ratante se obriga a preparar, 

mensa lmente, toda a documentação fisco-contáb il e de pessoal, que deverá ser dispon ibilizada ao 

contratado em tempo hábil, conforme cronog rama pactuado entre as partes, a fim de que possa executar 

seus serviços na conformidade com o ci tado neste instrumento . 

4 .2 - o Cont ratante tem ciência da Lei 9.613/98, alterada pela Lei 12.683/2012, especifi camente no 

que t rata da lavagem de dinheiro, regulamentada pela Resolução CFC n. 0 1.345/13 do Conselho Federal 

de Contabilidade. 

4 .2.1 - O Contratante se obriga, antes do encerramento do exercício social, a fornecer ao contratado a 

Carta de Responsabilidade da Administração. 

4.3 - As orientações dadas pelo cont ratado deverão se r segu idas pelo contratante, eximindo-se a 

primei ra das consequências da não observância do seu cumpri mento . 

1 

/'J/ 

R"' º" v;º""'· 495 - V ;1, Mac;a, - Sru,to A"''' -SP - C EP. 09176-190 - pa,loh.ohrnma,;@gm,;1 com M 
Telefone: ( 11) 9.8883-2377 

L 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

1D
7E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

S
S

IO
 R

A
N

Z
IN

I O
LM

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

02
3 

às
 1

7:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J2

37
00

35
42

66
   

  .

fls. 4528



7 

í 

J P Cont Consult · · 
or1a e Assessoria Contábil Ltda 

CRC 2SP 043.124/0-7 . 

4,4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRAT , 

ADO 
0 5 

honorarlos profiss ionais correspondentes a 250 00% 

(duzentos e cinquenta por cento) ou 
2 50 

d . . ' 
' ( o,s inteiros e ci nquenta centésimos) do salário mínimo 

mensal vigente; até o dia 10 (dez) do A b 
mes su sequente ao vencido. 

4 .4.1 - No caso de atraso no p , 
agamento dos honorarios, incid irá multa de 01 (um) por cento ao mês. 

Persi
5t

i
nd0 0 

at raso por período de 03 (três ) meses, o contratado poderá resci ndir o contrato por motivo 

j uS
t
ificado, eximindo-se de qualquer responsabilidade a partir da data da rescisão. 

4 •5 - Os honorá rios serão reajustados anua lmente conforme índ ice do aumento do salário mínimo, ou 

ainda, quando houver aumento dos serviços contratados. 

4 .6 - Qualquer alteração da legislação que gere novas obrigações contábil, tributária, traba lhista ou 

previdenciária não será cobrada pelo CONTRATADO. 

4.6.1 - Caso haja remoção de obrigações acessórias não haverá redução dos honorários. 

CLÁUSULA Sª - DA RESPONSABILIDADE 

A parte que descumprir obrigação cont ratua l, responderá pelas perdas e danos, mais juros, atualização 

monetária e honorários advocatícios. 

CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, iniciando-se em 01 (u m) de abril de 2023, 

podendo a qualquer tempo ser rescind ido mediante Aviso Prévio, por escri to, de 30 (trinta) dias, durante 

o qual permanecem vigentes as obrigações contratuais. 

Rua Das Violetas, 495 - Vila Marina - Santo André - SP - CE P: 09176- 190 - pauloh.oltramari@gmail.com 

Telefone: ( 11) 9.8883 -2377 
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~LA 7 ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

,r; o presente Contrato expressa plenamente o entendimento entre as partes e todos os acertos anteriores, r:it 

orais ou escritos, ficam, por meio deste, cancelados. Todas as alterações somente serão válidas quando 

forma li zadas através de aditamento a este contrato, celebrados por escrito e firmados pelas partes 

através de seus represent antes legais. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

_ 
1 

d . ·mir qualquer controvérs ia 

Fica eleito o Foro da Comarca desta capital, do Estado de Sao Pau o, para 1r1 

oriunda do presente. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teo r e para um só 

efe ito, na presença de 02 (duas) testemu nhas. 

J P Cont Consu 

Contábil Ltda . 

1 Nomec Andcessa de Souza SIiva 

RG: 44.971. 297-7 

São Pau lo - SP, 01 de abril de 2023. 

Resimapi Prod utos Químicos Lt da. 

rm• 
RG: 

Rua Das Violetas, 495 - Vila Marina - Santo André SP C - . , - - EP. 09 176- 190 - pau loh .o lt ramari@o rna il.com 

1 elcfone: ( 1 1) 9 .8883-23 77 =-
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CREDOR: SERABI MINERAÇÃO S.A (FLS. 3511/3513)   
BANCO BRADESCO   
AG: 0136   
C/C: 076272-5   
FAJNZYLBER E FARIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS   
CNPJ: 00.793.872/0001-54   
PIX: 00793872000154   
  
CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A. (FLS. 3489/3490)   
Dados bancários:   
Banco do Brasil: 001   
Agência: 4978-6   
Conta: 10.378-0   
Titularidade: RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.   
CNPJ: 62.728.993/0001-70   
 
CREDOR: CREDIT BRASIL FOMENTO MERCANTIL S/A., e CREDIT BRASIL FIDC   
MULTISSETORIAL HIGH (FLS. 3454)   
Banco: BANCOOB (756)   
Agência: 3188   
Conta Corrente: 59.857-7   
Favorecido: Borges e Dolfi Sociedade de Advogados   
CNPJ: 22.027.900/0001-65 (PIX)   
 
CREDOR: K.D. FEDDERSEN UEBERSEEGESELLSCHAFT MBH (FLS. 3449/3450)   
Nome completo: K.D. FEDDERSEN UEBERSEEGESELLSCHAFT MBH   
Instituição bancária: Deutsche Bank AG, Hamburg   
Número da Conta: 012409900   
Código SWIFT: DEUTDEHHXXX   
Código IBAN: DE86 2007 0000 0012 4099 00   
 
CREDOR: ITAÚ UNIBANCO S.A. (FLS. 3641/3642)   
Nome completo: ITAU UNIB AS LIQ DER REN FIXA   
Número da conta: 2040/00633-6   
Categoria: 642  
CNPJ: 60.701.190/0001-04 

CREDOR: JOSE RAMILTON LINS (FLS. 3389)   
DADOS BANCÁRIOS CEF –  104    
Agência 4080    
Conta corrente 025945-0   
Operação 001   
CPF 365.021.598-50   
Titular: Camila Brenda Santos Worspite (patrona) 
 
CREDOR: BANCO BRADESCO S/A. (FLS. 3692/3692) 
Banco Bradesco 
Agência: 4130 
C/C: 1-9 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 
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CREDOR: MARCELO FRANCO DE BARROS (3242/3243)   
Titularidade: Natiele Cristina Vicente Santos Pereira    
CPF: 362.114.028-05    
Banco do Brasil    
Agência 1476-1    
Conta corrente 27.995-1   
 

CREDOR: AMARILDO BALDUINO (FLS. 3235/3236)   
Titularidade: Natiele Cristina Vicente Santos Pereira    
CPF: 362.114.028-05    
Banco do Brasil    
Agência 1476-1    
Conta corrente 27.995-1   
  
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO – CBA (FLS. 2543)   
Conta Corrente - Banco Itaú 341    
Agência 0910    
Conta 00222-9    
CNPJ 61.409.892/0001-73   
   
CREDOR: FRANCISCO DE ASSIS VIDAL (FLS. 3223)   
Nome: SANDRA MOREIRA DA SILVA    
CPF/MF 134.933.738-21    
Banco do Brasil    
Conta poupança ouro nº 5389-9    
Agência 4393-1    
Variação 51   
  
CREDOR: WANDERLEI SILVA DE JESUS (FLS. 3217)   
Nome: SANDRA MOREIRA DA SILVA    
CPF/MF 134.933.738-21    
Banco do Brasil    
Conta poupança ouro nº 5389-9    
Agência 4393-1    
Variação 51   
   
CREDOR: VAGNER BORGES SILVA (FLS. 2818/2819)   
Nome do favorecido: Rodrigo Miranda Vicente (PATRONO)   
CPF do favorecido 230.672.088-62   
Crédito no Banco Bradesco   
Agência 0099-0   
Conta corrente 403901-7   
 
CREDORES: OSVALDO SANTOS E CLAUDINEI SILVA DE JESUS (FLS. 2629)   
BANCO ITAÚ    
AG. 5572    
C/C: 0007369-9    
CPF: 303.925.178/33    
ELAINE CORDEIRO DA SILVA (PATRONA)   
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CREDORES: ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER, PATRICIA FAJNZYLBER e JOSUEL   
BENEDITO DE FARIAS (FLS. 2627/2628)   
Banco Bradesco  
Agência 0136  
Conta corrente: 076272-5  
CNPJ: 00.793.872/0001-54    
   
 
CREDOR: ANTONIO CARLOS BAZANELLA EPP (FLS. 2505/2506)   
BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL    
AG. 0278    
OP: 003 (JURIDICA)    
C/C: 816-5 CNPJ: 02.119.392/0001-38    
ANTONIO CARLOS BAZANELLA EPP   
 

CREDOR: BRASINOX METAIS E LIGAS LTDA. (FLS. 3690/3691) 
Banco Santander 
Agência: 4562 
C/C: 13003388-9 
Banco do Brasil 
Agência: 294-1 
C/C: 4989-1 
PIX: CNPJ: 60.869.971/0001-02 
CNPJ: 60.869.971/0001-02 

CREDOR: AROMAT PRODUTOS QUIMICOS LTDA. (FLS. 1310/1313) 
Banco do Brasil 
Agência: 3357-X 
C/C: 2783-9 
Cnpj: 64.813165/0001-65 
 
CREDOR: BANCO ABC BRASIL S.A. (FLS. 3398/3402) 
Banco Abc Brasil 
Agência: 0001 
C/C: 21460-5 
CNPJ: 28.195.667/0001-06 
 
CREDOR: PRODUQUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A 
Nova denominação: ICL AMÉRICA DO SUL S/A 
Banco Itaú 
Agência: 0262 
C/C: 53991-9 
Banco do Brasil 
Agência: 1913-5 
C/C: 11561-4 
CNPJ: 60.398138/0001-12 
Código identificador: CPF ou CNPJ do Pagador 
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CREDOR: MORAGANITE BRASIL LTDA  
Banco Itaú 
Agencia: 1017 
C/C: 11920-5 
CNPJ: 57.008.948/0001-00 (PIX) 
 
CREDOR: BANCO SAFRA S/A (FLS. 3622) 
Banco Safra 
Agência: 0002 
C/C: 205.263-1 
CNPJ: 58.160.789/0001-28 
CREDOR: DINAMICA QUIMICA EIRELI 
Banco Itaú 
Agência: 0176 
C/C: 12511-0 
CNPJ: 52.972.080/0001-40 
 
CREDOR: DAMATOLLI COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
Banco Itaú 
Agência: 0176 
C/C: 47368-4 
CNPJ: 66.587.031/0001-07 
 
CREDOR: DRa. LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI 
Banco Itaú 
Agência: 0186 
C/C: 04238-8 
Favorecido: SILVA & MASSARI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 22.023.570/0001-30 
 
CREDOR: DR. RODRIGO ANDRÉ DA SILVA 
Banco Itaú 
Agência: 0186 
C/C: 04238-8 
Favorecido: SILVA & MASSARI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 22.023.570/0001-30 
 
CREDOR: DE LUNA COMERCIO DE SUCATAS E METAIS EIRELI 
Banco Caixa Econômica Federal 
Agência: 2368 
C/C: 00021014-0 
Operação: 001 
Favorecido: RODRIGO PELICER BANDEIRA 
   

CREDOR: ARMAZEM 1001 COMERCIO DE CESTAS BASICAS E DE NATAL LTDA. 
Banco Santander 
Agência: 3409 
C/C: 13001399-8 
Favorecido: MELO, SALOMÉ E AMBROSIO ADVOGADOS 
CNPJ: 03.904.723/0001-03 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

1D
7E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

S
S

IO
 R

A
N

Z
IN

I O
LM

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

02
3 

às
 1

7:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J2

37
00

35
42

66
   

  .

fls. 4534



CREDOR: CIA. HERING 
Banco do Brasil 
Agência: 3125-9 
C/C: 82.855-6 
CNPJ: 78.876.950/0001-71 
PIX: ciahering.bb@ciahering.com.br 
 
CREDOR: VALE FERTILIZANTES S/A 
Nova denominação: MOSAIC FERTILIZANTES P&K S.A 
Banco do Brasil 
Agência: 1893-7 
C/C: 7402-0 
CNPJ: 33.931.486/0014-55 
 
CREDOR: USIQUIMICA DO BRASIL LTDA 
Banco Bradesco 
Agência: 0614-9 
C/C: 80400-2 
CNPJ: 60755519/0001-01 
 
CREDOR: CHINA NATIONAL MINERALS CO. LTD 
Beneficiary Banker´s name: 
Bank of communications Co.,ltd.,Beijing Municipal Branch 
Beneficiary Banker´s address: 
NO 33 Jinrong street, Xicheng district, Beijing China 
Swift Code: COMMCNSHBJG 
Beneficiary´s a/c no.110060149146600004611 
 
CREDOR: BORAX ARGENTINA S.A. 
Empresa Beneficiaria: 
BORAX ARGENTINA S.A. CUIT(CNPJ ARGENTINA) 30-52534065-8 
IBAN = CBU = NO. DE CONTA DA BENEFICIARIA: 0170476520000000094951 
Banco Beneficiario: 
BBVA Banco Frances s.a. Bs. As. CUIT(CNPJ DA Argentina) 30-50000319-3 
Conta: 3544-033305-001 
SWIFT: BFRPARBAXXX 
Banco Intermediario: 
Standard Chartered Bank, New York 
SWIFT: SCBLUS33XXX 
ABA: 026002561 
 
CREDOR: SUATRANS EMERGENCIA S.A 
NOVA DENOMINAÇÃO: AMBIPAR RESPONSE S.A 
Banco Bradesco 
Agência: 3393 
C/C: 0000079-5 
CNPJ: 11.414.555/0001-04 
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Nº CREDOR VALOR total ACORDO Parcelamento DATA Pagamentos PAGO SALDO

1 ANTONIO FRANCISCO SANTOS DE ABREU 50,000.00

Acordo com data de 
08/12/2020, no valor de 
R$ 50.000,00 + R$ 
7.500,00 Honorários= R$ 
57.500,00

20x R$ 2.500,00 08

08/12/2020 - 12/01/2021 - 
08/02/2021 - 08/03/2021 - 
08/04/2021 - 10/05/2021 - 
14/06/2021 - 08/07/2021 - 
10/08/2021 - 09/09/2021 - 
08/10/2021 - 17/11/2021 - 
17/12/2021 - 14/02/2022 - 
18/03/2022 - 26/04/2022 - 
10/06/2022 - 31/03/2023

R$ 45,000.00 R$ 5,000.00

2 JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 38,496.74
Acordo com data de  
10/12/2020, no valor de 
R$ 35.553,82

R$ 10.000,00 + 
20X R$ 1.424,84 09

09/12/2020 - 11/01/2021 - 
10/02/2021 - 09/03/2021 - 
09/04/2021 - 10/05/2021 - 
09/06/2021 - 12/07/2021 - 
10/08/2021 - 15/09/2021 - 
14/10/2021 - 24/11/2021 - 
17/12/2021 - 31/01/2022 - 
18/03/2022 - 26/04/2022 - 
10/06/2022 - 31/03/2023

R$ 34,222.28 R$ 4,274.46

3 CARINE MUNBACK PRATES 105,000.00

Acordo com data de 
08/12/2020, no valor de 
R$ 105.000,00 + R$ 
16.500,00 Honorários= 
R$ 121.500,00

20x R$ 5.250,00 10

08/12/2020 - 11/01/2021 - 
10/02/2021 - 10/03/2021 - 
12/04/2021 - 10/05/2021 - 
14/06/2021 - 14/07/2021 - 
12/08/2021 - 09/09/2021 - 
14/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 08/02/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 
24/06/2022 - 31/03/2023

R$ 94,500.00 R$ 10,500.00

4 EDUARDO LOPES MOMBACH 75,811.00

Acordo com data de 
03/07/2020, no valor de 
R$ 75.811,00 + R$ 
12.750,00 Honorários= 
R$ 88.561,00

20x R$ 3.790,55 12

08/12/2020- 12/01/2021 - 
12/02/2021 - 15/03/2021 - 
12/04/2021 - 12/05/2021 - 
15/06/2021 - 14/07/2021 - 
13/08/2021 - 10/09/2021 - 
14/10/2021 - 24/11/2021 - 
17/12/2021 - 14/02/2022 - 
18/03/2022 - 26/04/2022 - 
05/07/2022 - 31/03/2023

R$ 68,229.90 R$ 7,581.10

                              RELAÇÃO DE CREDORES RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
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5 CLAUDINEI SILVA DE JESUS 31,500.00
Acordo com data de 
14/12/2020, no valor de 
R$ 31.500,00

20X R$ 1.575,00 14

14/12/2020- 14/01/2021 - 
17/02/2021 - 29/03/2021 - 
14/04/2021 - 14/05/2021 - 
15/06/2021 - 14/07/2021 - 
20/08/2021 - 17/09/2021 - 
19/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 14/02/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 
26/07/2022 - 31/03/2023

R$ 28,350.00 R$ 3,150.00

6 JOÃO DE DEUS LIMA PEREIRA FILHO 3,413.17
Acordo com data de 
11/12/2020, no valor de 
R$ 3.413,17

20X R$ 170,66 14

14/12/2020 - 14/01/2021 - 
17/02/2021 - 29/03/2021 - 
14/04/2021 - 14/05/2021 - 
15/06/2021 - 14/07/2021 - 
20/08/2021 - 17/09/2021 - 
19/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 14/02/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 

(P.16 e 17)

R$ 2,901.22 R$ 511.95

7 LEANDRO BENEDITO FRANCO 18,614.38
Acordo com data de 
14/12/2020, no valor de 
R$ 18.614,38

20X R$ 930,72 14

14/12/2020- 14/01/2021 - 
17/02/2021 - 29/03/2021 

14/04/2021 - 14/05/2021 - 
15/06/2021 - 14/07/2021 - 
20/08/2021 - 17/09/2021 - 
19/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 14/02/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 
26/07/2022 - 31/03/2023

R$ 16,752.96 R$ 1,861.42

8 MARCIO DA COSTA  DEMERTINE 55,000.00

Acordo com data de  
08/12/2020, no valor de  
R$ 55.000,00 + R$ 
8.250,00 Honorários= R$ 
63.250,00

20x R$ 2.750,00 14

08/12/2020- 14/01/2021 - 
17/02/2021 - 29/03/2021 - 
14/04/2021 - 14/05/2021 - 
15/06/2021 - 14/07/2021 - 
20/08/2021 - 15/09/2021 - 
19/10/2021 - 24/11/2021 - 
17/12/2021 - 14/02/2022 - 
18/03/2022 - 26/04/2022 - 
10/06/2022 - 31/03/2023

R$ 49,500.00 R$ 5,500.00
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9 JORGE MARCOS DOS SANTOS 22,895.67
Acordo com data de 
11/12/2020, no valor de 
R$ 29.585,00, aditado em 

19x R$ 1.127,18 15

07/07/2016 - 14/07/20216 - 
22/07/2016 - 29/07/2016 - 
05/09/2016 - 11/12/2020 - 
14/01/2021 - 17/02/2021 - 
29/03/2021 - 15/04/2021 - 
17/05/2021 - 15/06/2021 - 
16/07/2021 - 20/08/2021 - 
21/09/2021 - 27/10/2021 - 
30/11/2021 - 17/12/2021 - 
04/03/2022 - 30/03/2022 - 
19/04/2022 - 26/07/2022

R$ 19,514.13 R$ 3,381.54

10 JULIO PEDROSO DE JESUS 12,552.01
Acordo com data de 
11/12/2020, no valor de 
R$ 18.750,00, aditado em

19x R$ 611,29 15

11/12/2020 - 14/01/2021 - 
17/02/2021 - 29/03/2021 - 
15/04/2021 - 17/05/2021 - 
15/06/2021 - 16/07/2021 - 
20/08/2021 - 21/09/2021 - 
27/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 04/03/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 
26/07/2022 - 31/03/2023

R$ 11,329.43 R$ 1,222.58

11 VAGNER BORGES DA SILVA 25,000.00
Acordo com data de 
15/12/2020, no valor de 
R$ 25.000,00 

20X R$ 1.250,00 15

15/12/2020 - 15/01/2021 - 
17/02/2021 - 29/03/2021 - 
15/04/2021 - 17/05/2021 - 
15/06/2021 - 15/07/2021 - 
20/08/2021 - 21/09/2021 - 
27/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 04/03/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 

26/07/2022

R$ 21,250.00 R$ 3,750.00

12 NEWTON LUIS OLIVEIRA DE OLIVEIRA 120,000.00

Acordo com data de 
08/12/2020, no valor de 
R$ 120.00,00 + R$ 
18.000,00 Honorários, 
total de  R$ 138.000,00

20x R$ 6.000,00 16

08/12/2020 - 19/01/2021 - 
17/02/2021 - 29/03/2021 - 
16/04/2021 - 18/05/2021 - 
18/06/2021 - 20/07/2021 - 
27/08/2021 - 22/09/2021 - 
27/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 04/03/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 
24/06/2022 - 31/03/2023

R$ 108,000.00 R$ 12,000.00
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13 IVAN MARCIO DA SILVA 18,000.00
DR. MARCIO, ACORDO 
FECHADO ASSINA 
AMANHÃ

20 x 900,00 18

18/12/2020 - 18/01/2021 - 
18/02/2021 - 29/03/2021 - 
19/04/2021 - 18/05/2021 - 
22/06/2021 - 19/07/2021 - 
20/08/2021 - 22/09/2021 - 
27/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 04/03/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 
26/07/2022 - 31/03/2023

R$ 16,200.00 R$ 1,800.00

14 MARCOS FREITAS CARVAALHO 24,000.00
Acordo com data de  
16/12/2020, no valor de 
R$ 24.000,00

20X R$ 1.200,00 18

16/12/2020 - 18/01/2021 - 
18/02/2021 - 29/03/2021 - 
19/04/2021 - 18/05/2021 - 
22/06/2021 - 19/07/2021 - 
20/08/2021 - 22/09/2021 - 
27/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 04/03/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 
26/07/2022 - 31/03/2023

R$ 21,600.00 R$ 2,400.00

15 MAIARA BARBOSA BORGES 28,500.00
Acordo com data de  
11/12/2020, no valor de 
R$ 28.500,00

20x R$ 1.425,00 19

11/12/2020 - 14/01/2021 - 
19/02/2021 - 29/03/2021 - 
19/04/2021 - 19/05/2021 - 
23/06/2021 - 19/07/2021 - 
20/08/2021 - 23/09/2021 - 
27/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 04/03/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 

26/07/2022

R$ 24,225.00 R$ 4,275.00

16 PATRICIA CONCEIÇÃO PEREIRA RODRIGUES 28,200.00
Acordo com data de 
29/01/2020, no valor de 
R$ 28.200,00 

20X R$ 1.410,00 21

21/02/2020 - 23/03/2020 - 
11/12/2020 - 21/01/2021 - 
22/02/2021 - 29/03/2021 - 
22/04/2021 - 21/05/2021 - 
23/06/2021 - 22/07/2021 - 
27/08/2021 - 29/09/2021 - 
27/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 04/03/2022 - 

26/04/2022 (P.17 e 18) - 
26/07/2022

R$ 26,790.00 R$ 1,410.00

17 FRANCISCO DE ASSIS VIDAL 30,000.00
Acordo com data de 
22/02/2021, no valor de 
R$ 30.000,00 

20 x 1.500,00 23

29/03/2021 - 23/04/2021 - 
24/05/2021 - 23/06/2021 - 
23/07/2021 - 01/09/2021 - 
28/09/2021 - 27/10/2021 - 
30/11/2021 - 17/12/2021 - 
04/03/2022 - 30/03/2022 - 
26/04/2022 - 26/07/2022

R$ 21,000.00 R$ 9,000.00
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18 WANDERLEI SILVA DE JESUS 79,649.40
Acordo com data de 
22/02/2021, no valor de 
R$ 79.649,40 

20 x 3.982,47 24

29/03/2021 - 26/04/2021 - 
24/05/2021 - 24/06/2021 - 
26/07/2021 - 01/09/2021 - 
28/09/2021 - 27/10/2021 - 
30/11/2021 - 17/12/2021 - 
04/03/2022 - 30/03/2022 - 
26/04/2022 - 26/07/2022

R$ 55,754.58 R$ 23,894.82

19 DAVID ALEX SOUZA DA SILVA 10,000.00
Acordo com data de 
09/04/2021, no valor de 
R$ 10.000,00 

20 X 500,00 26

26/04/2021 - 26/05/2021 - 
28/06/2021 - 26/07/2021 - 
27/08/2021 - 28/09/2021 - 
27/10/2021 - 17/12/2021 - 
17/12/2021 - 08/02/2022 - 

18/03/2022 - 26/04/2022 (P. 
12 e 13) - 10/06/2022 - 

09/08/2022 (P.15 E 16) - 
31/03/2023

R$ 8,500.00 R$ 1,500.00

20 AMARILDO BALDUINO 120,000.00
Acordo com data de 
13/09/2021, no valor de 
R$ 120.000,00 

20 X 6.000,00 27
27/10/2021 - 17/12/2021 - 
17/12/2021 - 04/03/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 

26/07/2022

R$ 42,000.00 R$ 78,000.00

21 MARCELO FRANCO DE BARROS 45,000.00
Acordo com data de 
13/09/2021, no valor de 
R$ 120.000,00 

20 X 2.250,00 29
29/10/2021 - 17/12/2021 - 
17/12/2021 - 04/03/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 - 

26/07/2022

R$ 15,750.00 R$ 29,250.00

22 ANA PAULA ANDRADE ROCHA 186,600.09 R$ 186,600.09

23 CASSIA APARECIDA DE ANDRADE SILVEIRA 109,254.37 SEM ACORDO R$ 109,254.37

24 DOUGLAS ENRIQUE DOS SANTOS 11,000.00 SEM ACORDO R$ 11,000.00

25 JAIR DE ANDRADE FERREIRA 12,830.00
DEVE SER EXCLUIDO DA 
RELAÇÃO - PAGO ANTE 
DA RJ

R$ 12,830.00 R$ 0.00

26 MARLI SUDATI DOS SANTOS 6,000.00
DEVE SER EXCLUIDO DA 
RELAÇÃO - PAGO ANTES 
DA RJ

R$ 6,000.00 R$ 0.00
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27 IVAN CIPELLI CONDE 11,385.39
Acordo com data de 
03/02/2021, no valor de 
R$ 11.385,39 

20X R$ 569,27 22

22/02/2021 - 29/03/2021 - 
22/04/2021 - 24/05/2021 - 
22/06/2021 - 22/07/2021 - 
25/08/2021 - 22/09/2021 - 
22/10/2021 - 30/11/2021 - 
17/12/2021 - 08/02/2022 - 
30/03/2022 - 26/04/2022 

(P.14 e 15) - 29/07/2022 (P.16 
E 17) - 04/08/2022 - 

14/09/2022 - 22/09/2022

R$ 11,385.39 R$ 0.00

28 Dra. FERNANDA AMARAL SANTOS 1,200.00
Acordo com data de 
24/11/2020, no valor de 
R$ 120.000,00 

10 X 120,00 21

21/12/2021 - 14/02/2022 - 
04/03/2022 - 30/03/2022 - 
26/04/2022 - 10/06/2022 - 
26/07/2022 - 30/08/2022 
(P.08 e 09) - 21/09/2022

R$ 1,200.00 R$ 0.00

29 DR. LUIZ CARLOS DIAS 63,000.00
Acordo com data de 
08/12/2020, no valor de 
R$ 63.000,00 

20X R$ 3.150,00 08

08/12/2020(P.01,02 E 20) - 
12/01/2021 - 08/02/2021 - 
08/03/2021 - 08/04/2021 - 
10/05/2021 - 14/06/2021 - 
08/07/2021 - 10/08/2021 - 
09/09/2021- 08/10/2021 - 
17/11/2021 - 17/12/2021 - 
08/02/2022 - 18/03/2022 - 
26/04/2022  - 10/06/2022 - 

09/08/2022 - 26/08/2022

R$ 63,000.00 R$ 0.00

30 LUIZ MORENO CARRALERO 31,200.00
Acordo com data de  
05/12/2019, no valor de 
R$ 31.200,00

20x R$ 1.560,00 11

11/12/2019 - 13/01/2020-
12/02/2020- 11/03/2020- 
14/04/2020- 11/12/2020- 
12/01/2021 - 11/02/2021 - 
15/03/2021 - 12/04/2021 - 
11/05/2021 - 14/06/2021 - 
12/07/2021 - 12/08/2021 - 
15/09/2021 - 14/10/2021 - 
30/11/2021 - 17/12/2021 - 
14/02/2022 - 26/04/2022

R$ 31,200.00 R$ 0.00
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31 NEUSA APARECIDA DUARTE 143,000.00

Acordo com data de 
26/11/2019, no valor de 
R$ 130.000,00 + R$ 
13.000,00 Honorários = 
R$ 143.000,00

20x R$ 7.150,00 06

06/12/2019 -06/01/2020 -
06/02/2020- 06/03/2020 - 
07/04/2020 - 14/12/2020 - 
11/01/2021 - 08/02/2021 - 
08/03/2021 - 06/04/2021 - 
10/05/2021 - 10/06/2021 - 
06/07/2021 - 06/08/2021 - 
10/09/2021 - 07/10/2021 - 
17/11/2021 - 17/12/2021 - 
14/02/2022 - 04/03/2022

R$ 143,000.00 R$ 0.00

32 SUELI DE CALAIS VICENTE GUEDES 50,000.00
Acordo com data de  
29/01/2020, no valor de 
R$ 50.000,00

20X R$ 2.500,00 15

17/02/2020 - 16/03/2020 - 
09/12/2020(P.3,4,5 e 6) -

15/01/2021(P.7 e 8) - 
17/02/2021(P.9 e 10) - 

29/03/2021(P.11 e 12) - 
15/04/2021(P.13 e 14) - 

17/05/2021 - 15/06/2021 - 
15/07/2021 - 17/08/2021 - 
17/09/2021 - 15/10/2021

R$ 50,000.00 R$ 0.00

33 OSVALDO SANTOS 1,708.89 FALECIDO - pago ao 
advogado 1 x 1.708,89 12/18/2020 R$ 1,708.89 R$ 0.00

34 ROMUALDO APARECIDO CIBAS 376,829.38 PROCESSO EM 
ANDAMENTO  R$ 376,829.38

35 SIVALDO PACHECO DOS SANTOS 25,000.00
DR. MARCIO, ACORDO 
FECHADO ASSINA 
AMANHÃ

R$ 25,000.00

1,970,640.49 R$ 1,051,693.78 R$ 918,946.71

VALOR MENSAL A PAGAR R$ 46,547.71

somatorio por dia 
DIA 08 R$ 2,500.00
DIA 09 R$ 1,424.84
DIA 10 R$ 5,250.00
DIA 11 R$ 0.00
DIA 12 R$ 3,790.55
DIA 14 R$ 5,426.38

TOTAL DE CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I
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DIA 15 R$ 2,988.47
DIA 16 R$ 6,000.00
DIA 18 R$ 2,100.00
DIA 19 R$ 1,425.00
DIA 21 R$ 1,410.00
DIA 22 R$ 0.00
DIA 23 R$ 1,500.00
DIA 24 R$ 3,982.47
DIA 26 R$ 500.00
DIA 27 R$ 6,000.00
DIA 29 R$ 2,250.00

R$ 46,547.71
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Nº CREDOR MOEDA VALOR
1 ANA PAULA ANDRADE ROCHA REAL 50,000.00
2 CASSIA APARECIDA DE ANDRADE SILVEIRA REAL 109,254.37
3 DOUGLAS ENRIQUE DOS SANTOS REAL 11,000.00
4 ROMUALDO APARECIDO CIBAS REAL 376,829.38
5 SIVALDO PACHECO DOS SANTOS REAL 25,000.00

572,083.75

CLASSE I - CREDORES TRABALHISTAS

TOTAL DE CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I

RELAÇÃO DE CREDORES - ARTIGO 7º, § 2º DA LEI 11.101/2005 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 - 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ- SP

RELAÇÃO DE CREDORES RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: BRASINOX
chave: 60869971000102

CPF / CNPJ do recebedor: 60.869.971/0001-02
instituição: BCO DO BRASIL S A

dados da transação

valor: R$ 509,93
data da transferência: 28/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 01 TRIMESTRAL RECUPERACAO JUDICIAL 
BRASINOX

autenticação no comprovante:

8411D797F78B9050E3340F6B0EA1B15F04693D86

ID da transação:

E60701190202204282241DY5KEG6CMUE

controle:

005164066318379

transação efetuada em 28/04/2022 às 19:41:12 via SISPAG

atualizado em 28/04/2022 19:42:50
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMIN

CPF / CNPJ do recebedor: 61.409.892/0001-73
instituição: ITAU UNIBANCO S A

agência/conta: 0910/0000222-9
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados da transação

valor: R$ 4.200,50
data da transferência: 28/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 01 02 TRIMESTRAL RECUPERACAO 
JUDICIAL COMPANHIA BRASILEIRA D

autenticação no comprovante:

70DE93578BBC84E7DB533260AD62A83E6C15C8ED

ID da transação:

E60701190202204282301DY55E2JR52U

controle:

005164066318445

transação efetuada em 28/04/2022 às 20:01:15 via SISPAG

atualizado em 28/04/2022 20:01:25
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: DINAMICA PRODUTOS QUIMICOS LTD

CPF / CNPJ do recebedor: 52.972.080/0001-40
instituição: ITAU UNIBANCO S A

agência/conta: 0176/0012511-0
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados da transação

valor: R$ 466,28
data da transferência: 28/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 01 02 TRIMESTRAL RECUPERACAO 
JUDICIAL DINAMICA QUIMICA

autenticação no comprovante:

622F4CE7FA683DA0289C74F5D571E5B09087328C

ID da transação:

E60701190202204282249DY5MOGY31CY

controle:

005164066318409

transação efetuada em 28/04/2022 às 19:49:54 via SISPAG

atualizado em 28/04/2022 19:50:05
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: BANCO ABC BRASIL S A
CPF / CNPJ do recebedor: 28.195.667/0001-06

instituição: BCO ABC BRASIL S A
agência/conta: 0001/00214605
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados da transação

valor: R$ 317,58
data da transferência: 22/12/2021
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor: PARC 01 RECUPERACAO JUDICIAL BANCO ABC BRASIL

autenticação no comprovante:

E58D89D2371300F501549495240C19279159BE05

ID da transação:

E60701190202112221851DY5E9BW691W

controle:

310479461070310

transação efetuada em 22/12/2021 às 15:51:22 via SISPAG

atualizado em 22/12/2021 15:52:07
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Banco Itaú - Comprovante de Transferência
de conta corrente para conta corrente

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     

Dados da conta debitada:

Nome da empresa: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

Agência: 0421 Conta corrente: 58785 - 8 

Dados da conta creditada:

Nome: COMPASS MINERALS A S I C S A  

Agência: 0262 Conta corrente: 53991 - 9 

Valor: R$ 441,20

Informações fornecidas pelo
pagador:

PARC 01 RECUPERACAO JUDICIAL  PRODUQUIMICA                  

Transferência efetuada em 22/12/2021  às 15:42:56 via Sispag, CTRL 398285246000019.

Autenticação:

604B8CF763BE95C43B5AA1155AD1C2FA0D393B95                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTD

CPF / CNPJ do recebedor: 62.728.993/0001-70
instituição: BCO DO BRASIL S A

agência/conta: 4978/00104418
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados da transação

valor: R$ 22.772,62
data da transferência: 29/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 01 TRIMESTRAL RECUPERACAO JUDICIAL - 
BANCO DO BRASIL

autenticação no comprovante:

DBBD44732DBF17D9758F85F1AA755C2EB5C9D71B

ID da transação:

E60701190202204292059DY5QK61IQBC

controle:

005167437246814

transação efetuada em 29/04/2022 às 17:59:36 via SISPAG

atualizado em 29/04/2022 18:00:34
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8

dados do recebedor

nome do recebedor: BRADESCO EST UNIF

CPF / CNPJ do recebedor: 60.746.948/0001-12
instituição: BCO BRADESCO S A -60746948

agência/conta: 4130/000000000019

dados da transação

valor: R$ 19.316,72
data da transferência: 02/05/2022
tipo de transferência: TED - o valor é creditado no mesmo dia util

finalidade: CREDITO EM CONTA

identificação no comprovante:
PARC 01 TRISM RECUPERACAO JUDICIAL - 
BANCO BRADESC

autenticação no comprovante:

A43C6A1D899E13860FBE7C830F88FB29B3653FC5

controle:

767546829000012

transação efetuada em 02/05/2022 às 14:32:20 via SISPAG

atualizado em 02/05/2022 14:32:33

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

1D
7E

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
S

S
IO

 R
A

N
Z

IN
I O

LM
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
07

/2
02

3 
às

 1
7:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J2
37

00
35

42
66

   
  .

fls. 4551



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: BANCO ABC BRASIL S A

CPF / CNPJ do recebedor: 28.195.667/0001-06
instituição: BCO ABC BRASIL S A

agência/conta: 0001/00214605
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados da transação

valor: R$ 1.587,90
data da transferência: 28/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 02 03 04 05 06 RECUPERACAO JUDICIAL 
BANCO ABC BRASIL

autenticação no comprovante:

EAC2F4E2AA2989F0B47B9CD94C2EAD040EECEC04

ID da transação:

E60701190202204282237DY5UE5YLD35

controle:

005164066318365

transação efetuada em 28/04/2022 às 19:37:15 via SISPAG

atualizado em 28/04/2022 19:37:36
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: MORGANITE BRASIL LTDA

CPF / CNPJ do recebedor: 57.008.948/0001-00
instituição: ITAU UNIBANCO S A

agência/conta: 1017/0011920-5
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados da transação

valor: R$ 252,14
data da transferência: 28/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 02 03 04 05 06 RECUPERACAO JUDICIAL 
MORGANITE BRASIL

autenticação no comprovante:

E1973F1A1F656477EF80E1A46328DDE29D0869DE

ID da transação:

E60701190202204282255DY53P3OW8DC

controle:

005164066318428

transação efetuada em 28/04/2022 às 19:55:36 via SISPAG

atualizado em 28/04/2022 19:56:37
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: LUIZ CARLOS DIAS              

chave: +5551994500092                                                               

CPF / CNPJ do recebedor: *****385517-**

instituição: CAIXA ECONOMICA FEDERAL                              

dados da transação

valor: R$ 5.250,00

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: PARC 18 ACORDO TRABALHISTA CARINE MUMBACK

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

7D09D84790B9039D304BF2E585021E1FBCF095D4                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY5HD25L888   

controle:

009166238322195

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: LUIZ CARLOS DIAS              

chave: +5551994500092                                                               

CPF / CNPJ do recebedor: *****385517-**

instituição: CAIXA ECONOMICA FEDERAL                              

dados da transação

valor: R$ 3.790,55

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: PARC 18 ACORDO TRABALHISTA EDUARDO LOPES MOMBACH

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

A0EF0DF23BDB5D053FE391B8CAF70D26DB897DE1                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY5KPRLATS0   

controle:

009166238322198

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: MORGANITE BRASIL LTDA         

chave: 57008948000100                                                               

CPF / CNPJ do recebedor: 57.008.948/0001-00

instituição: ITAU UNIBANCO S A                                    

agência/conta: 1017/11920-5

dados da transação

valor: R$ 50,43

data da transferência: 22/12/2021

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: PARCELA 01 RECUPERACAO JUDICIAL - MORGANITE

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

848B5BFB5F2FDE90F45ADC84A57851C72DF45EF7                        

ID da transação:

E60701190202112221831DY5OGZC9DZP   

controle:

310479461049145

transação efetuada em 22/12/2021 às 15:31:44 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: JOSUEL BENEDITO DE FARIAS     

chave: 20516417819                                                                  

CPF / CNPJ do recebedor: ***.164.178-**

instituição: BCO BRADESCO S A                                     

dados da transação

valor: R$ 1.424,84

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: ACORDO TRABALHISTA PARC 17 JOSUEL BENEDITO

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

FC6D4B5EC3F60252DE1A349F04AE25156885670E                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY52Q9DKH39   

controle:

009166238322188

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: MARCIO RIATTO JUNIOR          

CPF / CNPJ do recebedor: 00.022.673/3138-18

instituição: BCO DO BRASIL S A                                    

agência/conta: 6710/0015511-0

tipo de conta: Conta Corrente   

dados da transação

valor: R$ 1.200,00

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: ACORDO TRABALHISTA PARC 18 MARCOS FREITAS CARVALHO

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

F531C301E4E80AA67698EC2130DDDAEAD412186A                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY5EF8H09OY   

controle:

009166238322249

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

1 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

1D
7E

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
S

S
IO

 R
A

N
ZI

N
I O

LM
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
07

/2
02

3 
às

 1
7:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J2
37

00
35

42
66

   
  .

fls. 4558



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: BORGES E DOLFI SOCIEDADE DE AD
chave: 22027900000165

CPF / CNPJ do recebedor: 22.027.900/0001-65
instituição: CC CREDICITRUS

dados da transação

valor: R$ 4.738,12
data da transferência: 28/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 01 02 TRIMESTRAL RECUPERACAO 
JUDICIAL CREDIT BRASIL

autenticação no comprovante:

A688D18FFC87EF4C00F43C031174E330A4DBCBC7

ID da transação:

E60701190202204282245DY51RNB3LS2

controle:

005164066318391

transação efetuada em 28/04/2022 às 19:45:41 via SISPAG

atualizado em 28/04/2022 19:45:52
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: DAMATOLLI COMERCIO DE PRODUTOS

CPF / CNPJ do recebedor: 66.587.031/0001-07
instituição: ITAU UNIBANCO S A

agência/conta: 0176/0047368-4
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados da transação

valor: R$ 1.271,17
data da transferência: 28/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 01 02 TRIMESTRAL RECUPERACAO 
JUDICIAL DAMATOLLI COM

autenticação no comprovante:

E0242D4E93D8BC182B2A4ABFA6365B9332154F06

ID da transação:

E60701190202204282247DY5N7QXNKLV

controle:

005164066318400

transação efetuada em 28/04/2022 às 19:47:24 via SISPAG

atualizado em 28/04/2022 19:47:35
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: ICL AMERICA DO SUL S A

CPF / CNPJ do recebedor: 60.398.138/0001-12
instituição: ITAU UNIBANCO S A

agência/conta: 0262/0053991-9
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados da transação

valor: R$ 2.206,00
data da transferência: 28/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 02 03 04 05 06 RECUPERACAO JUDICIAL 
PRODUQUIMICA IND

autenticação no comprovante:

24C87CCB93C4CDAB3E18A3616F00094C8BD02EAD

ID da transação:

E60701190202204282259DY5S00QCBUC

controle:

005164066318439

transação efetuada em 28/04/2022 às 19:59:10 via SISPAG

atualizado em 28/04/2022 19:59:18
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: LEANDRO BENEDITO FRANCO       

CPF / CNPJ do recebedor: 00.035.001/2898-07

instituição: BCO SANTANDER (BRASIL) S A                           

agência/conta: 3207/1080695-9

tipo de conta: Conta Corrente   

dados da transação

valor: R$ 930,72

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: PARC 18 ACORDO LEANDRO BENEDITO FRANCO

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

0853EB8776494BEA6E51B8784C9D0B4F655032E2                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY557ARJFPF   

controle:

009166238322213

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: LUIZ CARLOS DIAS              

chave: +5551994500092                                                               

CPF / CNPJ do recebedor: *****385517-**

instituição: CAIXA ECONOMICA FEDERAL                              

dados da transação

valor: R$ 2.750,00

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: PARC 18 ACORDO TRABALHISTA ACORDO MARCIO DA COSTA DEMERTINE

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

A9AC4B787C32D8E7F985978D1B43EF9291289F0A                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY5J0IDCYZO   

controle:

009166238322225

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: ELAINE CORDEIRO DA SILVA      

CPF / CNPJ do recebedor: *****392517-**

instituição: ITAU UNIBANCO S A                                    

agência/conta: 5572/07369-9

tipo de conta: Conta Corrente   

dados da transação

valor: R$ 1.575,00

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: PARC 18 ACORDO TRABALHISTA CLAUDINEI SILVA DE JESUS

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

82234FDB5B86F84A5FA75A4E627F8254E0823B4B                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY5JIZLDCDD   

controle:

009166238322207

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     

Dados da conta debitada:

Nome: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTD

Agência: 0421 Conta corrente: 58785 - 8

Dados da TED:

Nome do favorecido: JULIO PEDROSO DE JESUS        

CPF/CNPJ: 00004839028885

Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ISPB 00360305

Agência: 1187ARUJA                                   

Conta corrente: 001300298525 

Valor da TED: R$ 611,29

Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PARC 18 ACORDO TRABALHISTA JULIO PEDROSO                    

Controle: 568959469000013

TED solicitada em 31/03/2023  às 14:10:56 via Sispag.

Autenticação:

0E003E781225B6504270B63B6B3525ED1F5BD467                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: CLAUDEMIR LUIS FLAVIO         

CPF / CNPJ do recebedor: *****062110-**

instituição: ITAU UNIBANCO S A                                    

agência/conta: 3754/01653-7

tipo de conta: Conta Corrente   

dados da transação

valor: R$ 500,00

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: ACORDO TRABALHISTA PARC 17 DAVID ALEX SOUZA DA SILVA

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

BB86D49CC032475D1D973F77EABAFB388CD772B5                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY5Y9N00OUR   

controle:

009166238322257

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 

horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
58785-8

agência
0421

RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
62.728.993/0001-70

Comprovante Transferência

dados do pagador

nome: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA
CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785-8
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados do recebedor

nome do recebedor: AROMAT

CPF / CNPJ do recebedor: 64.813.165/0001-65
instituição: BCO DO BRASIL S A

agência/conta: 3357/00027839
tipo de conta: CONTA_CORRENTE

dados da transação

valor: R$ 47,78
data da transferência: 29/04/2022
tipo de transferência: PIX - pagamento instantâneo

mensagem ao recebedor:
PARC 01 E 02 TRIMESTRAL RECUPERACAO 
JUDICIAL - AROMAT PRODUTOS QU

autenticação no comprovante:

A034CB14AC7E3F17D95439A79F8E092A5D070DC2

ID da transação:

E60701190202204292122DY5VWQHOBQD

controle:

005167437247040

transação efetuada em 29/04/2022 às 18:22:12 via SISPAG

atualizado em 29/04/2022 18:22:23
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Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: LUIZ CARLOS DIAS              

chave: +5551994500092                                                               

CPF / CNPJ do recebedor: *****385517-**

instituição: CAIXA ECONOMICA FEDERAL                              

dados da transação

valor: R$ 2.500,00

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: ACORDO TRABALHISTA PARC 18 ANTONIO FRANCISCO

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

1BB89AC2CA0A7BD27CBC80BC7E2EFDABE6ED6FB6                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY53AJIHPO1   

controle:

009166238322180

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

1 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

1D
7E

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
S

S
IO

 R
A

N
ZI

N
I O

LM
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
07

/2
02

3 
às

 1
7:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J2
37

00
35

42
66

   
  .

fls. 4568



Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: RESIMAPI PROD QUIMICOS LTDA   

CPF / CNPJ do pagador: 62.728.993/0001-70

agência/conta: 0421/58785 - 8

dados do recebedor

nome do recebedor: MARCIO RIATTO JUNIOR          

CPF / CNPJ do recebedor: 00.022.673/3138-18

instituição: BCO DO BRASIL S A                                    

agência/conta: 6710/0015511-0

tipo de conta: Conta Corrente   

dados da transação

valor: R$ 900,00

data da transferência: 31/03/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: ACORDO TRABALHISTA PARC 18 IVAN MARCIO DA SILVA

identificação no comprovante:

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

E7FE8081AA65C84F4D54980124A4FDD9391288E7                        

ID da transação:

E60701190202303311710DY5UXIZT43C   

controle:

009166238322242

transação efetuada em 31/03/2023 às 14:10:57 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ARUJÁ (SP). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Processo n. 1002351-95.2017.8.26.0045 

 RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. – em 

Recuperação Judicial, nos autos do seu processo de recuperação judicial em 

referência, vem, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, 

vem, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, para requerer a 

juntada do anexo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial que, por lapso, 

deixou de acompanhar sua derradeira manifestação. 

 

 Pede e espera deferimento. 

 São Paulo, 13 de julho de 2023. 

 

Emmanoel Alexandre de Oliveira 
OAB/SP n. 242.313 

 

 Cássio Ranzini Olmos 
 OAB/SP n. 224.137 
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ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO J UDICIAL 
APRESENTADO NOS AUTOS Nº 1002351-95.2017.8.26.0045, 

DA 1 ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ- SP. 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. -EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Arujá 
2023 
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Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, consoante 

a Lei 11 .101 /2005, para apresentação nos Autos do 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045, em trâmite 

na 1ª Vara Cível da Comarca de Arujá-SP. 
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F 

ADITIVO AO PLJ\NO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE RESIMAPI PRODUTOS 
QUIMICOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

doravante denominada simplesmente "Recuperanda", propõe o seguinte aditivo ao plano de 

recuperação judicial "Aditivo ao PRJ", com alterações em relação ao plano de recuperação 

judicial originalmente apresentado em juízo "Plano Original", em cumprimento ao dispoSto no 

art. 53 da Lei 11.101/2005 "LRF". 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

I - Considerando que, em 4 de agosto de 2017, enfrentando dificuldades econômicas e 

financeiras, a Recuperanda ingressou com o pedido de recuperação judicial, visando a 

superação da crise econômico-financeira, com fundamento na Lei nº 11.1 O 1, de 09 de fevereiro 

de 2005 perante o MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Arujá, Estado de São Paulo 

("Juízo da RJ"), processo registrado sob o nº 1002351-95.2017.8.26.0045; 

II - Considerando que, em 31 de agosto de 2017, foi deferido o processamento do pedido de 

recuperação judicial da Recuperanda, sendo nomeado como Administrador Judicial a empresa 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI ("Administradora Judicial"); 

III - Considerando que, em 6 de novembro de 2017, a Recuperanda, em cumprimento ao 

disposto na LRF, apresentou o plano de recuperação judicial, cumprindo os requisitos contidos 

no art. 53, eis que (i) pormenorizava os meios de recuperação; (ii) previa o pagamento integral 

de todos os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, através de parcelas fixas: e 

(iii) acompanhado dos Laudos Econômico-Financeiro e de Avaliação dos Bens e Ativos; 

IV - Considerando que desde o pedido de recuperação judicial até a data de entrega deste 

Aditivo, a Recuperanda atravessou diversas dificuldades econômicas e financeiras, fortemente 

agravadas pelas políticas econômicas adotadas pelo Governo Federal; pela recessão econômica 
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dos últimos anos, que aumentou a inadimplência e pela concorrência desleal dos importadores, 

e não conseguiu colocar em prática todo o plano de recuperação que estava proposto no Plano 

Original, o que culminou no não atingimento das projeções de volume de faturamento, 

ocasionando prejuízos e impedindo seu crescimento, os quais podem ser observados nas 

demonstrações da empresa juntadas nos autos; 

V - Considerando que atualmente a Recuperanda vem mantendo as atividades operacionais em 

volumes e patamares bem menores aos estimados no Plano Original, e continua mantend0 e 

gerando empregos nesta Comarca· , 

VI - Considerando que no período entre o pedido de recuperação judicial e a data de entrega 

deste Novo Aditivo, a Recuperanda continua realizando profunda reestruturação operacional 

do seu negócio, especialmente investidores para fomentar suas atividades, especialmente agora 

pós pandemia e com a crise deflagrada com a guerra entre a Rússia e Ucrânia e com 

desaceleração da economia Chinesa, que é a grande exportadora de produtos químicos para os 

concorrentes da Recuperanda aqui no Brasil, o que, com certeza, afetará negativamente a 

economia mundial, refletindo na importação e no consumo de produtos e serviços aqui no 

Brasil; 

VII - Considerando que através deste Novo Aditivo ao Plano, a Recuperanda pretende (i) 

adequar o fluxo de pagamentos ao real tamanho da empresa e, assim, honrar o pagamento dos 

credores; (ii) preservar as atividades operacionais, a marca da Liberatti, bem como concluir o 

processo de reestruturação e o ajuste da operação; e (iii) manter-se como fonte produtora e 

geradora de riquezas, tributos e, principalmente, de empregos. 

Assim, resolve a Recuperanda, diante do cenário que se impõe, apresentar este Novo Aditivo 

ao PRJ, com o propósito de alinhar a atual capacidade de pagamento da empresa com o passivo 

inscrito na recuperação judicial, bem como adequar suas obrigações à realidade do seu mercado 

e diante da grave crise que atravessa o país. 

Ressalte-se que, salvo as disposições em contrário constantes neste documento, todas as outras 

condições propostas inicialmente no Plano Original serão mantidas. 
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A Recuperanda submete este Novo Aditivo ao PRJ, que passa a ser parte integrante do Plano 

Original, sendo certo que, para tanto, será submetido à votação pela assembleia geral de 

credores a ser designada pelo digno Juízo da Recuperação Judicial, conforme permite a Lei n. 

11.101/2005. 

2. SUMÁRIO EXECUTIVO 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

O objetivo principal da recuperação judicial é viabilizar a superação da crise econômico-

financeira do devedor. Pretende-se, na forma da lei, conciliar a manutenção e continuidade das 

atividades empresariais da Recuperanda com a continuidade dos pagamentos dos credores, de 

forma a propiciar o cumprimento da função social da empresa. 

Este Novo Aditivo ao Plano representa uma alternativa necessária para a adequação dos 

pagamentos das obrigações ao novo tamanho da empresa, permitindo a manutenção da fonte 

produtiva, dos empregos dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo a 

preservação da empresa. 

A recuperanda tem o direito e lhe é permitido buscar alternativas e rever suas obrigações junto 

aos credores para que possa atingir os objetivos da Lei, ainda mais nesse cenário econômico 

que se avizinha pós pandemia e diante dos efeitos negativos amplamente noticiados da guerra 

entre a Rússia e a Ucrânia, recessões na Europa e na China. 

2.2 OBJETIVO GERAL DESTE ADITIVO AO PLANO 

Este Novo Aditivo ao Plano tem o objetivo de permitir à Recuperanda superar a cnse 

econômico-financeira e atender aos interesses dos credores, de forma a adequar o füL"XO de 

pagamentos ao novo tamanho e à atual capacidade de pagamento da empresa. A manutenção 

das atividades é uma medida muito mais vantajosa para os credores do que a liquidação e a 

falência, haja vista a crise econômica causada pela pandemia e reaquecida pela referida guerra 

e recessões econômicas pelo mundo a fora. A recuperanda aguarda o aquecimento da economia 

há mais de dois e meio anos, e nada aconteceu ainda. A Recuperanda não pode mais aguardar. 

A Recuperanda nos últimos anos buscou a acomodar todo o seu passivo inclusive os credores 

trabalhistas. 

2.3 RESUMO DOS MEIOS DE RECU PERAÇÃO .JUDICIAL 
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Nos termos do artigo 50 da LRF, apresentam-se os meios de recuperação, dentre outros, que 

poderão ser utilizados para viabilizar a superação de crise econômica e financeira da 

Recuperanda: 

(i) Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou 

vincendas; 

(ii) Equalização de encargos financeiros relativos aos débitos sujeitos de qualquer naturez.a; 

(iii) Novação de dívidas do passivo sem constituição de novas garantias. 

2.4 DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

2.4.1 DEFINIÇÕES 

Esta cláusula será parte complementar da cláusula 2.1 do Plano Original (Termos e Definições), 

que passa a ter como redação conjunta, o seguinte texto: 

"Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial" ou "Aditivo ao Plano" ou "Aditivo ao PRJ": 

trata-se deste documento, apresentado pelas Recuperandas; 

"Administradora Judicial": Representada pela empresa MGA ADMINISTRAÇÃO E 

CONSULTORIA EIRELI, nomeada nos autos da recuperação judicial; 

"Juízo da RJ": Juízo da lª Vara Cível da Comarca de Arujá- SP; 

"LRF": Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da Sociedade 

Empresária - Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005; 

"Plano Original": trata-se do Plano de Recuperação Judicial, apresentado pela Recuperanda 

em atendimento ao art. 53 da LRF, e homologado judicialmente; 

"Recuperanda": RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; 

3. OBJETIVOS DESTE NOVO ADITIVO AO PLANO 
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a 

L 

O objetivo principal da Recuperanda, ao distribuir a recuperação judicial, foi o de viabilizar a 

superação da crise econômico-financeira em que se encontrava e, na forma da lei , conciliar a 

manutenção e continuidade das atividades empresariais com o pagamento dos credores, de 

fonna a propiciar não só o cumprimento das obrigações, mas também a função social. 

Assim, o Novo Aditivo ao PRJ tem por objetivo viabilizar aos credores uma nova forma de 

pagamento que seja factível e possível, por meio da readequação do fluxo de pagamentos, já 

que, desde a aprovação do plano de recuperação judicial, 0 cenário da economia brasileira só 

piorou e afetou profundamente a Recuperanda. A maior parte dos credores da recuperanda são 

fornecedores e sabem da crise que vive O segmento e da crise que atravessa o país há mais de 

três anos. 

Portanto, o presente Aditivo ao PRJ tem como origem o anseio econômico de preservação do 

negócio, aliado à possibilidade de pagamento aos credores e a manutenção das atividades da 

empresa. 

Resumindo, os principais objetivos do presente Aditivo ao PRJ são: (i) preservar o negócio da 

Recuperanda como entidade econômica geradora de empregos, tributos e riquezas, assegurando 

o exercício da função social; (ii) permitir a superação da crise econômico-financeira, 

recuperando-se o valor econômico do negócio e do ativo; (iii) reestruturar as operações da 

Recuperanda; (iv) adequar o fluxo de pagamentos ao novo tamanho e à capacidade de 

pagamento atual da empresa e, assim, honrar o pagamento dos credores; e (v) atender os 

interesses dos credores, de forma a permitir o pagamento dos créditos. 

4. JUSTIFICATIVAS PARA A APRESENTAÇÃO DESTE ADITIVO AO PLANO 

Conforme descrito nas considerações. iniciais deste Aditivo, a Recuperanda, por diversos 

motivos, não conseguiu atingir o volume de faturamento previsto no PRJ. Apesar de todos os 

esforços empreendidos, a Recuperanda acabou sendo forçada a reduzir o tamanho do seu 

negócio para adequá-la à realidade da empresa e do seu segmento, cuja magnitude da redução 

foi intensificada devido à crise da economia brasileira, além das facilidades na importação dos 

produtos no mercado (especialmente chineses), o que resultou na estagnação do volume de 

vendas e, consequentemente, do faturamento, gerando, assim, resultados operacionais não 

satisfatórios. 

A recuperanda, como já se disse, adotou várias estratégias financeiras e comerciais para 

readequar suas receitas. 
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Por tais motivos, as premissas previstas no PR.1 não retratam a realidade atual da Recuperanda, 

sendo imperiosa a apresentação do presente Novo Aditivo, o qual representa um novo formato 

de pagamento dos créditos quirografários, já que o passivo trabalhista foi quase integralmente 

quitado inclusive aqueles oriundos da reestruturação que a empresa implementou, com a 

adequação dos montantes e fluxo de pagamentos. Note-se que este Novo Aditivo traz alterações 

ao último aditivo apresentado, fruto das diversas tratativas com seus fornecedores e instituições 

financeiras. 

Ante ao já exposto e mais o que se propõe a seguir, com fundamentos de natureza econômica, 

financeira e creditícia, resta mais do que bem justificado O presente Novo Aditivo ao Plano, 

bem como a permissão legal para que isso possa ser feito, implementado e apresentado pela 

recuperanda nesse momento, o qual objetiva apresentar uma nova e necessária forma de 

pagamento aos credores. 

5. VISÃO GERAL SOBRE AS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

A seguir serão explicitadas e conceituadas as formas identificadas como meios de recuperação 

da Recuperanda, definindo-se o modo e condições em que se concretizarão. 

(i) Adequação do fluxo de pagamento das obrigações vincendas: 

É indispensável que a Recuperanda possa, no âmbito da recuperação judicial e dentro dos 

limites estabelecidos pela Lei e por este Aditivo ao Plano, adequar o fluxo de pagamentos das 

parcelas ao novo tamanho e à capacidade de pagamento atual da empresa. O plano tem uma 

proposta de 6 (seis) anos para pagar seus credores. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS PARA O PAGAMENTO DOS CREDORES 

A Recuperanda manterá as atividades como já vem realizando hoje, destinando parte de suas 

receitas liquidas para o pagamento dos credores, tudo nos termos deste Aditivo ao PRJ. bem 

como tem sido contatado por investidores visando a industrialização por encomenda. o que 

ajudará a aumentar as receitas da empresa. 

Para demonstrar a geração de caixa originada pela operação e a consequente capacidade de 

pagamento, foram elaboradas projeções econômico-ftnanceiras. Os demonstrativos de 
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Projeções dos Resultados e Projeções de Fluxo de Caixa, além de todas as premissas 

operacionais e financeiras das atividades que foram utilizadas como base, serão demonstrados 

no Anexo I deste Novo Aditivo ao Plano, consoante no inci so Ili , do art . 53 da LRF que 

considera, além dos efeitos de todas as premissas de receita, custo, despesa e também do plano 

de reestruturação, os efeitos do plano de pagamentos aos credores determinados neste Plano. 

7. RESUMO DA LISTA DE CREDORES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

A recuperanda utilizará como base e premissa deste Novo Aditivo a lista de credores do ilustre 

administrador judicial substituído, conforme O art. 7º, § 2~ da LRF, com a exclusão dos credores 

cujas obrigações já foram adimplidas. 
:,. 

8. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

Os credores têm plena ciência de que os valores, prazos, termos e/ou condições de satisfação 

dos seus créditos são alterados por este Novo Aditivo ao Plano, em preferência ao Plano 

Original e as condições que deram origem aos seus respectivos créditos. 

Diante disso, este Aditivo reflete condições econômicas e financeiras viáveis, tendo em vista 

que (i) o pagamento integral de alguns créditos, nas condições propostas no Plano Original, 

levaria necessariamente à insuficiência de valores para pagamento dos demais créditos e (ii) a 

alteração dos valores, prazos, termo e/oi.I condições de satisfação dos créditos, nos termos deste 

Aditivo ao PRJ, é a única forma possível e real de permitir que todos os credores recebam algum 

valor, ainda que parcialmente. 

8.1 PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES TRABALHISTAS 

A Recuperanda, até o momento da apresentação deste Aditivo, cumpriu quase que 

integralmente as suas obrigações com os credores trabalhistas. Ainda há créditos trabalhistas a 

serem pagos que ainda não foram liquidados, e que continuarão obedecendo as regras de 

pagamento do Plano Original, com o acréscimo de que, uma vez aprovado este Novo Aditivo. 

passa a valer como regra de pagamento eventuais acordos homologados na Justiça Obreira pelas 

partes, cujo termo inicial passa a ser a data de homologação deste Aditivo. 

Para todos os credores desta classe (trabalhista e equiparados) remanescentes que vierem a 

integrar o quadro de credores a partir da aprovação deste Aditivo, fica estipulado o valor 
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L 

máximo de 150 salários-mínimos, para pagamento da classe trabalhi sta, e o valor que exceder 

será reclassificado para a Classe III, sendo sujeito às condições de pagamento nela prevista. 

8.2. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES COM GARANTJA REAL, 

QUIROGRAF ÁRIOS E CREDORES ME MEi E EPP 
' 

Fonte de recursos: (i) a geração futura de caixa, sendo observado o previsto na cláusula 6 deste 

Aditivo ao Plano. 

Fonna de pagamento: a Recuperanda fará O pagamento a este grupo de credores na conta 

bancária do respectivo Credor, confonne indicado no Plano Original. 

Proposta de pagamento: A Recuperanda pagará 15% (quinze por cento) do valor dos Créditos 

Quirografários e Crédito ME, MEi e EPP listados na recuperação judicial , de acordo com os 

valores originais dos créditos, deduzidos os valores já pagos com base no Plano Original 

homologado, em 12 (doze) parcelas semestrais, vencendo-se a primeira em 180 dias após a Data 

de Homologação. O valor de cada pagamento semestral está demonstrado no quadro acima e 

serão distribuídos indistintamente entre os credores de fonna proporcional, ou seja, dividindo 

o valor das parcelas semestrais proporcionalmente ao saldo devedor individual de cada credor 

perante o total devido no momento de cada pagamento. 

Os pagamentos totalizarão ao final de 5 (cinco) anos o pagamento de 15% ( quinze por cento) 

do saldo devido aos Credores com Garantia Real, Quirografários e Crédito ME, MEi e EPP, 

que outorgarão quitação aos pagamentos até então realizados. 

Bônus de Adimplência: Ao final dos 6 (anos) anos e estando adimplidas integralmente todas as 

condições e obrigações previstas neste Aditivo, os credores outorgarão quitação ao saldo 

remanescente do valor dos créditos, para nada mais reclamarem contra a Recuperanda. 

Observações: ao vencimento de cada parcela haverá o prazo de até dez dias úteis para a 

realização do pagamento de todos os credores, em função da quantidade de credores a serem 

pagos a cada parcela. Para evitar pagamentos de parcelas de valores muito pequenos, o valor 

mínimo de pagamento da parcela, para cada credor, será de R$ 100,00 (cem reais). Ficam 

mantidas as demais previsões acerca da necessidade de comunicação de dados bancários, nos 

termos previstos no Plano Original, para início do prazo de pagamento. 

Atualização monetária e juros: os Créditos Quirografários e Crédito ME, MEi e EPP serão 

atualizados e remunerados pelos mesmos índices da caderneta de poupança, que incidem a 

partir da Data de Homologação deste Aditivo e serão incorporados ao valor da parcela na data 

do efetivo pagamento. 
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l 

Os pagamentos com os índices da caderneta de poupança ocorrerão juntamente com os 

pagamentos do principal e serão calculados aplicando os índices propostos sobre o valor de 

cada parcela. Caso os índices propostos venham a ser extintos, passarão a viger os novos índices 

que vierem a substituí-los. 

Inclusão de novos credores: na hipótese de serem reconhecidos novos Créditos Com Garantia 

Real, Quirografários e Créditos ME, MEi e EPP, por decisão judici~l, arbitral ou acordo entre 

as partes, seja na lista de credores da atual e ilustre Administradora Judicial, os referidos novos 

Credores com Garantia Real, Quirografários e ME, MEi e EPP terão o mesmo tratamento dado 

nesta proposta, e receberão seus créditos no prazo acima previsto, e não terão direito aos rateios 

já feitos. 

Direito de compensação. Antes de realizar o pagamento de um Crédito, a Recuperanda fica 

autorizada a compensar eventuais créditos que detenha contra o Credor ou tenha sido objeto de 

cessão de crédito ou cessão ou alienação fiduciária reconhecidos pelas partes ou por decisão 

judicial, inclusive serão deduzidos os valores pagos pelos avalistas, garantidores e terceiros, de 

modo a pagar-lhe apenas o eventual saldo do Crédito existente após a compensação realizada 

com o valor atualizado do crédito detido pela Recuperanda. 

8.3. RESUMO DAS PROPOSTAS DE PAGAMENTO 

Credores com garantia real, quirografários e Crédito ME, MEi e EPP 

) Pagamento de 15% (quinze por cento) sobre o valor do crédito; 

) 12 (doze) parcelas Semestrais 

) Adequação do fluxo e valor das parcelas fixas; 

) Com os recursos da geração futura de caixa; 

) Pagamento de forma proporcional aos credores. 

) Juros e Correção dos créditos pela caderneta de poupança. 

) Bônus de adimplência do saldo. 

) Direito de Compensação. 

9. PASSIVO TRIBUTÁRIO 
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l 

A recuperanda pretende destinar parte da geração de caixa para o parcelamento do passivo 

tributário, estadual e federal, que a Recuperanda possui , acreditando também que nos próximos 

meses deve sair novo parcelamento de impostos. 

Logo, a reserva de parte da geração de caixa para O pagamento do passivo tributário não 

implicará em reconhecimento ou em confissão de dívida fiscal. Também não vinculam a 

Recuperanda e nem o Fisco, servindo, apenas, de parâmetro. Por se tratar de credor não sujeito 

aos procedimentos da Recuperação Judicial, não será caracterizado descumprimento de 

obrigação assumida no Aditivo do Plano, nos termos § 1 ° do art. 61 da LRF · 

10. CREDORES PARCEIROS 

10.1 Credores Fornecedores 

Os credores fornecedores que fomentarem às Recuperandas, através da manutenção ou de 

novos fornecimentos, viabilizando a continuidade dos negócios, a geração de caixa para o 

pagamento do passivo e contribuindo para a sustentação do nível de atividade, conforme 

projetado, poderão receber seus créditos de forma acelerada. 

Essa proposta de pagamento acelerado é redutora da proposta apresentada no plano original, o 

valor apurado com essa proposta de aceleração será deduzido do valor das parcelas de 

pagamento o saldo resultante, será distribuído aos credores conforme proposto, garantindo 

dessa forma, que haverá recursos suficientes para cumprir com cada parcela, em função da 

antecipação desses pagamentos acelerados no intervalo cada parcela. 

O valor a ser pago na forma de aceleração de pagamento, será calculado através da aplicação 

dos percentuais descritos abaixo sobre o valor dos novos fornecimentos, nas regras a seguir: 

a. O período de apuração dos novos fornecimentos ocorrerá sempre anualmente e 

a primeira apuração será calculada sobre as compras realizadas ao final do 

primeiro ano, a partir da Data de Homologação deste Aditivo e as demais 

sucessivamente a primeira; 
b. Os pagamentos das amortizações aceleradas serão realizados em a,té trinta dias 

após o fechamento do primeiro ano de apuração. Assim, na primeira apmação 

trimestral, o pagamento poderá ocorrer até o final do quarto mês após a Data de 

Homologação; 
c. Os Credores Fornecedores que realizarem novos fornecimentos com a condição 

de pagamento "a vista" não terão direito à aceleração; 
d. Os Credores Fornecedores que realizarem novos fornecimentos com Prazo 

Médio de trinta dias para pagamento, receberão 1 % ( um por cento) do valor total 

dos novos fornecimentos , como pagamento acelerado; 
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e. Os, ~redares Fornecedores que realizarem novos fornecimentos com Prazo 
Medi o de sessenta dias para pagamento, receberão 2% ( dois por cento) do valor 
total dos novos fornecimentos, como pagamento acelerado; 

f. Os Credores Fornecedores que realizarem novos fornecimentos com Prazo 
Médio de noventa dias para pagamento, receberão 3% (três por cento) do valor 
total dos novos fornecimentos, como pagamento acelerado; 

g. Os Credores Fornecedores que realizarem novos fornecimentos com Prazo 
Médio de cento e vinte dias para pagamento, receberão 5% ( cinco por cento) do 
valor total dos novos fornecimentos, como pagamento acelerado; 

h. Os pagamentos de amortização acelerada ocorrerão até a quitação integral do 
Credor Fornecedor que participar dessa condição. 

1. Vale ressaltar que esses valores serão para compras após a aprovação do aditivo. 

Ressalta-se que a Recuperanda terá total gerência sobre as compras, ficando ao exclusivo 

critério, aceitar ou não as condições de fornecimento (preço, prazo, quantidade etc.) impostas 

pelos Credores Fornecedores. 

10.2. Credores Financeiros 

Os credores financeiros que se habilitarem a participar desta forma de aceleração de pagamento, 

através da concessão de novos empréstimos ou fomentos ou firmando novas parcerias 

comerciais com produtos que possam auxiliar no soerguimento da Recuperanda após a Data 

Inicial, terão direito a receber mais 20% (vinte por cento) do valor dos seus créditos listados na 

recuperação judicial, de acordo com os valores originais dos créditos, deduzidos os valores já 

pagos com base no Plano Original homologado e sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial. 

acrescidos dos índices da caderneta de poupança, a serem pagos no mesmo prazo e juntamente 

com as parcelas previstas no item 8.2 deste Aditivo. Todas as condições (valor, prazo, taxas. 

garantias etc.) destes novos recursos ou parcerias comerciais, serão livremente negociadas entre 

a Recuperanda e seus credores, ficando sobre a excl~siva gerência da Recuperanda o aceite ou 

não das condições propostas. Os pagamentos de amortização acelerada perdurarão enquanto 

perdurar o fornecimento e ocorrerão ç1té a quitação integral do credor que participar desta 

condição, cessando em caso de interrupção do fornecimento. 

10.3. CRÉDITOS DESCOBERTOS DE GARANTIA 

Serão considerados como quirografários e pagos nos moldes previstos para a classe 

quirografária os créditos de valores excedentes ao valor do bem, crédito, título ou ativo 

vinculado ao seu pagamento como garantia ou que estejam descobertos de garantia à época do 
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ajuizamento da Recuperação Judicial, conforme O artigo 83, VI , "b", da Lei n. 11.101/2005, 

garantindo-se o direito de compensação à Recuperanda. 

11. EFEITOS DESTE ADITIVO 

11 . l VINCULAÇÃO DO PLANO 

As disposições deste Aditivo ao Plano vinculam a Recuperanda e os credores, e os respectivos 

cessionários e sucessores, a partir da Data de Homologação. 

11.2 NOV AÇÃO 

A inexistência de recurso com efeito suspensivo ( ou ação judicial com mesmo efeito) interposto 

contra a Homologação do Aditivo ao Plano acarretará a novação dos créditos concursais. 

Mediante referida novação, todas as obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de 

vencimento antecipado, bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com 

as condições deste Aditivo ao Plano deixarão de ser aplicáveis, na forma dos art. 50, IX, da 

LRF e 360, I do Código Civil 1• 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Recuperanda optou pelo pedido de assistência e proteção da recuperação judicial prevista na 

LRF, essencialmente fundada e objetivando assegurar os meios de recuperação, nos seguintes 

aspectos: 

(a) A todos os créditos decorrentes de operações de fomento de qualquer natureza, comercial 

ou financeiro, realizadas após a distribuição do pedido de recuperação judicial será 

assegurada a condição de crédito extraconcursal para os fins dos privilégios na ordem de 

pagamento previsto nos art. 67 e 84 da LRF; 

(b) Na hipótese de conflito entre as disposições deste Aditivo Plano, as disposições do Plano 

Original e as obrigações das empresas previstas em contratos celebrados com qualquer 

Credor anteriormente a data do pedido de recuperação judicial, este Aditivo ao Plano 

prevalecerá; 

1 
Art. 360. Dá-se a novação: 

1 - quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e substitu ir a anterior; 
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(c) Ficam mantidas e confirmadas as regras do Plano Original que não foram alteradas por 

eSte Aditivo. Todos os anexos a este Aditivo ao Plano são a ele incorporados e constituem 

parte integrante do Aditivo ao Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre 

este Aditivo ao Plano e qualquer anexo, o Aditivo ao Plano prevalecerá. 

12.1 INVALIDADE PARCIAL 

Se quaisquer cláusulas ou disposições deste Aditivo ao Plano forem declaradas nulas, ilegais, 

inexequíveis ou inválidas sob qualquer aspecto, essa declaração não afetará ou prejudicará a 

validade das demais cláusulas e disposições, que se manterão em pleno vigor, eficazes e 

exequíveis. Não obstante, nessa hipótese de invalidade, ineficácia ou inexequibilidade parcial, 

a Recuperanda deverá rever este Aditivo ao Plano para substituir as cláusulas e disposições 

consideradas inválidas, ineficazes ou inexequíveis por outras que produzam, na máxima 

extensão permitida pela lei aplicável, efeitos equivalentes, mantendo-se os efeitos daquelas que 

não foram declaradas inválidas, ineficazes ou inexequíveis. 

12.2 CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS 

Uma vez aprovado o Aditivo ao Plano, os credores concursais poderão ceder ou transferir 

livremente os seus créditos contra a Recuperanda, desde que observadas as seguintes condições: 

(i) que o crédito cedido, independentemente da cessão ocorrer por lei ou por contrato, estará 

sempre sujeito aos efeitos deste Aditivo ao Plano, especialmente em relação às condições de 

pagamento, comprometendo-se o Credor cedente a informar ao cessionário a condição do 

crédito, sob pena de ineficácia em relação a Recuperanda; e (ii) a cessão somente terá eficácia. 

uma vez notificada a Recuperanda, a fim de direcionar os pagamentos previstos neste Aditivo 

ao Plano ao devido detentor do crédito. 

12.3. PAGAMENTOS POR TERCEIROS INTERESSADOS 

Eventuais pagamentos feitos por terceiros interessados, fiadores, avalistas, devedores solidários 

ou pela venda de ativos vinculados como garantias dos créditos suj eitos à Recuperação Judicial 

poderão ser descontados ou abatidos das parcelas devidas, vencidas ou vincendas. por força do 

Plano, a contar das primeiras em diante. 

12.4. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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Com a aprovação deste Aditivo ao Plano e uma vez paga a última parcela prevista neste Aditivo, 

a Recuperanda solicitará o encerramento do processo de recuperação judicial junto ao Juízo da 

RJ. Caso eventualmente não seja aprovado este Aditivo, a recuperanda retomará os pagamentos 

do Plano Original. 

Com a aprovação deste Aditivo ao PRJ, e tendo em vista que o encerramento do processo de 

recuperação judicial não afeta a sujeição do crédito aos efeitos do plano de recuperação judicial 

homologado, nem as condições de pagamento nele previstas, e a fim de evitar o favorecimento 

de credores que, propositalmente ou não, retardem a sua inclusão na lista de credores para após 

o encerramento da recuperação judicial, ficando vedada a execução individual que configuraria 

favorecimento destes credores em detrimento daqueles que tiveram seus créditos habilitados 

antes do encerramento. 

Desse modo, ainda que encerrada a recuperação judicial, nos termos do artigo I O°, § 5º, da Lei 

nº 1I.101/2005, ficam obrigados os credores não habilitados a promover a sua habilitação 

retardatária até que seja homologado o quadro geral de credores e, se já homologado o quadro-

geral de credores, ficam obrigados a propor o pedido de retificação do quadro, consoante 

previsto no artigo 10°, § 6°, da Lei nº 11 .1 O 1/2005, assegurando-se, assim, que todos os credores 

sujeitos à recuperação judicial (artigo 49, da Lei nº 1 I.I 01/2005), inclusive os retardatários, 

recebam seus créditos em condições iguais, com a mesma carência, com o mesmo deságio e 

com o mesmo prazo de pagamento dos demais credores sujeitos à recuperação judicial. 

Na hipótese de inadimplemento deste PRJ após o encerramento da recuperação judicial, ante à 

impossibilidade de convolação da recuperação judicial em falência, deverá o credor prejudicado 

valer-se da execução específica de que trata o artigo 62 da Lei nº 11.1 O 1/2005, valendo-se, para 

isso do título executivo judicial formado com a homologação do plano de recuperação judicial, 

nos termos do artigo 59, § l º, da Lei nº 11.101/2005, mantidas as condições nele previstas. 

12.5. LEI APLICÁVEL 

Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Aditivo ao Plano deverão ser regidos, 

interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República Federativa do Brasil. 

12.6 ELEIÇÃO DE FORO 

Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este Aditivo ao 

Plano serão resolvidas: (i) pelo Juízo da Recuperação, até o encerramento do processo de 

recuperação judicial; e (ii) pelos juízos competentes no Brasil ou no exterior, conforme 

14 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

3E
90

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
S

S
IO

 R
A

N
Z

IN
I O

LM
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
07

/2
02

3 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J2
37

00
35

72
90

   
  .

fls. 4586



1 

estabelecido nos contratos originais firmados entre as Recuperanda e os respectivos Credores, 

após o encerramento do processo de recuperação judicial. 

Este Novo Aditivo ao Plano é firmado pelo representante legal das Recuperanda, assim 

constituído na forma dos respectivos Contratos Sociais e é acompanhado da página de 

assinaturas e do respectivo anexo, substituindo o último aditivo apresentado. 

Arujá, 12 de julho de 2023. 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS L TDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ªVARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 
 
 
 

PHOENIX CHEMICALS QUIMICA 
INDUSTRIAL LTDA, já qualificada através de  seus procuradores infra assinados, nos 
autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerida pela empresa RESIMAPI 
PRODUTOS QUIMCOS LTDA, atendendo despacho, vem mui respeitosamente 
perante VOSSA EXCELÊNCIA, informar que a ora credora não localizou os pagamentos 
referente a seu crédito, nos meses determinados em plano de recuperação judicial. 

 
 
Dessa forma, requer a ora credora, que sejam 

apresentados os comprovantes nos autos, como melhor forma de direito. 
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 17 de julho  de 2023. 
 
 
Carlos Eduardo Barletta 
OAB/SP 151.036 
 
Camila Cardoso Domingos 
OAB/SP 166.969 
 
 
Carolina Rossi 
OAB/SP 281.124 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: (11) 2833-8651, Arujá-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, foi Distribuída a Habilitação de Credito, sob nº 
1000525-24.2023.8.26.0045, em que figura como habilitante, STARCK 
E CASTILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, e habilitado 
Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., na qual foi 
proferido em 24/05/2023, a seguinte Decisão: "Vistos. Nos termos do 
Comunicado CG nº 219/2018 disponibilizado no DJE em 05/02/2018, 
as habilitações/impugnações de crédito deverão ser distribuídas POR 
DEPENDÊNCIA ao processo principal, por intermédio de 
peticionamento eletrônico INICIAL. Considerando que a presente 
está em termos, defiro o seu processamento. Certifique-se a 
propositura da presente habilitação nos autos principais. Abra-se 
vista à falida e ao administrador judicial. Após, ao Ministério 
Público. Int." Nada Mais. Arujá, 25 de julho de 2023. Eu, ___, Frankslany 
Silva Brito, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Rua do Bosque, 1589 – Bloco II – Cj. 805 – Barra Funda – São Paulo – SP – CEP 01136-001 

Telefone: (11) 3578-2900 – www.silvamassari.com.br – contato@silvamassari.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ - SP. 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1002351-95.2017.8.26.0045 
Recuperação Judicial de Resimapi Produtos Químicos Ltda. 
 
 
Espólio de Márcio Sidney de Azevedo, representado por VALDA 
SEBASTIANA FARIA DE AZEVEDO, já devidamente qualificada, vem à 
presença de V. Exa., por seus advogados abaixo assinados, expor e 
requerer o quanto segue. 
 
Inicialmente, requer a juntada de certidão de trânsito em julgado. 
 
Por fim, cumpre informar os dados bancários para pagamento do crédito 
do Espólio de Márcio Sidney de Azevedo: 
 

SILVA & MASSARI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 22.023.570/0001-30 

Banco Itaú 
Agência 0186 

Conta Corrente: 04238-8 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento 
 
Arujá, 19 de julho de 2023. 
 
 
LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI 
OAB/SP            n.º           268.805 
 
 
RODRIGO ANDRÉ DA SILVA 
OAB/SP        n.º      188.598 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
AVENIDA ALBINO RODRIGUES NEVES, 394, Aruja - SP - CEP 
07400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1001057-37.2019.8.26.0045 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001057-37.2019.8.26.0045
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Classificação de créditos
Requerente: Lilian Maria Pereira Massari e outro
Requerido: Resimapi Produtos Quimicos Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). NAIRA BLANCO MACHADO

Vistos.

LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI e RODRIGO ANDRÉ DA SILVA  

ajuizaram a presente HABILITAÇÃO DE CRÉDITO em face de RESIMAPI PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA, pelo valor de R$ 49.061,86, em decorrência de crédito de honorários 

sucumbenciais decorrentes da reclamação trabalhista número 10022142-74.2017.5.02.0521, que 

tramitou perante a Vara do Trabalho de Arujá. Com a inicial (fls. 01), juntaram documentos (fls. 

02/186).

Posteriormente, os habilitantes corrigiram o valor apresentado, sendo o correto 

R$ 48.426,82 (fls. 201).

A Recuperanda, a Administradora Judicial e o Ministério Público manifestaram-

se pela procedência do pedido (fls. 193/195, 209 e 221).

Vieram os autos conclusos para sentenciamento.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Os habilitantes comprovaram documentalmente o seu crédito, consubstanciado 

nos documentos que acompanham a inicial e houve concordância expressa das partes e do 

Ministério Público com a habilitação.

Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, determino a inclusão do 

crédito habilitado por LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI e RODRIGO ANDRÉ DA 

SILVA no quadro geral de credores da recuperação judicial de RESIMAPI PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA, pela importância de R$ 24.213,41 (vinte e quatro mil duzentos e treze reais e 

quarenta e um centavos) para cada um, totalizando R$ 48.426,82 (quarenta e oito mil quatrocentos 

e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos), como trabalhista Classe I.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
AVENIDA ALBINO RODRIGUES NEVES, 394, Aruja - SP - CEP 
07400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1001057-37.2019.8.26.0045 - lauda 2

Custas na forma da Lei.

P.I.C.

Aruja, 14 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Arujá  Emitido em: 22/07/2020 09:08 
 Certidão - Processo 1001057-37.2019.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0378/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP)  D.J.E 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP)  D.J.E 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   LILIAN   MARIA   PEREIRA   MASSARI   e   RODRIGO   ANDRÉ   DA   SILVA   ajuizaram   a 
 presente   HABILITAÇÃO   DE   CRÉDITO   em   face   de   RESIMAPI   PRODUTOS   QUIMICOS   LTDA,   pelo   valor   de   R$ 
 49.061,86,   em   decorrência   de   crédito   de   honorários   sucumbenciais   decorrentes   da   reclamação   trabalhista 
 número   10022142-74.2017.5.02.0521,   que   tramitou   perante   a   Vara   do   Trabalho   de   Arujá.   Com   a   inicial   (fls. 
 01),   juntaram   documentos   (fls.   02/186).   Posteriormente,   os   habilitantes   corrigiram   o   valor   apresentado,   sendo 
 o   correto   R$   48.426,82   (fls.   201).   A   Recuperanda,   a   Administradora   Judicial   e   o   Ministério   Público 
 manifestaram-se   pela   procedência   do   pedido   (fls.   193/195,   209   e   221).   Vieram   os   autos   conclusos   para 
 sentenciamento.   É   o   relatório.   Fundamento   e   Decido.   Os   habilitantes   comprovaram   documentalmente   o   seu 
 crédito,   consubstanciado   nos   documentos   que   acompanham   a   inicial   e   houve   concordância   expressa   das 
 partes   e   do   Ministério   Público   com   a   habilitação.   Posto   isso   e   considerando   o   que   mais   dos   autos   consta, 
 determino   a   inclusão   do   crédito   habilitado   por   LILIAN   MARIA   PEREIRA   MASSARI   e   RODRIGO   ANDRÉ   DA 
 SILVA   no   quadro   geral   de   credores   da   recuperação   judicial   de   RESIMAPI   PRODUTOS   QUIMICOS   LTDA,   pela 
 importância   de   R$   24.213,41   (vinte   e   quatro   mil   duzentos   e   treze   reais   e   quarenta   e   um   centavos)   para   cada 
 um,   totalizando   R$   48.426,82   (quarenta   e   oito   mil   quatrocentos   e   vinte   e   seis   reais   e   oitenta   e   dois   centavos), 
 como trabalhista Classe I. Custas na forma da Lei. P.I.C. Aruja, 14 de julho de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Aruja, 22 de julho de 2020. 

           Rafael Takeshi Moraes Fujishiro 
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 Foro de Arujá  Emitido em: 23/07/2020 09:31 
 Certidão - Processo 1001057-37.2019.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0378/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 636/637   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP) 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP) 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   LILIAN   MARIA   PEREIRA   MASSARI   e   RODRIGO   ANDRÉ   DA   SILVA   ajuizaram   a 
 presente   HABILITAÇÃO   DE   CRÉDITO   em   face   de   RESIMAPI   PRODUTOS   QUIMICOS   LTDA,   pelo   valor   de   R$ 
 49.061,86,   em   decorrência   de   crédito   de   honorários   sucumbenciais   decorrentes   da   reclamação   trabalhista 
 número   10022142-74.2017.5.02.0521,   que   tramitou   perante   a   Vara   do   Trabalho   de   Arujá.   Com   a   inicial   (fls. 
 01),   juntaram   documentos   (fls.   02/186).   Posteriormente,   os   habilitantes   corrigiram   o   valor   apresentado,   sendo 
 o   correto   R$   48.426,82   (fls.   201).   A   Recuperanda,   a   Administradora   Judicial   e   o   Ministério   Público 
 manifestaram-se   pela   procedência   do   pedido   (fls.   193/195,   209   e   221).   Vieram   os   autos   conclusos   para 
 sentenciamento.   É   o   relatório.   Fundamento   e   Decido.   Os   habilitantes   comprovaram   documentalmente   o   seu 
 crédito,   consubstanciado   nos   documentos   que   acompanham   a   inicial   e   houve   concordância   expressa   das 
 partes   e   do   Ministério   Público   com   a   habilitação.   Posto   isso   e   considerando   o   que   mais   dos   autos   consta, 
 determino   a   inclusão   do   crédito   habilitado   por   LILIAN   MARIA   PEREIRA   MASSARI   e   RODRIGO   ANDRÉ   DA 
 SILVA   no   quadro   geral   de   credores   da   recuperação   judicial   de   RESIMAPI   PRODUTOS   QUIMICOS   LTDA,   pela 
 importância   de   R$   24.213,41   (vinte   e   quatro   mil   duzentos   e   treze   reais   e   quarenta   e   um   centavos)   para   cada 
 um,   totalizando   R$   48.426,82   (quarenta   e   oito   mil   quatrocentos   e   vinte   e   seis   reais   e   oitenta   e   dois   centavos), 
 como trabalhista Classe I. Custas na forma da Lei. P.I.C. Aruja, 14 de julho de 2020." 

           Arujá, 23 de julho de 2020. 

           Rafael Takeshi Moraes Fujishiro 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-37.2019.8.26.0045
Classe – Assunto: Habilitação de Crédito - Classificação de créditos
Requerente: Lilian Maria Pereira Massari e outro
Requerido: Resimapi Produtos Quimicos Ltda Me

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 222/223 transitou em 

julgado em 18/08/2020. Nada Mais. Aruja, 24 de agosto de 2020. Eu, 

___, Frankslany Silva Brito, Escrevente Técnico Judiciário.
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Rua do Bosque, 1589 – Bloco II – Cj. 805 – Barra Funda – São Paulo – SP – CEP 01136-001 

Telefone: (11) 3578-2900 – www.silvamassari.com.br – contato@silvamassari.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ - SP. 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1002351-95.2017.8.26.0045 
Recuperação Judicial de Resimapi Produtos Químicos Ltda. 
 
 
Espólio de Márcio Sidney de Azevedo, representado por VALDA 
SEBASTIANA FARIA DE AZEVEDO, já devidamente qualificada, vem à 
presença de V. Exa., por seus advogados abaixo assinados, expor e 
requerer o quanto segue. 
 
Cumpre informar a inadimplência do pagamento dos honorários 
sucumbências em favor dos patronos do Espólio de Márcio Sidney de 
Azevedo e requerer a juntada da cadeia de e-mails. 
 
Por fim, cumpre informar os dados bancários para pagamento dos 
honorários sucumbenciais: 
 

SILVA & MASSARI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 22.023.570/0001-30 

Banco Itaú 
Agência 0186 

Conta Corrente: 04238-8 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento 
 
Arujá, 19 de julho de 2023. 
 
 
LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI 
OAB/SP            n.º           268.805 
 
 
RODRIGO ANDRÉ DA SILVA 
OAB/SP        n.º      188.598 
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Rua do Bosque, 1589 – Bloco II – Cj. 805 – Barra Funda – São Paulo – SP – CEP 01136-001 

Telefone: (11) 3578-2900 – www.silvamassari.com.br – contato@silvamassari.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ - SP. 
 
 
 
 
Processo n.º 1002351-95.2017.8.26.0045 
Recuperação Judicial de Resimapi Produtos Químicos Ltda. 

 
Espólio de Márcio Sidney de Azevedo, representado por VALDA 
SEBASTIANA FARIA DE AZEVEDO, já devidamente qualificada, vem à 
presença de V. Exa., por seus advogados abaixo assinados, expor e 
requerer o quanto segue. 

 
Excelência, conforme se extrai da decisão (doc. anexo que protesta pela 

juntada) no processo n.º 0002356-03.2018.8.26.0045 houve 
julgamento definitivo do agravo em recurso especial, negado provimento 
e transitado em julgado em 26/09/2022, com ciência à falida, ao 
Administrador Judicial e ao Ministério Público. 
 

Requer a juntada da certidão de trânsito e termo de baixa. 
 

Ainda, requer a reinclusão do crédito habilitado por Espólio de MARCIO 
SIDNEY DE AZEVEDO no quadro geral de credores da Falência de 

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA., importância de                       
R$ 302.501,38 (trezentos e dois mil, quinhentos e um reais e trinta e 
oito centavos), trabalhista Classe I.  

 
Por fim, cumpre informar os dados bancários para pagamento do crédito 

do Espólio de Márcio Sidney de Azevedo: 
 

SILVA & MASSARI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 22.023.570/0001-30 

Banco Itaú 
Agência 0186 

Conta Corrente: 04238-8 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento 
 
Arujá, 20 de julho de 2023. 

 
 

LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI 
OAB/SP            n.º           268.805 

 
 
RODRIGO ANDRÉ DA SILVA 
OAB/SP        n.º      188.598 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: (11) 2833-8651, Arujá-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002356-03.2018.8.26.0045  
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Concurso de Credores
Requerente: Marcio Sidney de Azevedo e outro
Requerido: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). NAIRA BLANCO MACHADO

Vistos.

Fls. 352/361: Ciente do julgamento definitivo do agravo em recurso 

especial, ao qual foi negado provimento, com trânsito em julgado em 26/09/2022.

Assim, permanece incólume a sentença e a decisão que apreciou os 

embargos de declaração (fls. 246, 253 e 262).

Ciência à falida, ao Administrador Judicial e ao Ministério Público.

Int. 

Arujá, 07/06/2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua do Bosque, 1589 – Bloco II – Cj. 805 – Barra Funda – São Paulo – SP – CEP 01136-001 

Telefone: (11) 3578-2900 – www.silvamassari.com.br – contato@silvamassari.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ - SP. 
 
 
 
 
Processo n.º 0002356-03.2018.8.26.0045 
Habilitação de Crédito – Concurso de Credores 
Processo Principal nº 1002351-95.2017.8.26.0045 
 
 
Espólio de Márcio Sidney de Azevedo, por seus advogados abaixo 
assinados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao r. despacho publicado em 16.03.2023, de fls.349, requerer 
reconsideração.  
 
Esse MM. Juízo determinou o aguardo do julgamento definitivo do 
recurso. 
 
Ocorre que após a decisão de agravo de instrumento e inadmissão de 
recurso especial (2095962-21.2020.8.26.0000) houve o trânsito em 
julgado em 26.09.2022 (conforme certidão ora anexada), o processo foi 
arquivado e há nos autos Comunicação de Trânsito em Julgado para a 
vara de origem, que ocorreu em 10.01.2023 (conforme certidão ora 
anexada). 
 
O Requerente não tem conhecimento de novo recurso (agravo em recurso 
especial). 
 
Diante o exposto, requer o Requerente a reconsideração do r. despacho, 
para que com a certificação do trânsito em julgado do recurso, seja 
prolatada sentença. 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento 
 
Arujá, 24 de março de 2023. 
 
 
LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI 
OAB/SP            n.º           268.805 
 
 
RODRIGO ANDRÉ DA SILVA 
OAB/SP        n.º      188.598 
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AREsp 2177681/SP (2022/0230692-6)

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

 

DECISÃO de fls. 514: transitou em julgado no dia 26 de setembro de 2022.

Autos baixados à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO 
FURTADO - PÁTIO DO COLÉGIO.

Brasília, 26 de setembro de 2022.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.520)

Código de Controle do Documento: 39b17611-f132-466f-bf1b-bcc14ea76dd9

fls. 519
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Comunicação de Trânsito em Julgado em Agravo de Instrumento digital nº 2095962-21.2020.8.26.0000

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
À R. VARA DE ORIGEM E ARQUIVAMENTO DE AUTOS

Agravo de Instrumento Nº 2095962-21.2020.8.26.0000 - 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Comarca de  Arujá  Foro de Arujá - 1ª Vara
Habilitação de Crédito nº. 0002356-03.2018.8.26.0045 -  1698/2017
Agravante: Resimapi Produtos Quimicos Ltda - Em Recuperação Judicial  
Agravado: Marcio Sidney de Azevedo  
Interessado: Mga Administração e Consultoria Eireli - Administrador Judicial

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz(a) de Direito,

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Seção de Direito 
Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, informo Vossa Excelência que os 
autos do(a) Agravo de Instrumento Nº 2095962-21.2020.8.26.0000 transitaram em julgado nos 
Tribunais Superiores e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://esaj.tjsp.jus.Br.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de distinta estima e elevada consideração.

São Paulo, 10 de janeiro de 2023.

Hamilton Geminiano Andrioli Júnior
Supervisor(a)

SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1

Ao Exmo(a). Senhor(a) Dr. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Foro de Arujá/1ª Vara

Certifico que encaminhei cópia da presente certidão à r. Vara de origem por comunicação eletrônica, 
e os presentes autos ao arquivo digital de segunda instância.

Luciana Musolino  Tripodi
Escrevente Técnico Judiciário

Assinatura digital à margem direita da folha

Tribunal  de Justiça do Estado de São Paulo

SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1

Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 7º andar - Sala 705 - Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2177681 - SP (2022/0230692-6)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
OUTRO NOME : RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : CÁSSIO RANZINI OLMOS - SP224137

EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA - SP242313
AGRAVADO : MARCIO SIDNEY DE AZEVEDO - ESPÓLIO
REPR. POR : VALDA SEBASTIANA FARIA DE AZEVEDO
ADVOGADOS : LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI - SP268805

RODRIGO ANDRÉ DA SILVA - SP188598
INTERES. : MGA ADMINISTRACAO E CONSULTORIA LTDA - 

ADMINISTRADOR
OUTRO NOME : MGA ADMINISTRAÇAO E CONSULTORIA EIRELI
ADVOGADOS : AGUINALDO PEREIRA - SP374578

MAURICIO GALVAO DE ANDRADE - SP424626
 

DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 1.042 NCPC), interposto por RESIMAPI 
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, contra decisão que 
não admitiu recurso especial. O apelo nobre desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Crédito trabalhista Não sujeição ao limite de 150 
salários mínimos, previsto no art.83, I da Lei 11.101/05 Em que pese o art. 83 
ser aplicável tanto aos processos de falência como de recuperação judicial, o 
plano de recuperação 'sub judice' não prevê a limitação almejada pela 
recuperanda em relação ao crédito discutido, inexistindo deliberação dos demais 
credores a respeito Hipótese em que a recuperanda não pode, unilateralmente, 
impor a limitação com a aplicação automática do disposto no art. 83 da Lei 
11.101/05 - Enunciado XIII do C. Grupo de Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial Precedentes do E. STJ Recurso improvido

Em suas razões de recurso especial, a recorrente aponta ofensa ao artigo 
83, I e VI da Lei n. 11.101/05. 

Sustenta, em suma, que o saldo de crédito derivado da legislação do 
trabalho que exceder o limite de 150 (cento e cinquenta salários mínimos) é 
classificado como crédito quirografário na recuperação judicial. 

Contrarrazões apresentadas.

Em juízo de admissibilidade, negou-se o processamento do recurso 
especial, o que justificou a interposição do presente reclamo.

Contraminuta apresenta pela parte adversa.

Edição nº 0 - Brasília,    Publicação: quinta-feira, 01 de setembro de 2022
Documento eletrônico VDA33663803 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARCO AURÉLIO GASTALDI BUZZI   Assinado em: 31/08/2022 14:25:42
Publicação no DJe/STJ nº 3468 de 01/09/2022. Código de Controle do Documento: 231e4051-af29-4dd1-be08-8892733b7361 P
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É o relatório.

Decido.

O inconformismo não merece prosperar.

1.  No que diz respeito à ofensa aos art. 83, inc. I, da Lei nº 11.101/05 e  a 
aplicação do limite de 150 (cento e cinquenta) salários mínimos para o crédito 
trabalhista, ao procedimento de recuperação judicial, sob pena de prejuízo aos demais 
credores, bem como à manutenção da fonte produtora, o Tribunal de origem, consignou 
o seguinte (fls. 414/415, e-STJ):

Respeitadas as alegações da agravante-recuperanda, a limitação pretendida ao 
crédito do agravado, no patamar de 150 (cento e cinquenta salários mínimos) 
como ocorre com o crédito trabalhista, não se aplica ao caso concreto. A solução 
para a controvérsia é casuística, nos moldes do Enunciado XIII do C. Grupo de 
Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal:

Como acertadamente decidiu o MM. Juiz “a quo”, no plano de recuperação 
judicial “sub judice” não foi estabelecida a indigitada limitação para o crédito do 
agravado (fls.874/947 dos autos principais).

Assim, a agravante não pode estabelecer de forma unilateral e ulteriormente a 
indigitada limitação sem que tenha sido discutido e aprovado em relação aos 
demais credores.

No ponto, o entendimento acima encontra-se de acordo com a jurisprudência 
desta Corte Superior:

RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM 
- RECUPERAÇÃO JUDICIAL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CRÉDITO 
TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO - POSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DE 
PAGAMENTO, DESDE QUE CONSENSUALMENTE ESTABELECIDO PELA 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - PRECEDENTES DE AMBAS AS 
TURMAS DE DIREITO PRIVADO DO STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência firmada no sentido de 
que não há aplicação automática do limite previsto no art. 83, I, da Lei nº 
11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, pois a forma de pagamento 
dos créditos é estabelecida consensualmente pelos credores e pela recuperanda 
no plano de recuperação judicial 1.1. É permitido, portanto, à Assembleia Geral 
de Credores - AGC, em determinados créditos e situações específicas, a 
liberdade de negociar prazos de pagamentos, diretriz, inclusive, que serve de 
referência à elaboração do plano de recuperação judicial da empresa.

2. Em se tratando de crédito trabalhista por equiparação (honorários 
advocatícios de alta monta), as Turmas de Direito Privado firmaram o 
entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite 
previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, 
desde que devida e expressamente previsto pelo plano de recuperação judicial, 
instrumento adequado para dispor sobre forma de pagamento das dívidas da 
empresa em soerguimento (princípio da preservação da empresa). Precedentes.

3. Recurso especial provido para cassar o acórdão estadual e, por conseguinte, 
restabelecer, em relação ao referido crédito concursal, o plano de recuperação 
judicial homologado pelo juízo universal.

(REsp n. 1.812.143/MT, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 
9/11/2021, DJe de 17/11/2021.)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO COMERCIAL. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADOS. HABILITAÇÃO 
COMO CRÉDITO TRABALHISTA. LIMITAÇÃO DE PAGAMENTO 
ANUAL.POSSIBILIDADE, DESDE QUE ESTABELECIDO NO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE 
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza alimentar e 
equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência ou 
recuperação judicial. Precedentes.

2. Possibilidade de estabelecer o limite previsto no art. 83, I, da Lei n. 
11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, mas desde que devidamente 
previsto pelo respectivo Plano, instrumento adequado para dispor sobre forma 
de pagamento dos créditos. Precedente.

3. Ausência de previsão, no caso concreto, da limitação, nos termos do art. 83, I, 
da Lei n. 11.101/2005, do pagamento aos credores trabalhistas ou equiparados 
no plano de recuperação.

4. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp n. 1.924.178/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 14/9/2021, DJe de 23/9/2021.)

2. Ante o exposto, nego provimento ao reclamo.

Publique-se. Intimem-se.

                    Brasília, 31 de agosto de 2022.

Ministro MARCO BUZZI 
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
AVENIDA ALBINO RODRIGUES NEVES, 394, Aruja - SP - CEP 
07400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

0002356-03.2018.8.26.0045 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 0002356-03.2018.8.26.0045
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Concurso de Credores
Requerente: Marcio Sidney de Azevedo
Requerido: Resimapi Produtos Químicos Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). NAIRA BLANCO MACHADO

Vistos.

MARCIO SIDNEY DE AZEVEDO ajuizou a presente HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO em face de RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA, pelo valor de R$ 

302.501,38, em decorrência de crédito trabalhista objeto da reclamação trabalhista número 

1002142-74.2017.5.02.0521. Com a inicial (fls. 01), juntou documentos (fls. 02/05).

A Recuperanda, a Administradora Judicial e o Ministério Público manifestaram-

se pela procedência do pedido (fls. 226/227, 240, 244 e 245).

É o relatório.

Fundamento e Decido.

O habilitante comprovou documentalmente o seu crédito, consubstanciado nos 

documentos que acompanham a inicial.

Houve concordância expressa das partes com a habilitação, resultando no valor 

de R$ 302.501,38.

Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, determino a inclusão do 

crédito habilitado por MARCIO SIDNEY DE AZEVEDO no quadro geral de credores da 

falência de RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA, pela importância de R$ 302.501,38 

(trezentos e dois mil, quinhentos e um reais e trinta e oito centavos), como trabalhista Classe I.

Custas na forma da Lei.

P.I.C.

Aruja, 30 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394,  - Center Ville
CEP: 07400-000 - Aruja - SP
Telefone: 011 4655-4211 - E-mail: aruja@tjsp.jus.br

Processo nº 0002356-03.2018.8.26.0045 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002356-03.2018.8.26.0045 
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Concurso de Credores
Requerente: Marcio Sidney de Azevedo
Requerido: Resimapi Produtos Químicos Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). NAIRA BLANCO MACHADO

Vistos.

Fls. 249/252: Recebo os embargos porque tempestivos.

De fato os embargos merecem provimento, para o fim de sanar eventual 

omissão como apontado.

Fica consignado que o valor do crédito do Autor, superior ao montante de 150 

salários mínimos, deverá ser habilitado como quirografário – Classe III, a teor do disposto nos 

artigos 83, incisos I e VI, alínea c da Lei 11.101/2005.

Além do mais, os numerários de R$ 79.983,69, R$ 799,96 e R$ 11,06 deverão 

ser postulados por seus respectivos titulares, no caso o INSS e o Estado, e não pelo habilitante.

Para esse fim, portanto, dou provimento aos embargos de declaração, ficando 

mantidos os demais termos da sentença embargada.

Intime-se.

Aruja, 20 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394,  - Center Ville
CEP: 07400-000 - Aruja - SP
Telefone: 011 4655-4211 - E-mail: aruja@tjsp.jus.br

Processo nº 0002356-03.2018.8.26.0045 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002356-03.2018.8.26.0045 
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Concurso de Credores
Requerente: Marcio Sidney de Azevedo
Requerido: Resimapi Produtos Químicos Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). NAIRA BLANCO MACHADO

Vistos.

Fls. 256/258 e 259/261: Recebo os embargos porque tempestivos.

De fato os embargos merecem provimento, para o fim de sanar eventual  

obscuridade como apontado.

Fica consignado que o crédito trabalhista do habilitante não se sujeita à 

limitação de 150 salários-mínimos prevista no artigo 83, inciso I da Lei 11.101/2005, eis que tal 

dispositivo legal somente é aplicável ao caso da falência.

Assim, nos termos do parecer técnico de fls. 228/232, o crédito no montante de 

R$ 302.501,38 deverá ser incluído na relação de credores como Trabalhista – Classe I.

Para esse fim, portanto, dou provimento aos embargos de declaração, ficando 

alterada a decisão embargada.

Intime-se.

Aruja, 14 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua do Bosque, 1589 – Bloco II – Cj. 805 – Barra Funda – São Paulo – SP – CEP 01136-001 

Telefone: (11) 3578-2900 – www.silvamassari.com.br – contato@silvamassari.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ - SP. 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1002351-95.2017.8.26.0045 
Recuperação Judicial de Resimapi Produtos Químicos Ltda. 
 
 
Espólio de Márcio Sidney de Azevedo, representado por VALDA 
SEBASTIANA FARIA DE AZEVEDO, já devidamente qualificada, vem à 

presença de V. Exa., por seus advogados abaixo assinados, expor e 
requerer o quanto segue. 

 
Cumpre informar a inadimplência do pagamento dos honorários 
sucumbências em favor dos patronos do Espólio de Márcio Sidney de 
Azevedo conforme se denota na cadeia de e-mails com a Resimapi e com 
Adminstradora Judicial na qual protesta pela juntada aos autos. 

 
Requer a juntada da certidão de trânsito em julgado do processo              

n.º 1001057-37.2019.8.26.0045. 
 

Por fim, cumpre informar os dados bancários para pagamento dos 
honorários sucumbenciais: 
 

SILVA & MASSARI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 22.023.570/0001-30 

Banco Itaú 
Agência 0186 

Conta Corrente: 04238-8 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento 
 
Arujá, 20 de julho de 2023. 
 

 
LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI 
OAB/SP            n.º           268.805 

 
 
RODRIGO ANDRÉ DA SILVA 
OAB/SP        n.º      188.598 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
AVENIDA ALBINO RODRIGUES NEVES, 394, Aruja - SP - CEP 
07400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1001057-37.2019.8.26.0045 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001057-37.2019.8.26.0045
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Classificação de créditos
Requerente: Lilian Maria Pereira Massari e outro
Requerido: Resimapi Produtos Quimicos Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). NAIRA BLANCO MACHADO

Vistos.

LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI e RODRIGO ANDRÉ DA SILVA  

ajuizaram a presente HABILITAÇÃO DE CRÉDITO em face de RESIMAPI PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA, pelo valor de R$ 49.061,86, em decorrência de crédito de honorários 

sucumbenciais decorrentes da reclamação trabalhista número 10022142-74.2017.5.02.0521, que 

tramitou perante a Vara do Trabalho de Arujá. Com a inicial (fls. 01), juntaram documentos (fls. 

02/186).

Posteriormente, os habilitantes corrigiram o valor apresentado, sendo o correto 

R$ 48.426,82 (fls. 201).

A Recuperanda, a Administradora Judicial e o Ministério Público manifestaram-

se pela procedência do pedido (fls. 193/195, 209 e 221).

Vieram os autos conclusos para sentenciamento.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Os habilitantes comprovaram documentalmente o seu crédito, consubstanciado 

nos documentos que acompanham a inicial e houve concordância expressa das partes e do 

Ministério Público com a habilitação.

Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, determino a inclusão do 

crédito habilitado por LILIAN MARIA PEREIRA MASSARI e RODRIGO ANDRÉ DA 

SILVA no quadro geral de credores da recuperação judicial de RESIMAPI PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA, pela importância de R$ 24.213,41 (vinte e quatro mil duzentos e treze reais e 

quarenta e um centavos) para cada um, totalizando R$ 48.426,82 (quarenta e oito mil quatrocentos 

e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos), como trabalhista Classe I.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
AVENIDA ALBINO RODRIGUES NEVES, 394, Aruja - SP - CEP 
07400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1001057-37.2019.8.26.0045 - lauda 2

Custas na forma da Lei.

P.I.C.

Aruja, 14 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Arujá  Emitido em: 22/07/2020 09:08 
 Certidão - Processo 1001057-37.2019.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0378/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP)  D.J.E 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP)  D.J.E 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   LILIAN   MARIA   PEREIRA   MASSARI   e   RODRIGO   ANDRÉ   DA   SILVA   ajuizaram   a 
 presente   HABILITAÇÃO   DE   CRÉDITO   em   face   de   RESIMAPI   PRODUTOS   QUIMICOS   LTDA,   pelo   valor   de   R$ 
 49.061,86,   em   decorrência   de   crédito   de   honorários   sucumbenciais   decorrentes   da   reclamação   trabalhista 
 número   10022142-74.2017.5.02.0521,   que   tramitou   perante   a   Vara   do   Trabalho   de   Arujá.   Com   a   inicial   (fls. 
 01),   juntaram   documentos   (fls.   02/186).   Posteriormente,   os   habilitantes   corrigiram   o   valor   apresentado,   sendo 
 o   correto   R$   48.426,82   (fls.   201).   A   Recuperanda,   a   Administradora   Judicial   e   o   Ministério   Público 
 manifestaram-se   pela   procedência   do   pedido   (fls.   193/195,   209   e   221).   Vieram   os   autos   conclusos   para 
 sentenciamento.   É   o   relatório.   Fundamento   e   Decido.   Os   habilitantes   comprovaram   documentalmente   o   seu 
 crédito,   consubstanciado   nos   documentos   que   acompanham   a   inicial   e   houve   concordância   expressa   das 
 partes   e   do   Ministério   Público   com   a   habilitação.   Posto   isso   e   considerando   o   que   mais   dos   autos   consta, 
 determino   a   inclusão   do   crédito   habilitado   por   LILIAN   MARIA   PEREIRA   MASSARI   e   RODRIGO   ANDRÉ   DA 
 SILVA   no   quadro   geral   de   credores   da   recuperação   judicial   de   RESIMAPI   PRODUTOS   QUIMICOS   LTDA,   pela 
 importância   de   R$   24.213,41   (vinte   e   quatro   mil   duzentos   e   treze   reais   e   quarenta   e   um   centavos)   para   cada 
 um,   totalizando   R$   48.426,82   (quarenta   e   oito   mil   quatrocentos   e   vinte   e   seis   reais   e   oitenta   e   dois   centavos), 
 como trabalhista Classe I. Custas na forma da Lei. P.I.C. Aruja, 14 de julho de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Aruja, 22 de julho de 2020. 

           Rafael Takeshi Moraes Fujishiro 
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 Foro de Arujá  Emitido em: 23/07/2020 09:31 
 Certidão - Processo 1001057-37.2019.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0378/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 636/637   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP) 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP) 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   LILIAN   MARIA   PEREIRA   MASSARI   e   RODRIGO   ANDRÉ   DA   SILVA   ajuizaram   a 
 presente   HABILITAÇÃO   DE   CRÉDITO   em   face   de   RESIMAPI   PRODUTOS   QUIMICOS   LTDA,   pelo   valor   de   R$ 
 49.061,86,   em   decorrência   de   crédito   de   honorários   sucumbenciais   decorrentes   da   reclamação   trabalhista 
 número   10022142-74.2017.5.02.0521,   que   tramitou   perante   a   Vara   do   Trabalho   de   Arujá.   Com   a   inicial   (fls. 
 01),   juntaram   documentos   (fls.   02/186).   Posteriormente,   os   habilitantes   corrigiram   o   valor   apresentado,   sendo 
 o   correto   R$   48.426,82   (fls.   201).   A   Recuperanda,   a   Administradora   Judicial   e   o   Ministério   Público 
 manifestaram-se   pela   procedência   do   pedido   (fls.   193/195,   209   e   221).   Vieram   os   autos   conclusos   para 
 sentenciamento.   É   o   relatório.   Fundamento   e   Decido.   Os   habilitantes   comprovaram   documentalmente   o   seu 
 crédito,   consubstanciado   nos   documentos   que   acompanham   a   inicial   e   houve   concordância   expressa   das 
 partes   e   do   Ministério   Público   com   a   habilitação.   Posto   isso   e   considerando   o   que   mais   dos   autos   consta, 
 determino   a   inclusão   do   crédito   habilitado   por   LILIAN   MARIA   PEREIRA   MASSARI   e   RODRIGO   ANDRÉ   DA 
 SILVA   no   quadro   geral   de   credores   da   recuperação   judicial   de   RESIMAPI   PRODUTOS   QUIMICOS   LTDA,   pela 
 importância   de   R$   24.213,41   (vinte   e   quatro   mil   duzentos   e   treze   reais   e   quarenta   e   um   centavos)   para   cada 
 um,   totalizando   R$   48.426,82   (quarenta   e   oito   mil   quatrocentos   e   vinte   e   seis   reais   e   oitenta   e   dois   centavos), 
 como trabalhista Classe I. Custas na forma da Lei. P.I.C. Aruja, 14 de julho de 2020." 

           Arujá, 23 de julho de 2020. 

           Rafael Takeshi Moraes Fujishiro 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-37.2019.8.26.0045
Classe – Assunto: Habilitação de Crédito - Classificação de créditos
Requerente: Lilian Maria Pereira Massari e outro
Requerido: Resimapi Produtos Quimicos Ltda Me

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 222/223 transitou em 

julgado em 18/08/2020. Nada Mais. Aruja, 24 de agosto de 2020. Eu, 

___, Frankslany Silva Brito, Escrevente Técnico Judiciário.
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 01ª VARA JUDICIAL DO FORO  DA 
COMARCA DE ARUJÁ/SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

Recuperação Judicial 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. , 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em epígrafe, 

vem, respeitosamente, perante V. Exa., em atenção à r. decisão de fls. 

4.437/4.438, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Conforme se denota dos autos, alguns 

credores informaram o descumprimento dos acordos fi rmados com  a 

Recuperanda (fls. 4.406 e fls.  4.411/4.412), bem como uma suposta 

retirada de equipamentos e maquinários da sede da empresa sem 

comunicação ou determinação do Juízo para venda de ativos ou 

qualquer outra medida envolvendo os ativos imobil izados  (f ls. 4.406).  

  

Fora expedido mandado de constatação 

sendo certificado pelo Sr. Oficial de Justiça as f ls. 4.452 a existência de 

ativos da Recuperanda.  

 

A Recuperanda manifestou-se as fls.  

4.469/4.490 esclarecendo que se encontra em atividade e acerca da 

situação e estado dos ativos localizados em sua sede, inclusive 

mediante fotos, apresentando ainda aditivo ao Plano de Recuperação 

Judicial (fls.  4.571/4.587), requerendo a designação de Assembleia 

Geral de Credores.  
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A Administração Judicial tem ciência do 

descumprimento por parte da Recuperanda acerca dos acordos 

fi rmados com os credores trabalhistas , conforme amplamente noticiado 

por estes nos autos.  

 

Quanto a alegada suposta venda de ativos 

sem autorização do Juízo as fls.  4.406, a Administração Judicial realizou 

dil igências junto a sede da Recuperanda nas datas de 01/06/2023 e 

12/07/2023, conforme fotos anexas (doc. 01), sendo constatado o seu 

funcionamento. 

 

Em que pese a Recuperanda aparentar estar 

em funcionamento, apesar das insistentes cobranças e já noticiado 

diversas vezes nos autos, bem como consta dos Relatórios Mensais 

apresentados no incidente n.º  0003717-89.2017.8.26.0045, a 

Recuperanda não entrega os documentos para elaboração dos 

Relatórios Mensais de Atividades desde outubro/2021, o que impede a 

supervisão judicial por parte desta Administração Judicial.  

 

Assim, em que pese a apresentação de aditivo 

ao Plano de Recuperação Judicial  as fls.  f ls.  4.571/4.587, não há como 

falar em preservação da empresa Recuperanda sem que est a 

apresente os mencionados documentos, para que deste modo a 

Administração Judicial possa analisar a sua real situação contábil  

desde outubro/2021, e bem assim verificar sua produção, vendas , fluxo 

financeiro e demais pontos referentes ao seu funcionamento  e 

destinação dos recursos.  
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Desta feita, a Administração Judicial, REQUER ,  

como condição para apreciação do pedido de designação de AGC  

para submissão aos credores do aditivo apresentado , a intimação da 

Recuperanda para que apresente os documentos necessários para 

elaboração dos Relatórios Mensais de Atividades desde outubro/2021, 

como explanado. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 7 de agosto de 2023. 

 

 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                          RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial                                 OAB/SP n.º 189.069    
CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 

OAB/SP n.º 424.626 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE 
ARUJÁ – SP.   

 

 

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL   

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial de RESIMAPI 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que o 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA referente aos meses de abril a julho de 

2023 está disponível aos credores e demais interessados no incidente processual nº 

0003717-89.2017.8.26.0045, bem como na aba de “Informações Processuais” de 

nosso website: www.mgaconsultoria.com.br.        

 

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos credores e 

demais interessados para que tomem ciência da juntada do relatório.   

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 11 de agosto de 2023.   
 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           

Mauricio Galvão de Andrade               Raquel Correa Ribeira                
Responsável Técnico                                               Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                               OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE ARUJÁ, SÃO PAULO, SP. 
 
 
 
 
Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 
 

ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER, 
PATRICIA FAJNZYLBER e JOSUEL BENEDITO DE FARIAS, advogados em 

causa própria, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de RESIMAPI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue:  

 
Em reiteração às petições de fls. 4395/4396 e 

4411/4412, os Requerentes informam que a Recuperanda no último dia 31 de 

março, pagou 01 parcela referente ao mês de maio de 2022, mas ainda 

continuam em aberto até a presente data, as parcelas vencidas em junho, 
julho e agosto de 2022, num valor total de R$4,274,52 (Quatro Mil, 
Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 

 
Veja, Excelência que as referidas parcelas 

estão vencidas a quase 1 ano, sem qualquer pagamento e estamos falando de 

crédito de natureza alimentar!!! 
 
Às Fls. 4437 Vossa Excelência determinou que 

a Recuperanda, no prazo de 48 horas, se manifestasse informando o 
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pagamento integral do crédito supra, SOB PENA DE CONVOLAÇÃO 
IMEDIATA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA. 

 

Pois bem, às fls. 4469/4490 a Recuperanda em 

sua manifestação, se limitou a informar que estaria em atividade, mas não 
comprovou o pagamento dos créditos reclamados nestes autos, conforme 

foi determinado por Vossa Excelência e pediu a realização de uma nova AGC, 

apresentando um ADITIVO ao PRJ. 

 
Todavia, os Requerentes informam que NÃO 

CONCORDAM com a realização de uma nova AGC e tampouco com o 

aditamento ao PRJ. 

Ante o exposto, tendo em vista que a 

Recuperanda descumpriu a ordem judicial e não apresentou os comprovantes 

de pagamento do crédito dos Requerentes no valor de R$4,274,52 (Quatro 
Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos), 
requer que a presente recuperação judicial seja convolada em falência. 

 
Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de agosto de 2023 

 
JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 
OAB/SP 177.122 
 
ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER 
OAB/SP 137.891 
 
PATRICIA FAJNZYLBER 
OAB/SP 218.004 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: (11) 2833-8651, Arujá-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Arujá, 24 de agosto de 2023.
Eu, ___, Frankslany Silva Brito, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: (11) 2833-8651, Arujá-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 24/08/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Arujá, (SP),  24 de agosto de 2023
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Promotoria de Justiça de Arujá  
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AUTOS Nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL. 

 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

MM. JUIZ(A) 

 

1. Em atenção ao ato ordinatório de fls. 4.670 manifesto-

me nos seguintes termos. 

2. Fls. 4.661/4669: a Administradora Judicial 

apresentou demonstrativo contábil de falência – Abril a Julho/2023.  

3. Estando de acordo com a legislação pertinente e 

demonstração contábil apresentada, este órgão ministerial manifesta por sua 

homologação e aguarda a apresentação de novos demonstrativos. 

 

Jacareí/SP, data e assinatura digitais. 

 

FÁBIO ANTONIO XAVIER DE MORAES 

PROMOTOR DE JUSTIÇA  
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1002351-95.2017.8.26.0045
Foro:  Foro de Arujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  24/08/2023 16:05
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Arujá, 24 de Agosto de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DE ARUJÁ – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO Nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

ADVERSO: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA. 

 

 

 

SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à ilustre presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do substabelecimento, que segue, e, 

considerando o substabelecimento sem reservas ora carreado, requer a 

imediata retirada dos signatários do presente petitório da capa dos autos, para 

elidir o recebimento de publicações vindouras. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

São João da Boa Vista, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
OLIVIA ROCHA VILELA JUNQUEIRA                                PRISCILLA RINALDI LARA 
                 OAB/SP 280.070                                                                  OAB/SP 264.595 
 
 
JULIANA CHIMENEZ GRANJEIRO                        CAROLINE CHIMENEZ GIÃO 
                 OAB/SP 310.784                                                                  OAB/SP 330.102 
 
 

BERNARDO BUOSI 
OAB/SP 227.541 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabelecemos, SEM RESERVA DE PODERES, à Advogada Dra. JOSIÉLE 

BERNARDO DE LIMA BARBOSA, brasileira, advogada, inscrito na OAB/PR 

sob o nº 81.172, com endereço profissional à Rua Marechal Deodoro, n° 630, 8° 

andar, Centro, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, os poderes que nos 

foram outorgados pela SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL, para acompanhamento e 

atuação, nos autos do processo n° 1002351-95.2017.8.26.0045  em trâmite perante 

a 1ª Vara Cível do Foro de Arujá, estado de São Paulo, conforme poderes 

conferidos na procuração juntada nos autos.   

 

São João da Boa Vista, 30 de agosto de 2023. 
 

 

OLIVIA ROCHA VILELA JUNQUEIRA                                PRISCILLA RINALDI LARA 
                 OAB/SP 280.070                                                                  OAB/SP 264.595 
 
 
 
JULIANA CHIMENEZ GRANJEIRO                        CAROLINE CHIMENEZ GIÃO 
                 OAB/SP 310.784                                                                  OAB/SP 330.102 
 
 

BERNARDO BUOSI 
OAB/SP 227.541 
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AO MM. JUÍZO 

 

 

PROCESSOS Nº  1002351-95.2017.8.26.0045 / 5001757-21.2018.8.13.0439 / 

5001378-17.2019.8.13.0481 /  0015734-36.2017.8.06.0136 

 

 

 

SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à ilustre presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do substabelecimento, que segue, e, 

considerando o substabelecimento sem reservas ora carreado, requer a 

imediata retirada dos signatários do presente petitório da capa dos autos, para 

elidir o recebimento de publicações vindouras. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

São João da Boa Vista, 01 de setembro de 2023. 

 
 
 
OLIVIA ROCHA VILELA JUNQUEIRA                                PRISCILLA RINALDI LARA 
                 OAB/SP 280.070                                                                  OAB/SP 264.595 
 
 
JULIANA CHIMENEZ GRANJEIRO                        CAROLINE CHIMENEZ GIÃO 
                 OAB/SP 310.784                                                                  OAB/SP 330.102 
 
 

BERNARDO BUOSI 
OAB/SP 227.541 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabelecemos, SEM RESERVA DE PODERES, à Advogada Dra. JOSIÉLE 

BERNARDO DE LIMA BARBOSA, brasileira, advogada, inscrito na OAB/PR 

sob o nº 81.172, com endereço profissional à Rua Marechal Deodoro, n° 630, 8° 

andar, Centro, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, os poderes que nos 

foram outorgados pela SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL, para acompanhamento e 

atuação, nos autos dos processos n° 1002351-95.2017.8.26.0045 / 5001757-

21.2018.8.13.0439 / 5001378-17.2019.8.13.0481 /  0015734-36.2017.8.06.0136, 

conforme poderes conferidos na procuração juntada nos autos.   

 

São João da Boa Vista, 01 de setembro de 2023. 
 

 

OLIVIA ROCHA VILELA JUNQUEIRA                                PRISCILLA RINALDI LARA 
                 OAB/SP 280.070                                                                  OAB/SP 264.595 
 
 
 
JULIANA CHIMENEZ GRANJEIRO                        CAROLINE CHIMENEZ GIÃO 
                 OAB/SP 310.784                                                                  OAB/SP 330.102 
 
 

BERNARDO BUOSI 
OAB/SP 227.541 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE ARUJÁ, SÃO PAULO, SP. 
 
 
 
 
 

CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR 
 
 
 
 

 
Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 
 

ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER, 
PATRICIA FAJNZYLBER e JOSUEL BENEDITO DE FARIAS, advogados em 

causa própria, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de RESIMAPI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue:  

 
Em reiteração às petições de fls. 4395/4396, 

4411/4412, os Requerentes informam que a Recuperanda no último dia 31 de 

março, pagou 01 parcela referente ao mês de maio de 2022, mas ainda 

continuam em aberto até a presente data, as parcelas vencidas em junho, 
julho e agosto de 2022, num valor total de R$4,274,52 (Quatro Mil, 
Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 
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Veja, Excelência que as referidas parcelas 

estão vencidas a quase 1 ano, sem qualquer pagamento e estamos falando de 

crédito de natureza alimentar!!! 
 
 
Às Fls. 4437 Vossa Excelência determinou que 

a Recuperanda, no prazo de 48 horas, se manifestasse informando o 

pagamento integral do crédito supra, SOB PENA DE CONVOLAÇÃO 
IMEDIATA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA. 

 
Às fls. 4469/4490 a Recuperanda em sua 

manifestação, se limitou a informar que estaria em atividade, mas não 
comprovou o pagamento dos créditos reclamados nestes autos, conforme 

foi determinado por Vossa Excelência e pediu a realização de uma nova AGC, 

apresentando um ADITIVO ao PRJ. 

 
A verdade é que o epigrafado prazo dado 

por Vossa Excelência, já decorreu a muito tempo e a Recuperanda NÃO 
EFETUOU O PAGAMENTO!!! 

 
Todavia, os Requerentes informam que NÃO 

CONCORDAM com a realização de uma nova AGC e tampouco com o 

aditamento ao PRJ. 

 

Ora, Excelência tudo tem um limite!!! Não 

perdendo de vista que estamos diante do inadimplemento de um crédito de 

natureza alimentar e esta situação não dá mais para ser tolerada!! 
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Ante o exposto, tendo em vista que a 

Recuperanda descumpriu a ordem judicial e não apresentou os comprovantes 

de pagamento do crédito dos Requerentes no valor de R$4,274,52 (Quatro 
Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos), NO 
PRAZO FIXADO POR VOSSA EXCELÊNCIA QUE JÁ DECORREU HÁ 
MUITO TEMPO, requer que a presente recuperação judicial seja 
convolada em FALÊNCIA!!!! 

 
Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 26 de outubro de 2023 

 

 
JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 
OAB/SP 177.122 
 
 
ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER 
OAB/SP 137.891 
 
 
PATRICIA FAJNZYLBER 
OAB/SP 218.004 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ARUJA, ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A, Instituição Financeira devidamente 

qualificada, nos autos da ação de recuperação judicial da empresa RESIMAPI PROD 

QUIMICOS LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o 

que segue: 

 

Realizada análise acerca dos pagamentos das parcelas do Plano 

de Recuperação Judicial, não verificamos, até a presente data, os pagamentos da 3ª 

a 8ª parcelas do plano e, tampouco, recebemos os comprovantes da Recuperanda. 

Ante o possível descumprimento do plano, vem em juízo requerer a representação 

dos citados documentos. 

 

Gize-se, Excelência, que já encaminhamos os dados bancários, 

bem como já cobramos o envio dos comprovantes de pagamentos para as devidas 

baixas sistêmicas. No entanto, não obtivemos nenhum retorno. 

 

Há claro descumprimento do plano de recuperação judicial, o 

que possibilita aos credores postular a convolação da recuperação judicial em 

falência, com arrimo no art. 73, IV e 61, § 1° da Lei 11.101/05. 

 

Ainda assim, a fim de se evitar tal medida extrema, previamente 

REQUER a intimação da devedora para que preste esclarecimentos sobre o 

descumprimento do plano, possibilitando sanar o atraso do pagamento com 

imediato depósito do numerário devido. Caso já o tenha feito, comprovar que o 

cumprimento sob pena de se postular a convolação da presente recuperação 

judicial em falência.   

*10023519520178260045*

1002351-95.2017.8.26.0045

*2829470* 

382435– RJ-ITAÚ  
LUCAS.CASSANTI 
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Caso não tenham recebido os dados bancários, segue 

novamente para os devidos fins: 

 

Banco Itaú Unibanco – Banco 341  

Agência Bebedouro - 0234  

Conta corrente nº 37473-4  

Titularidade: Paulo Roberto Joaquim dos Reis Adv. Associados.  

CNPJ: 68.326.834/0001-25 

 

Vale ressaltar que a sociedade de advogados possui amplos 

poderes para o recebimento das parcelas previstas no plano de recuperação, 

conforme se denota do instrumento de mandato já entranhado nos autos, que de 

forma expressa outorga os poderes para “efetuar levantamento judicial, receber e 

dar quitação”. 

 

Poderá a Recuperanda encaminhar mensalmente os 

comprovantes de pagamento para o e-mail recjudefalencia@reis.adv.br 

 

Por fim, requer que todas as intimações referentes a este 

processo sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado DR. PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, sob pena de nulidade. 

  

Termos em que,  

pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 7 de novembro de 2023 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: (11) 2833-8651, Arujá-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002351-95.2017.8.26.0045  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA

Vistos.

1) Fls. 4452: Ciência aos credores acerca do Auto de Constatação.

2) Fls. 4588, 4596, 4608, 4623, 4640/4642, 4668/4669, 4680/4682 e 4683/4685: 
Manifeste-se a recuperanda, no prazo de 5 dias.

Após, intime-se a Administradora Judicial para manifestação no mesmo prazo.

Por fim, abra-se vista ao Ministério Público.

3) Fls. 4660: Ciência aos credores.

4) Fls. 4674/4675 e 4676/4677: Anote-se.

Int. 

Arujá, 27/11/2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1078/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 
 28678/SP) 

 D.J.E 

 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP)  D.J.E 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP)  D.J.E 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP)  D.J.E 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP)  D.J.E 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP)  D.J.E 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP)  D.J.E 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP)  D.J.E 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP)  D.J.E 
 Rosana Alves Bahé (OAB 370316/SP)  D.J.E 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP)  D.J.E 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP)  D.J.E 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP)  D.J.E 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP)  D.J.E 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP)  D.J.E 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR)  D.J.E 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP)  D.J.E 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP)  D.J.E 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP)  D.J.E 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP)  D.J.E 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP)  D.J.E 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP)  D.J.E 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP)  D.J.E 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP)  D.J.E 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP)  D.J.E 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 
 167963/SP) 

 D.J.E 

 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP)  D.J.E 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP)  D.J.E 
 Isabella Victor Rodrigues Fajnzylber (OAB 137891/SP)  D.J.E 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP)  D.J.E 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP)  D.J.E 
 Daniela Zini Bozardi (OAB 101077/RS)  D.J.E 
 Paulo Giovani Fornazari (OAB 413344/SP)  D.J.E 
 Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP)  D.J.E 
 Carla Peres Cavassani (OAB 58865/PR)  D.J.E 
 Rafael Romanini Javarotti (OAB 58181/PR)  D.J.E 
 Elaine Cordeiro da Silva (OAB 282306/SP)  D.J.E 
 Marcelo Moreira de Souza (OAB 140137/SP)  D.J.E 
 Danilo Rossi (OAB 282542/SP)  D.J.E 
 Ana Paula da Silva Sant´ana (OAB 178976/SP)  D.J.E 
 Leandro Bruno Ferreira de Mello Santos (OAB 298335/SP)  D.J.E 
 Marcelo Freitas Ferreira de Oliveira (OAB 185796/SP)  D.J.E 
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 Karoline Oliveira Silva (OAB 330286/SP)  D.J.E 
 Marcos Augusto Malucelli (OAB 5403/PR)  D.J.E 
 Christian Max Finardi Squassoni (OAB 144669/SP)  D.J.E 
 Eduardo Barbosa Leão (OAB 221605/SP)  D.J.E 
 Marcos Meneghel Cianflone (OAB 173370/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Barletta (OAB 151036/SP)  D.J.E 
 Camila Cardoso Domingos (OAB 166969/SP)  D.J.E 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP)  D.J.E 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 422256/SP)  D.J.E 
 Tiago Tessler Blecher (OAB 239948/SP)  D.J.E 
 Mariana Abreu Sampaio Aranha Cepeda (OAB 156598/SP)  D.J.E 
 Luciano Oscar de Carvalho (OAB 246320/SP)  D.J.E 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP)  D.J.E 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP)  D.J.E 
 Lilian Maria Pereira Massari (OAB 268805/SP)  D.J.E 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP)  D.J.E 
 Erica Maria de Sa Soares Melhorança (OAB 269561/SP)  D.J.E 
 Leandro Campos Matias (OAB 178614/SP)  D.J.E 
 Marly Duarte Penna Lima Rodrigues (OAB 148712/SP)  D.J.E 
 Amanda Angelina de Carvalho Mosczynski (OAB 
 321246/SP) 

 D.J.E 

 Luiz Carlos Dias (OAB 38461A/SC)  D.J.E 
 Eduardo Malucelli (OAB 36011/PR)  D.J.E 
 Jose Roberto Opice Blum (OAB 18572/SP)  D.J.E 
 Celina Sobral de Mendonça (OAB 128255/SP)  D.J.E 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP)  D.J.E 
 Camila Brenda Santos Santana (OAB 357852/SP)  D.J.E 
 Jane Cleide Alves da Silva (OAB 217623/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Jose Marcelo Braga Nascimento (OAB 29120/SP)  D.J.E 
 João Augusto de Carvalho Ferreira (OAB 325076/SP)  D.J.E 
 Carolina Almeida Lacerda (OAB 395881/SP)  D.J.E 
 Fernanda Amaral Santos (OAB 182799/MG)  D.J.E 
 Alessandra Bessa Alves de Melo (OAB 130511/SP)  D.J.E 
 Ana Carolina Britte Bruno (OAB 351460/SP)  D.J.E 
 Marilson Barbosa Borges (OAB 280898/SP)  D.J.E 
 Orenir Antonieta Dolfi (OAB 183450/SP)  D.J.E 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Emerson Rizzi (OAB 276543/SP)  D.J.E 
 Camila Rotolo Lopes Paulin (OAB 459439/SP)  D.J.E 
 LUIS SEVERO ARAUJO JUNIOR (OAB 178967/RJ)  D.J.E 
 RODRIGO SIMÕES LESSA (OAB 160366/RJ)  D.J.E 
 Ianê Pitrowsky da Rocha (OAB 126000/RJ)  D.J.E 
 VITOR ABRANTES ROCHA (OAB 198084/RJ)  D.J.E 
 Alexandre Stecca Fernandes Pezzotti (OAB 195944/SP)  D.J.E 
 Luiz Adolfo Salioni Mello (OAB 257010/SP)  D.J.E 
 Gustavo Stussi Neves (OAB 124855/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 JOSIÉLE BERNARDO DE LIMA BARBOSA (OAB 
 81172/PR) 

 D.J.E 

 Olivia Rocha Vilela Junqueira (OAB 280070/SP)  D.J.E 
 Priscilla Rinaldi Lara (OAB 264595/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   4452:   Ciência   aos   credores   acerca   do   Auto   de   Constatação.   2)   Fls.   4588, 
 4596,   4608,   4623,   4640/4642,   4668/4669,   4680/4682   e   4683/4685:   Manifeste-se   a   recuperanda,   no   prazo   de   5 
 dias.   Após,   intime-se   a   Administradora   Judicial   para   manifestação   no   mesmo   prazo.   Por   fim,   abra-se   vista   ao 
 Ministério Público. 3) Fls. 4660: Ciência aos credores. 4) Fls. 4674/4675 e 4676/4677: Anote-se. Int." 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

C
7A

98
35

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

11
/2

02
3 

às
 0

1:
11

 .

fls. 4688



 Foro de Arujá  Emitido em: 28/11/2023 01:11 
 Certidão - Processo 1002351-95.2017.8.26.0045  Página: 3 

           Arujá, 28 de novembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1078/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 28678/SP) 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP) 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP) 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP) 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP) 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP) 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP) 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP) 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP) 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP) 
 Rosana Alves Bahé (OAB 370316/SP) 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP) 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP) 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP) 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP) 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP) 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP) 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP) 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP) 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP) 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP) 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP) 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP) 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP) 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 167963/SP) 
 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP) 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP) 
 Isabella Victor Rodrigues Fajnzylber (OAB 137891/SP) 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP) 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP) 
 Daniela Zini Bozardi (OAB 101077/RS) 
 Paulo Giovani Fornazari (OAB 413344/SP) 
 Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
 Carla Peres Cavassani (OAB 58865/PR) 
 Rafael Romanini Javarotti (OAB 58181/PR) 
 Elaine Cordeiro da Silva (OAB 282306/SP) 
 Marcelo Moreira de Souza (OAB 140137/SP) 
 Danilo Rossi (OAB 282542/SP) 
 Ana Paula da Silva Sant´ana (OAB 178976/SP) 
 Leandro Bruno Ferreira de Mello Santos (OAB 298335/SP) 
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 Marcelo Freitas Ferreira de Oliveira (OAB 185796/SP) 
 Karoline Oliveira Silva (OAB 330286/SP) 
 Marcos Augusto Malucelli (OAB 5403/PR) 
 Christian Max Finardi Squassoni (OAB 144669/SP) 
 Eduardo Barbosa Leão (OAB 221605/SP) 
 Marcos Meneghel Cianflone (OAB 173370/SP) 
 Carlos Eduardo Barletta (OAB 151036/SP) 
 Camila Cardoso Domingos (OAB 166969/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 422256/SP) 
 Tiago Tessler Blecher (OAB 239948/SP) 
 Mariana Abreu Sampaio Aranha Cepeda (OAB 156598/SP) 
 Luciano Oscar de Carvalho (OAB 246320/SP) 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP) 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP) 
 Lilian Maria Pereira Massari (OAB 268805/SP) 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP) 
 Erica Maria de Sa Soares Melhorança (OAB 269561/SP) 
 Leandro Campos Matias (OAB 178614/SP) 
 Marly Duarte Penna Lima Rodrigues (OAB 148712/SP) 
 Amanda Angelina de Carvalho Mosczynski (OAB 321246/SP) 
 Luiz Carlos Dias (OAB 38461A/SC) 
 Eduardo Malucelli (OAB 36011/PR) 
 Jose Roberto Opice Blum (OAB 18572/SP) 
 Celina Sobral de Mendonça (OAB 128255/SP) 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Camila Brenda Santos Santana (OAB 357852/SP) 
 Jane Cleide Alves da Silva (OAB 217623/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Jose Marcelo Braga Nascimento (OAB 29120/SP) 
 João Augusto de Carvalho Ferreira (OAB 325076/SP) 
 Carolina Almeida Lacerda (OAB 395881/SP) 
 Fernanda Amaral Santos (OAB 182799/MG) 
 Alessandra Bessa Alves de Melo (OAB 130511/SP) 
 Ana Carolina Britte Bruno (OAB 351460/SP) 
 Marilson Barbosa Borges (OAB 280898/SP) 
 Orenir Antonieta Dolfi (OAB 183450/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Emerson Rizzi (OAB 276543/SP) 
 Camila Rotolo Lopes Paulin (OAB 459439/SP) 
 LUIS SEVERO ARAUJO JUNIOR (OAB 178967/RJ) 
 RODRIGO SIMÕES LESSA (OAB 160366/RJ) 
 Ianê Pitrowsky da Rocha (OAB 126000/RJ) 
 VITOR ABRANTES ROCHA (OAB 198084/RJ) 
 Alexandre Stecca Fernandes Pezzotti (OAB 195944/SP) 
 Luiz Adolfo Salioni Mello (OAB 257010/SP) 
 Gustavo Stussi Neves (OAB 124855/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 JOSIÉLE BERNARDO DE LIMA BARBOSA (OAB 81172/PR) 
 Olivia Rocha Vilela Junqueira (OAB 280070/SP) 
 Priscilla Rinaldi Lara (OAB 264595/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   4452:   Ciência   aos   credores   acerca   do   Auto   de   Constatação.   2)   Fls.   4588, 
 4596,   4608,   4623,   4640/4642,   4668/4669,   4680/4682   e   4683/4685:   Manifeste-se   a   recuperanda,   no   prazo   de   5 
 dias.   Após,   intime-se   a   Administradora   Judicial   para   manifestação   no   mesmo   prazo.   Por   fim,   abra-se   vista   ao 
 Ministério Público. 3) Fls. 4660: Ciência aos credores. 4) Fls. 4674/4675 e 4676/4677: Anote-se. Int." 

           Arujá, 29 de novembro de 2023. 
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Fajnzylber Advogados Associados 

OAB/SP 2.897 

Avenida Cidade Jardim, 377                                                                            

Itaim Bibi 

São Paulo - SP                                                                                                                                      telefone/fax: (55) (11) 999404115    

01453-900                                                                                                                                          e- mail: advogado@fajnzylber.com.br 

                                                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                                                                        P.  1 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO 

FORO DA COMARCA DE ARUJÁ, SÃO PAULO, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

 

ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER, 

PATRICIA FAJNZYLBER e JOSUEL BENEDITO DE FARIAS, advogados em 

causa própria, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de RESIMAPI 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue:  

 

 

Às fls., 4395/4396 e 4411/4412, os Requerentes 

comunicaram a este MM. Juízo, que se encontram em aberto até a presente 

data, as parcelas vencidas em junho, julho e agosto de 2022, num valor 

total de R$4,274,52 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e 

Cinquenta e Dois Centavos) e, portanto, requereram a imediata intimação da 

Recuperanda para efetuar o pagamento da referida importância, sob pena de 

decretação de sua falência. 
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Fajnzylber Advogados Associados 

OAB/SP 2.897 

Avenida Cidade Jardim, 377                                                                            

Itaim Bibi 

São Paulo - SP                                                                                                                                      telefone/fax: (55) (11) 999404115    

01453-900                                                                                                                                          e- mail: advogado@fajnzylber.com.br 

                                                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                                                                        P.  2 

 

 

Entretanto, os autos foram à conclusão advindo 

a r. decisão de fls., 4686 que foi omissa, visto que não apreciou as referidas 

petições. 

 

Ante o exposto, ratifica os termos das petições 

de fls., 4395/4396 e 4411/4412, requerendo que elas sejam apreciadas, uma 

vez que o pagamento está em atraso há mais de 1 ano!!! 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2023 

 

 

 

JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 

OAB/SP 177.122 

 

 

 

 

ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER 

OAB/SP 137.891 

 

 

 

 

PATRICIA FAJNZYLBER 

OAB/SP 218.004 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ARUJÁ (SP). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Processo n. 1002351-95.2017.8.26.0045 

 RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. – em 

Recuperação Judicial, nos autos do seu processo de recuperação judicial em 

referência, vem, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, 

vem, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, para requerer 

seja-lhe deferido o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para amealhar 

informações e documentos necessários para prestar os esclarecimentos em 

atenção à respeitável decisão de fl. 4.686. 

 

 Pede e espera deferimento. 

 São Paulo, 6 de dezembro de 2023. 

 

Emmanoel Alexandre de Oliveira 
OAB/SP n. 242.313 

 

 Cássio Ranzini Olmos 
 OAB/SP n. 224.137 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: (11) 2833-8651, Arujá-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 4694: Ciência à recuperanda sobre a concessão de 
prazo suplementar de 20 dias.
Nada Mais. Arujá, 15 de dezembro de 2023. Eu, ___, Frankslany 
Silva Brito, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Arujá  Emitido em: 15/12/2023 13:43 
 Certidão - Processo 1002351-95.2017.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1145/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 
 28678/SP) 

 D.J.E 

 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP)  D.J.E 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP)  D.J.E 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP)  D.J.E 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP)  D.J.E 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP)  D.J.E 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP)  D.J.E 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP)  D.J.E 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP)  D.J.E 
 Rosana Alves Bahé (OAB 370316/SP)  D.J.E 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP)  D.J.E 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP)  D.J.E 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP)  D.J.E 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP)  D.J.E 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP)  D.J.E 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR)  D.J.E 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP)  D.J.E 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP)  D.J.E 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP)  D.J.E 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP)  D.J.E 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP)  D.J.E 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP)  D.J.E 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP)  D.J.E 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP)  D.J.E 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP)  D.J.E 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 
 167963/SP) 

 D.J.E 

 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP)  D.J.E 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP)  D.J.E 
 Isabella Victor Rodrigues Fajnzylber (OAB 137891/SP)  D.J.E 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP)  D.J.E 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP)  D.J.E 
 Daniela Zini Bozardi (OAB 101077/RS)  D.J.E 
 Paulo Giovani Fornazari (OAB 413344/SP)  D.J.E 
 Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP)  D.J.E 
 Carla Peres Cavassani (OAB 58865/PR)  D.J.E 
 Rafael Romanini Javarotti (OAB 58181/PR)  D.J.E 
 Elaine Cordeiro da Silva (OAB 282306/SP)  D.J.E 
 Marcelo Moreira de Souza (OAB 140137/SP)  D.J.E 
 Danilo Rossi (OAB 282542/SP)  D.J.E 
 Ana Paula da Silva Sant´ana (OAB 178976/SP)  D.J.E 
 Leandro Bruno Ferreira de Mello Santos (OAB 298335/SP)  D.J.E 
 Marcelo Freitas Ferreira de Oliveira (OAB 185796/SP)  D.J.E 
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 Karoline Oliveira Silva (OAB 330286/SP)  D.J.E 
 Marcos Augusto Malucelli (OAB 5403/PR)  D.J.E 
 Christian Max Finardi Squassoni (OAB 144669/SP)  D.J.E 
 Eduardo Barbosa Leão (OAB 221605/SP)  D.J.E 
 Marcos Meneghel Cianflone (OAB 173370/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Barletta (OAB 151036/SP)  D.J.E 
 Camila Cardoso Domingos (OAB 166969/SP)  D.J.E 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP)  D.J.E 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 422256/SP)  D.J.E 
 Tiago Tessler Blecher (OAB 239948/SP)  D.J.E 
 Mariana Abreu Sampaio Aranha Cepeda (OAB 156598/SP)  D.J.E 
 Luciano Oscar de Carvalho (OAB 246320/SP)  D.J.E 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP)  D.J.E 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP)  D.J.E 
 Lilian Maria Pereira Massari (OAB 268805/SP)  D.J.E 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP)  D.J.E 
 Erica Maria de Sa Soares Melhorança (OAB 269561/SP)  D.J.E 
 Leandro Campos Matias (OAB 178614/SP)  D.J.E 
 Marly Duarte Penna Lima Rodrigues (OAB 148712/SP)  D.J.E 
 Amanda Angelina de Carvalho Mosczynski (OAB 
 321246/SP) 

 D.J.E 

 Luiz Carlos Dias (OAB 38461A/SC)  D.J.E 
 Eduardo Malucelli (OAB 36011/PR)  D.J.E 
 Jose Roberto Opice Blum (OAB 18572/SP)  D.J.E 
 Celina Sobral de Mendonça (OAB 128255/SP)  D.J.E 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP)  D.J.E 
 Camila Brenda Santos Santana (OAB 357852/SP)  D.J.E 
 Jane Cleide Alves da Silva (OAB 217623/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Jose Marcelo Braga Nascimento (OAB 29120/SP)  D.J.E 
 João Augusto de Carvalho Ferreira (OAB 325076/SP)  D.J.E 
 Carolina Almeida Lacerda (OAB 395881/SP)  D.J.E 
 Fernanda Amaral Santos (OAB 182799/MG)  D.J.E 
 Alessandra Bessa Alves de Melo (OAB 130511/SP)  D.J.E 
 Ana Carolina Britte Bruno (OAB 351460/SP)  D.J.E 
 Marilson Barbosa Borges (OAB 280898/SP)  D.J.E 
 Orenir Antonieta Dolfi (OAB 183450/SP)  D.J.E 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Emerson Rizzi (OAB 276543/SP)  D.J.E 
 Camila Rotolo Lopes Paulin (OAB 459439/SP)  D.J.E 
 LUIS SEVERO ARAUJO JUNIOR (OAB 178967/RJ)  D.J.E 
 RODRIGO SIMÕES LESSA (OAB 160366/RJ)  D.J.E 
 Ianê Pitrowsky da Rocha (OAB 126000/RJ)  D.J.E 
 VITOR ABRANTES ROCHA (OAB 198084/RJ)  D.J.E 
 Alexandre Stecca Fernandes Pezzotti (OAB 195944/SP)  D.J.E 
 Luiz Adolfo Salioni Mello (OAB 257010/SP)  D.J.E 
 Gustavo Stussi Neves (OAB 124855/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 JOSIÉLE BERNARDO DE LIMA BARBOSA (OAB 
 81172/PR) 

 D.J.E 

 Olivia Rocha Vilela Junqueira (OAB 280070/SP)  D.J.E 
 Priscilla Rinaldi Lara (OAB 264595/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 4694: Ciência à recuperanda sobre a concessão de prazo suplementar de 20 dias." 

           Arujá, 15 de dezembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1145/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2023 à 31/12/2023 - Recesso Forense - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 01/01/2024 à 06/01/2024 - Recesso Forense - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 07/01/2024 à 20/01/2024 - Suspensão dos prazos processuais - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 28678/SP) 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP) 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP) 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP) 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP) 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP) 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP) 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP) 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP) 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP) 
 Rosana Alves Bahé (OAB 370316/SP) 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP) 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP) 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP) 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP) 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP) 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP) 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP) 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP) 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP) 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP) 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP) 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP) 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP) 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 167963/SP) 
 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP) 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP) 
 Isabella Victor Rodrigues Fajnzylber (OAB 137891/SP) 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP) 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP) 
 Daniela Zini Bozardi (OAB 101077/RS) 
 Paulo Giovani Fornazari (OAB 413344/SP) 
 Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
 Carla Peres Cavassani (OAB 58865/PR) 
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 Rafael Romanini Javarotti (OAB 58181/PR) 
 Elaine Cordeiro da Silva (OAB 282306/SP) 
 Marcelo Moreira de Souza (OAB 140137/SP) 
 Danilo Rossi (OAB 282542/SP) 
 Ana Paula da Silva Sant´ana (OAB 178976/SP) 
 Leandro Bruno Ferreira de Mello Santos (OAB 298335/SP) 
 Marcelo Freitas Ferreira de Oliveira (OAB 185796/SP) 
 Karoline Oliveira Silva (OAB 330286/SP) 
 Marcos Augusto Malucelli (OAB 5403/PR) 
 Christian Max Finardi Squassoni (OAB 144669/SP) 
 Eduardo Barbosa Leão (OAB 221605/SP) 
 Marcos Meneghel Cianflone (OAB 173370/SP) 
 Carlos Eduardo Barletta (OAB 151036/SP) 
 Camila Cardoso Domingos (OAB 166969/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 422256/SP) 
 Tiago Tessler Blecher (OAB 239948/SP) 
 Mariana Abreu Sampaio Aranha Cepeda (OAB 156598/SP) 
 Luciano Oscar de Carvalho (OAB 246320/SP) 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP) 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP) 
 Lilian Maria Pereira Massari (OAB 268805/SP) 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP) 
 Erica Maria de Sa Soares Melhorança (OAB 269561/SP) 
 Leandro Campos Matias (OAB 178614/SP) 
 Marly Duarte Penna Lima Rodrigues (OAB 148712/SP) 
 Amanda Angelina de Carvalho Mosczynski (OAB 321246/SP) 
 Luiz Carlos Dias (OAB 38461A/SC) 
 Eduardo Malucelli (OAB 36011/PR) 
 Jose Roberto Opice Blum (OAB 18572/SP) 
 Celina Sobral de Mendonça (OAB 128255/SP) 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Camila Brenda Santos Santana (OAB 357852/SP) 
 Jane Cleide Alves da Silva (OAB 217623/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Jose Marcelo Braga Nascimento (OAB 29120/SP) 
 João Augusto de Carvalho Ferreira (OAB 325076/SP) 
 Carolina Almeida Lacerda (OAB 395881/SP) 
 Fernanda Amaral Santos (OAB 182799/MG) 
 Alessandra Bessa Alves de Melo (OAB 130511/SP) 
 Ana Carolina Britte Bruno (OAB 351460/SP) 
 Marilson Barbosa Borges (OAB 280898/SP) 
 Orenir Antonieta Dolfi (OAB 183450/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Emerson Rizzi (OAB 276543/SP) 
 Camila Rotolo Lopes Paulin (OAB 459439/SP) 
 LUIS SEVERO ARAUJO JUNIOR (OAB 178967/RJ) 
 RODRIGO SIMÕES LESSA (OAB 160366/RJ) 
 Ianê Pitrowsky da Rocha (OAB 126000/RJ) 
 VITOR ABRANTES ROCHA (OAB 198084/RJ) 
 Alexandre Stecca Fernandes Pezzotti (OAB 195944/SP) 
 Luiz Adolfo Salioni Mello (OAB 257010/SP) 
 Gustavo Stussi Neves (OAB 124855/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 JOSIÉLE BERNARDO DE LIMA BARBOSA (OAB 81172/PR) 
 Olivia Rocha Vilela Junqueira (OAB 280070/SP) 
 Priscilla Rinaldi Lara (OAB 264595/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 4694: Ciência à recuperanda sobre a concessão de prazo suplementar de 20 dias." 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

bg
U

nr
nt

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
12

/2
02

3 
às

 2
3:

13
 .

fls. 4699



 Foro de Arujá  Emitido em: 15/12/2023 23:13 
 Certidão - Processo 1002351-95.2017.8.26.0045  Página: 3 

           Arujá, 15 de dezembro de 2023. 
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1 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE 
ARUJÁ – SP.   

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL      

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial de RESIMAPI 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que o 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA referente ao mês de novembro de 

2023 está disponível aos credores e demais interessados no incidente processual nº 

0003717-89.2017.8.26.0045, bem como na aba de “Informações Processuais” de 

nosso website: www.mgaconsultoria.com.br.     

Vem, ainda, informar a V.Exa., que a empresa vem 

atrasando a entrega dos demonstrativos mensais, razão pela qual REQUER a 

intimação da Recuperanda para que entregue os documentos mensais solicitados 

pela Administração Judicial até dia 20 do mês subsequente.  

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos credores e 

demais interessados para que tomem ciência da juntada do relatório.   

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2024.    
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           

Mauricio Galvão de Andrade               Raquel Correa Ribeira                
Responsável Técnico                                               Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                               OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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Florianópolis – SC 

Rua Conselheiro Mafra, nº 758, Ed. Comercial Kosmos, 
5º e 6º Andar, Centro 

Fone/Fax (48) 3222-0526 
intimacoes@baccin.com.br 

 
Balneário Camboriú - SC 
Rua Pernambuco, n° 210,  

Bairro dos Estados 
Fone/Fax (047) 3363-2276 
intimacoes@baccin.com.br 

 
www.baccin.com.br 

 

AO JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARUJÁ/SP. 
 

 
 
 
 

 Recuperação Judicial n. 1002351-95.2017.8.26.0045/SP 
 
 
 
 
 
BANCO BRADESCO S/A, instituição financeira 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 60.746.948/0001-12, com sede 
na “Cidade de Deus”, Vila Yara, Município e Comarca de Osasco, Estado de São 
Paulo, CEP 06.029-900, e endereço eletrônico 
4429.advogados@bradesco.com.br, vem à presença de Vossa Excelência, por 
intermédio de seu procurador firmatário (e-mail: intimacoes@baccin.com.br),  
para requerer a juntada do instrumento de procuração que segue em anexo, o 
qual habilita os novos advogados outorgados a representar o banco nos 
presentes autos do processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, 
requerida pela empresa RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 

 
 

Assim, REQUER seja determinada a inclusão/cadastro no 
sistema do representante do banco o advogado MILTON BACCIN (OAB/SC 
5.113), devendo doravante ser intimado EXCLUSIVAMENTE de todas as decisões 
e comunicações advindas deste feito.  

 
Requer deferimento. 

 
Florianópolis (SC), 30 de janeiro de 2024 

Milton Baccin 
Advogado 

OAB/SC 5.113 
Petição assinada digitalmente  

(Lei 11.419/2006, art. 1º, §2º, III, “a”) 
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1 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE 
ARUJÁ – SP.   

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL      

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial de RESIMAPI 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que o 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA referente ao mês de dezembro de 

2023 (com ausência de documentação) está disponível aos credores e demais 

interessados no incidente processual nº 0003717-89.2017.8.26.0045, bem como na 

aba de “Informações Processuais” de nosso website: www.mgaconsultoria.com.br.     

Vem, ainda, informar a V.Exa., que a empresa vem 

atrasando a entrega dos demonstrativos mensais, razão pela qual REQUER a 

intimação da Recuperanda para que entregue os documentos mensais solicitados 

pela Administração Judicial até dia 20 do mês subsequente.  

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos credores e 

demais interessados para que tomem ciência da juntada do relatório.   

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2024.    
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           

Mauricio Galvão de Andrade               Raquel Correa Ribeira                
Responsável Técnico                                               Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                               OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ARUJÁ (SP). 

 

 

 

 

 

 

 Processo n. 1002351-95.2017.8.26.0045 

 RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. – em 

Recuperação Judicial, nos autos do seu processo de recuperação judicial em 

referência, vem, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, 

vem, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, para requerer a 

juntada da anexa decisão-ofício expedida no processo n. 1001017-

50.2023.8.26.0260, “para intimação do Administrador Judicial, devendo este se 

manifestar acerca da natureza e da exigibilidade do crédito detido pela autora 

RSS SECURITIZADORA S.A, considerando a notícia de aprovação do plano 

de recuperação judicial da ré (RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA), e, 

ainda, o quanto disposto nos artigos 69-A e seguintes da Lei 11.101/2005, 

incluído pela Lei 14.112/2020”. 

 

 Pede e espera deferimento. 

 São Paulo, 9 de fevereiro de 2024. 

Emmanoel Alexandre de Oliveira 
OAB/SP n. 242.313 

 
 Cássio Ranzini Olmos 
 OAB/SP n. 224.137 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO ESPECIALIZADO 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ
2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 
CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Praça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11)3538-9433, 
São Paulo-SP - E-mail: 1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001017-50.2023.8.26.0260  
Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Pedido de falência
Requerente: Rss Securitizadora S.a.
Requerido: Resimapi Produtos Quimicos Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andréa Galhardo Palma

Vistos. 

Em termos de prosseguimento, DETERMINO a expedição de ofício ao JUÍZO 

DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ/SP, local em que tramita o processo de 

Recuperação Judicial de nº 1002351-95.2017.8.26.0045, para intimação do Administrador Judicial, 

devendo este se manifestar acerca da natureza e da exigibilidade do crédito detido pela autora RSS 

SECURITIZADORA S.A, considerando a notícia de aprovação do plano de recuperação judicial da 

ré (RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA), e, ainda, o quanto disposto nos artigos 69-A e 

seguintes da Lei 11.101/2005, incluído pela Lei 14.112/2020.

Servirá a presente decisão, assinada eletronicamente, como OFÍCIO, que deverá 

ser protocolada pela requerida, comprovando-se a providência nestes autos no prazo de 05 (cinco) 

dias.

Intime-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

DA COMARCA DE ARUJÁ – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

 

STARCK E CASTILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

inscrita no CPNJ sob o nº 15.619.256/0001-59, com endereço na Avenida 

Juscelino Kubitschek, nº 1726, conj. 224 – Vila Nova Conceição – São Paulo/SP, 

CEP: 04543-000 (matheus.starck@starckcastilho.com.br), por seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da recuperação judicial proposta por RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA, já devidamente qualificada nos autos, expor e requerer o que segue. 

 

Conforme apura-se dos autos de nº 1000525-

24.2023.8.26.0045, esta credora ajuizou incidente processual visando a 

habilitação de seu crédito junto a presente Recuperação Judicial. 

 

Transcorrido o feito, no dia 07/02/2024 foi proferida 

sentença de parcial procedência, que assim determinou: 
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“Vistos. Trata-se de habilitação de crédito formulada por STARCK E 

CASTILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS em face de RESIMAPI 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, alegando ser credor da importância de 

R$ 16.515,75 (valor constante na inicial), em decorrência de verba 

honorária oriunda do cumprimento de sentença n° 0001223-

86.2019.8.26.0045, que tramitou perante a 2ª Vara Local. Juntou 

documentos (fls. 06/19). A recuperanda, o administrador judicial e o 

Ministério Público concordaram parcialmente com o pedido inicial, com 

atualização do crédito até a data do pedido de recuperação judicial (fls. 

33/37, 110/111 e 127). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A 

habilitante comprovou documentalmente o seu crédito, 

consubstanciado nos documentos que acompanham a inicial. A 

recuperanda, o administrador judicial e o Ministério Público 

concordaram parcialmente com a habilitação. Posto isso e o que mais 

dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

inicial, determinando a inclusão do crédito habilitado por STARCK 

E CASTILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS no quadro geral de 

credores da recuperação judicial de RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA, no valor de R$ 13.769,25 (treze mil setecentos e sessenta e 

nove reais e vinte e cinco centavos), como crédito trabalhista classe 

I. Sem honorários de sucumbência por se tratar de mero processo 

incidental sem pretensão resistida. Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos principais, ficando o administrador judicial intimado, por 

meio de publicação no Diário Oficial, para promover a inclusão do 

crédito no quadro geral de credores. Considerando não haver, no 

presente caso, interesse recursal, certifique-se desde já o trânsito em 

julgado, procedendo-se a extinção e arquivamento, em seguida. 

P.I.C.”. (g.n.) 

 

Assim, serve a presente para requerer a juntada da 

sentença proferida nos autos em comento e do contrato social da credora, a fim 

de regularizar sua representação processual. 

 

Aguarda, pois, providências do Administrador Judicial para 

inclusão do crédito da Credora junto ao Quadro Geral de Credores. 
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No mais, aproveita o ensejo para apresentar seus dados 

bancários para realização dos pagamentos: 

 

BANCO DO BRASIL S.A. 

Agência: 3006-6 

Conta Corrente: 21180-0 

CNPJ: 15.619.256/0001-59 

Starck e Castilho Sociedade de Advogados 

 

Por fim, requer seja anotado no sistema de intimações 

processuais o nome advogado MATHEUS STARCK DE MORAES, OAB/SP nº. 

316.256, sob pena de nulidade processual de todos os atos praticados. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Arujá, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

MATHEUS STARCK DE MORAES 

OAB/SP 316.256 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
AVENIDA ALBINO RODRIGUES NEVES, 394, Arujá - SP - CEP 07400-000 

      

1000525-24.2023.8.26.0045 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 1000525-24.2023.8.26.0045
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Preferências e Privilégios Creditórios
Requerente: Starck e Castilho Sociedade de Advogados
Requerido: Resimapi Produtos Quimicos Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marco Antonio Giacovone Filgueiras

Vistos.

Trata-se de habilitação de crédito formulada por STARCK E 

CASTILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS em face de RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA, alegando ser credor da importância de R$ 16.515,75 (valor constante na inicial), em 

decorrência de verba honorária oriunda do cumprimento de sentença n° 

0001223-86.2019.8.26.0045, que tramitou perante a 2ª Vara Local. Juntou documentos (fls. 

06/19).

A recuperanda, o administrador judicial e o Ministério Público 

concordaram parcialmente com o pedido inicial, com atualização do crédito até a data do pedido 

de recuperação judicial (fls. 33/37, 110/111 e 127). 

É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

A habilitante comprovou documentalmente o seu crédito, 

consubstanciado nos documentos que acompanham a inicial. 

A recuperanda, o administrador judicial e o Ministério Público 

concordaram parcialmente com a habilitação.

Posto isso e o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE  

PROCEDENTE o pedido inicial, determinando a inclusão do crédito habilitado por STARCK E 

CASTILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS no quadro geral de credores da recuperação 

judicial de RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, no valor de R$ 13.769,25 (treze mil 

setecentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), como crédito trabalhista – classe I.

Sem honorários de sucumbência por se tratar de mero processo 

incidental sem pretensão resistida.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
AVENIDA ALBINO RODRIGUES NEVES, 394, Arujá - SP - CEP 07400-000 

      

1000525-24.2023.8.26.0045 - lauda 2

Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, ficando o 

administrador judicial intimado, por meio de publicação no Diário Oficial, para promover a 

inclusão do crédito no quadro geral de credores. 

Considerando não haver, no presente caso, interesse recursal, certifique-

se desde já o trânsito em julgado, procedendo-se a extinção e arquivamento, em seguida.

P.I.C.

Arujá, 07 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO 

FORO DA COMARCA DE ARUJÁ, SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 
 
 
 
VOLMIR GANGUILHET 71688048987, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 27.279.130/0001-61, sediada na Avenida Itaparica 160, 

Bairro Mata Verde, na cidade de Foz do Iguaçu-PR, representada por seu sócio 

administrador o Sr. VOLMIR GANGUILHET, casado, com RG: nº 4.205.580-8 e 

inscrito no CPF: nº 716.880.489-87, com endereço na Rua Almirante Barroso, 785 

Apto 601, Bairro Centro na cidade de Foz do Iguaçu-PR, por sua Advogada 

constituída nos termos do incluso instrumento de mandato, e ao final assinado 

digitalmente, com endereço profissional, na Rua Bartolomeu de Gusmão  nº. 1780 

– Maracanã, nesta cidade de Foz do Iguaçu-Pr, e-mail anadiradv@hotmail.com, 

vem respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com fundamento 

nos Arts.7º e seguintes da Lei nº11.101, de 9-2-2005, requerer a presente: 
 

 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 
 
 
Em face de RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA , já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pelos motivos de fato e de direito que abaixo expõe: 
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DO CRÉDITO: ORIGEM E VALOR 
 
 
 
A Habilitante é credora da empresa RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA  

em recuperação judicial, no valor de R$ 74.660,74 (setenta e quatro mil seiscen-

tos e sessenta reais e setenta e quatro centavos), representados por 05 (cin-

co) depósitos feitos na conta de BRUNA PIAGENTINI com CPF: 421.077.348-44,  

filha do proprietário da empresa o Sr. Eduardo Tadeu Piagentini, no Banco Itaú  

Agencia 7939 e Conta Corrente 13665-6: 
 

Deposito 01: em 27/10/2022 no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Deposito 02: em 01/11/2022 no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Deposito 03:  em 04/11/2022 no valor de R$ 4.660,74 (quatro mil 

seiscentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos). 

Deposito 04: Em 11/11/2022 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Deposito 05: em 18/11/2022 no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Os referidos depósitos são correspondentes a uma compra de 2000 (dois mil) 

Kilos de PIROFOSFATO DE SÓDIO, cuja mercadoria deveria ser entregue no 

endereço da habilitante em Foz do Iguaçu-PR. 

 
Face a compra realizada e pagamentos efetuados, o produto deveria ser entregue 

até a data final de 29 de novembro do ano de  2022, porém NÃO foi devidamente 

entregue pela empresa vendedora, mesmo tendo recebido o total pago pela 

mercadoria conforme faz prova os recibos dos depósitos feitos, docs. em anexo.  

 

Veja D. Juízo,  o Requerente, ora habilitante, por ocasião da efetivação da compra 

realizada, tomou todas as cautelas preventivas, investigando a empresa e sua 

solidez no mercado, verificando que e atuavam no mercado a mais de 60 

(sessenta) anos, o que o convenceu de que não havia nenhum risco de golpe 

comercial, sendo a época não foi demonstrado pelo google a existência de ação de 

recuperação judicial, como hoje aparece. 

 

 Desta forma na primeira compra feita pelo habilitante em data de 13 de setembro 

do ano de 2022, no valor de R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais), a 

mercadoria adquirida (Pirosfosfato de Sódio) foi entregue corretamente pela 

mesma empresa, dentro do prazo combinado, como se faz prova o deposito 

bancário, a nota fiscal do produto e a nota fiscal do frete,   em anexo. 
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Finalmente esclarece o habilitante, que tentou por todas as formas o recebimento e 

devolução do valor ora reclamado ou a entrega da mercadoria, fazendo várias 

viagens a São Paulo, tendo inúmeros gastos indesejáveis sendo que em conversa 

com o proprietário da empresa e a sua filha Bruna, acertaram que iriam solucionar o 

impasse causado em 15 (quinze) dias, ou seja at a presente data não solucionado, 

pelo que ingressa agora com a sua presente habilitação, no processo em acima 

mencionado, devendo ser classificado na forma da lei. 

 

DO PEDIDO 

 

Pelo exposto, requer  o recebimento da presente HABILITAÇÃO de seu crédito no   

valor R$ 74.660,74 (setenta e quatro mil seiscentos e sessenta reais e setenta e 

quatro centavos), a serem acrescido dos juros e reajustes legais, a partir do efetivo 

desembolso das quantias acima mencionadas, para fins de recebimento do 

habilitante. 

 
 

Requer a manifestação do Ilustre Representante do 

Ministério Público, do Administrador judicial e que, ao final, a presente 

HABILITACAO ora apresentada seja acolhida como PROCEDENTE. 

 
 

Requer provar ao legado por todos os meios de provas em 

direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do Requerido, juntada 

de documentos, oitiva de testemunhas que serão arroladas no momento oportuno, 

expedição de ofícios e precatórias, vistorias e perícias, bem como demais provas 

que se fizerem necessárias. 

 
 
 

Nestes termos, pede Deferimento. 
 
 
 
 

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024 
 

 
 

 
____________________________ 
Anadir Rute dos Santos  
OAB-PR  13.687-B 
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"Procuração Ad Judicia" 
 

 
 
Outorgante: VOLMIR GANGUILHET 71688048987, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.279.130/0001-61, sediada na Avenida 
Itaparica 160, Bairro Mata Verde, na cidade de Foz do Iguaçu-PR, 
representada por seu sócio administrador o Sr. VOLMIR GANGUILHET, 
casado, com RG: nº 4.205.580-8 e inscrito no CPF: nº 716.880.489-87, com 
endereço na Rua Almirante Barroso, 785 Apto 601, Bairro Centro na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR. 
 
Outorgada: ANADIR RUTE DOS SANTOS, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB-PR sob o no. 13.687-B, e-mail: anadiradv@hotmail.com, com endereço 
profissional, na Rua Bartolomeu de Gusmão  no. 1780 – Maracanã. – nesta 
cidade de Foz do Iguaçu-Pr. 
 
Poderes: Confere (em) amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em 
geral, com a cláusula "ad judicia", a fim de que, possa(m) realizar todos os 
atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 
propondo Ação relativo a alimentos, recorrer, exercer poderes de conciliação, 
fazer acordos, pagamentos, impugnar, propondo ação competente em que a 
Outorgante seja Autora e defendendo-a na condição de Requerida, ingressar 
em autos, requerer em seu nome o que for de direito,e praticartodos os atos 
para cumprimento deste mandato; transigir, concordar, e acordar; enfim 
praticar todos os atos necessários na Defesa da Outorgante, dando tudo por 
bom, firme e valioso. 
 
 
Foz do Iguaçu, 10 de março de 2024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.279.130/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/03/2017

 
NOME EMPRESARIAL
27.279.130 VOLMIR GANGUILHET

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
73.19-0-02 - Promoção de vendas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV ITAPARICA

NÚMERO
160

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.853-686

BAIRRO/DISTRITO
LOTEAMENTO MATA VERDE

MUNICÍPIO
FOZ DO IGUACU

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VGANGUILHET@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(45) 3574-3168

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/03/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/03/2024 às 16:28:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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B88D.CE37.5A39.6072.6B11.EC3E.0B26.5C3AAutenticação Eletrônica:

0,00Tarifa (R$):

 Descrição:

CREDITO EM CONTAFinalidade:

20.000,00Valor a Transferir (R$):

13:06:38Hora da Transferência:

27/10/2022Data da Transferência:

421.077.348-44CPF:

BRUNA PIAGENTINIFavorecido:

13665-6Conta Destino:

Conta CorrenteTipo de Conta Destino:

7939Cooperativa/Agência:

ITAU UNIBANCO S.A.Instituição:

1600561859Número de Controle:

Associado: MINERACAO METAL ANALISE EIRELI
Cooperativa: 0804
Conta Corrente: 85194-8

TED Outra Titularidade

* A transação acima foi realizada via Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste
comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação ocorrerá mediante disponibilidade de limite, saldo e
demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agendamentos na data
programada.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
Atendimento aos deficientes auditivos ou de fala 0800 724 0525
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E80E.6060.543B.AD18.8D68.E570.E482.6F2AAutenticação Eletrônica:

8,00Tarifa (R$):

 Descrição:

CREDITO EM CONTAFinalidade:

20.000,00Valor a Transferir (R$):

15:41:39Hora da Transferência:

01/11/2022Data da Transferência:

421.077.348-44CPF:

BRUNA PIAGENTINIFavorecido:

13665-6Conta Destino:

Conta CorrenteTipo de Conta Destino:

7939Cooperativa/Agência:

ITAU UNIBANCO S.A.Instituição:

1605541055Número de Controle:

Associado: MINERACAO METAL ANALISE EIRELI
Cooperativa: 0804
Conta Corrente: 85194-8

TED Outra Titularidade

* A transação acima foi realizada via Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste
comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação ocorrerá mediante disponibilidade de limite, saldo e
demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agendamentos na data
programada.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
Atendimento aos deficientes auditivos ou de fala 0800 724 0525
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Comprovante de Pagamento PIX

Valor: R$ 4.660,74

Realizado em: 04/11/2022 - 17:41:08

Solicitante: MINERACAO METAL ANALISE EIRELI

Cooperativa e conta origem: 0804/85194-8

Nome do destinatário: BRUNA PIAGENTINI

CPF do destinatário: ***.077.348-**

Instituição do destinatário: ITAÚ UNIBANCO S.A.

Agência e conta do destinatário: 7939 / 0013665-6

Nome do pagador: Mineracao Metal Analise Eireli

CNPJ do pagador: 42.263.039/0001-41

Instituição do pagador: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

ID da transação: E3299575520221104204012T6KQDgGQi

Autenticação Eletrônica: E329.9575.5202.2110.4204.012T.6KQD.gGQi

Número de Controle: 459366663

Emitido em: 04/11/2022 - 17:41:16

* A transação acima foi realizada no nosso Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas) / 0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220 / Ouvidoria 0800 646 25 19
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Comprovante de Pagamento PIX

Valor: R$ 10.000,00

Realizado em: 11/11/2022 - 13:55:45

Solicitante: MINERACAO METAL ANALISE EIRELI

Cooperativa e conta origem: 0804/85194-8

Nome do destinatário: BRUNA PIAGENTINI

CPF do destinatário: ***.077.348-**

Instituição do destinatário: ITAÚ UNIBANCO S.A.

Agência e conta do destinatário: 7939 / 0013665-6

Nome do pagador: Mineracao Metal Analise Eireli

CNPJ do pagador: 42.263.039/0001-41

Instituição do pagador: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

ID da transação: E3299575520221111165518V1JpXtjCC

Autenticação Eletrônica: E329.9575.5202.2111.1165.518V.1JpX.tjCC

Número de Controle: 469380689

Emitido em: 11/11/2022 - 13:55:53

* A transação acima foi realizada no nosso Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas) / 0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220 / Ouvidoria 0800 646 25 19
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1A56.57A1.2AFC.F492.AD64.42B1.EF24.9311Autenticação Eletrônica:

0,00Tarifa (R$):

 Descrição:

Credito Em ContaFinalidade:

40.040,00Valor a Transferir (R$):

07:30:46Hora da Transferência:

13/09/2022Data da Transferência:

421.077.348-44CPF:

BRUNA PIAGENTINIFavorecido:

13665-6Conta Destino:

Conta CorrenteTipo de Conta Destino:

7939Cooperativa/Agência:

ITAU UNIBANCO S.A.Instituição:

1550855679Número de Controle:

Associado: MINERACAO METAL ANALISE EIRELI
Cooperativa: 0804
Conta Corrente: 85194-8

TED Outra Titularidade

* A transação acima foi realizada via Internet Banking Sicredi conforme as condições especificadas neste
comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação ocorrerá mediante disponibilidade de limite, saldo e
demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agendamentos na data
programada.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
Atendimento aos deficientes auditivos ou de fala 0800 724 0525
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1 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE 
ARUJÁ – SP.   

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL       

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial de RESIMAPI 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que o 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA referente ao mês de janeiro de 2024 

(com ausência de documentação) está disponível aos credores e demais 

interessados no incidente processual nº 0003717-89.2017.8.26.0045, bem como na 

aba de “Informações Processuais” de nosso website: www.mgaconsultoria.com.br.     

Vem, ainda, informar a V.Exa., que a empresa vem 

atrasando a entrega dos demonstrativos mensais, razão pela qual REQUER a 

intimação da Recuperanda para que entregue os documentos mensais solicitados 

pela Administração Judicial até dia 20 do mês subsequente.  

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos credores e 

demais interessados para que tomem ciência da juntada do relatório.   

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 19 de março de 2024.     
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           

Mauricio Galvão de Andrade               Raquel Correa Ribeira                
Responsável Técnico                                               Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                               OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

5S
N

ax
fu

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 G

A
LV

A
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

4 
às

 1
9:

27
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J2
47

00
14

59
00

   
  .

fls. 4747



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

3J
gf

m
O

S
u.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
K

S
LA

N
Y

 S
IL

V
A

 B
R

IT
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
03

/2
02

4 
às

 1
5:

15
 .

fls. 4748



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

3J
gf

m
O

S
u.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
K

S
LA

N
Y

 S
IL

V
A

 B
R

IT
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
03

/2
02

4 
às

 1
5:

15
 .

fls. 4749



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

3J
gf

m
O

S
u.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
K

S
LA

N
Y

 S
IL

V
A

 B
R

IT
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
03

/2
02

4 
às

 1
5:

15
 .

fls. 4750



Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0022078-45.2016.5.04.0404

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 10/11/2016 
Valor da causa: R$ 100.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: EDUARDO LOPES MOMBACH 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DIAS 
RECLAMADO: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ CANALI AVANZI 
ADVOGADO: FERNANDO DA CONCEICAO FERREIRA JUNIOR 
ADVOGADO: CASSIO RANZINI OLMOS 
RECLAMADO: RENATO MARFARAGI 
ADVOGADO: FERNANDO DA CONCEICAO FERREIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDUARDO TADEU PIAGENTINI 
ADVOGADO: FERNANDO DA CONCEICAO FERREIRA JUNIOR 
LEILOEIRO: GUILHERME ARTUR KOCH PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Alvará Eletrônico de Pagamento Número: 001145272023

Número do Processo...........: 0022078-45.2016.5.04.0404

Data de Emissão..............: 01-08-2023 15:46:08

Réu (reclamado)..............: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA

CNPJ do Réu (reclamado)......: 62.728.993/0001-70

Autor (reclamante)...........: EDUARDO LOPES MOMBACH

CPF do Autor (reclamante)....: 012.541.320-31

Finalidade do Alvará.........: Transferência entre Contas Judiciais

Dados da Conta Judicial de Origem

Banco Origem.................: 104

Conta Origem.................: 3955.042.04807047-1

Dados da Conta Judicial de Destino

Banco Destino................: 001

Agência Destino..............: 2234

Usar ID Depósito Existente?..: Sim

ID Depósito de Destino.......: 081020000140760497

(=) Valor do Alvará..........: R$ 5641,05

Data de Validade.............: 31/08/2023

Assinado eletronicamente por: CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO - Juntado em: 02/08/2023 17:12:54 - 1º Grau-Alvará-001145272023
O documento deverá ser validado a partir do link apresentado na timeline do processo.
Número do documento: 23080217125496100001145272023

Fls.: 2
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0022078-45.2016.5.04.0404

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 10/11/2016 
Valor da causa: R$ 100.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: EDUARDO LOPES MOMBACH 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DIAS 
RECLAMADO: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ CANALI AVANZI 
ADVOGADO: FERNANDO DA CONCEICAO FERREIRA JUNIOR 
ADVOGADO: CASSIO RANZINI OLMOS 
RECLAMADO: RENATO MARFARAGI 
ADVOGADO: FERNANDO DA CONCEICAO FERREIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDUARDO TADEU PIAGENTINI 
ADVOGADO: FERNANDO DA CONCEICAO FERREIRA JUNIOR 
LEILOEIRO: GUILHERME ARTUR KOCH PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Alvará Eletrônico de Pagamento Número: 001145282023

Número do Processo...........: 0022078-45.2016.5.04.0404

Data de Emissão..............: 01-08-2023 15:46:35

Réu (reclamado)..............: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA

CNPJ do Réu (reclamado)......: 62.728.993/0001-70

Autor (reclamante)...........: EDUARDO LOPES MOMBACH

CPF do Autor (reclamante)....: 012.541.320-31

Finalidade do Alvará.........: Transferência entre Contas Judiciais

Dados da Conta Judicial de Origem

Banco Origem.................: 104

Conta Origem.................: 3955.042.04807078-1

Dados da Conta Judicial de Destino

Banco Destino................: 001

Agência Destino..............: 2234

Usar ID Depósito Existente?..: Sim

ID Depósito de Destino.......: 081020000140760497

(=) Valor do Alvará..........: R$ 4462,11

Data de Validade.............: 31/08/2023

Assinado eletronicamente por: CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO - Juntado em: 02/08/2023 17:12:55 - 1º Grau-Alvará-001145282023
O documento deverá ser validado a partir do link apresentado na timeline do processo.
Número do documento: 23080217125506700001145282023

Fls.: 2
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0022078-45.2016.5.04.0404

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 10/11/2016 
Valor da causa: R$ 100.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: EDUARDO LOPES MOMBACH 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DIAS 
RECLAMADO: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ CANALI AVANZI 
ADVOGADO: FERNANDO DA CONCEICAO FERREIRA JUNIOR 
ADVOGADO: CASSIO RANZINI OLMOS 
RECLAMADO: RENATO MARFARAGI 
ADVOGADO: FERNANDO DA CONCEICAO FERREIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDUARDO TADEU PIAGENTINI 
ADVOGADO: FERNANDO DA CONCEICAO FERREIRA JUNIOR 
LEILOEIRO: GUILHERME ARTUR KOCH PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO - GARIMPO 

 ATOrd 0022078-45.2016.5.04.0404
RECLAMANTE: EDUARDO LOPES MOMBACH 
RECLAMADO: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA E OUTROS (3) 

Vistos.

O importe existente nas contas judiciais vinculadas ao presente
processo (3955.042.4807047-1 e 042.4807078-1), refere-se ao sobejante dos depósitos
do ID 287239f, não liberados ao reclamado RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.,
quando do arquivamento dos autos.

Considerando o contido na certidão do ID 53732a1, dando conta
do deferimento da Recuperação Judicial à reclamada, forçoso remeter o saldo das
contas acima ao Juízo Universal da medida, motivo pelo qual determino à Secretaria da
Divisão de Execução a expedição de comunicação à 1ª Vara Cível da Comarca de Arujá
/SP, junto ao processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045, solicitando informar banco e
conta para remessa dos valores aludidos e encarecendo resposta por meio do
endereço eletrônico garimpo@trt4.jus.br, servindo este, por medida de economia e
agilidade, como ofício.

Informado pelo Juízo Universal a conta de destino, oficie-se a
Caixa Econômica Federal, ag. 2716, solicitando que o importe contido nas contas
judiciais acima elencadas seja depositado na conta informada, autorizado a retenção
das despesas bancárias decorrentes das operações, devendo, após,comprovar as
transferências por meio do endereço eletrônico garimpo@trt4.jus.br. 

Por outro lado, o saldo existente nas outras contas judiciais
vinculadas ao presente processo (3955.042.4807046-3 e 042.4807077-3), refere-se ao
sobejante dos depósitos do ID 287239f, não liberados aos depositantes quando do
arquivamento dos autos.

Intimem-se os reclamados RENATO MARFARAGI e EDUARDO
TADEU PIAGENTINI, a fim de viabilizar a transferência eletrônica dos saldos existentes
nas contas judiciais, para que informem seus dados bancários completos para o
crédito, cientes de que a transferência estará sujeita ao desconto de eventuais tarifas
bancárias necessárias à sua efetivação.

Com feito, tratando-se de valores excedentes ao crédito
exequendo determino à Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução a expedição de alvará, 

Assinado eletronicamente por: CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO - Juntado em: 14/12/2022 11:51:14 - fc37c68

Fls.: 2
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em favor dos reclamados RENATO MARFARAGI e EDUARDO TADEU PIAGENTINI,
referente ao saldo dos depósitos acima retratados, com os acréscimos legais por meio, 
do SIF-SISTEMA DE INTEROPERABILIDADE FINANCEIRA, autorizada a retenção das
despesas bancárias decorrentes das operações.

Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

PORTO ALEGRE/RS, 14 de dezembro de 2022.

CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO
Juiz Coordenador do JAEP

Assinado eletronicamente por: CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO - Juntado em: 14/12/2022 11:51:14 - fc37c68
https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/22121316450797500000122522552?instancia=1
Número do processo: 0022078-45.2016.5.04.0404
Número do documento: 22121316450797500000122522552
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, Fone: 
(11) 2833-8651, Arujá-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002351-95.2017.8.26.0045  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

:

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA

Vistos.

Fls. 4469/4490, 4640/4642 45704692/4693: Abra-se vista ao Ministério 

Público para que se manifeste principalmente nos termos da decisão de fls. 4437/4438, mais 

especificamente sobre a convolação da recuperação judicial em falência.

Após, tornem os autos conclusos com urgência.

Fls. 4694 e 4695: Certifique a serventia o decurso de prazo para a 

recuperanda se manifestar.

Fls. 4701: Ciência às partes acerca do relatório de atividades da 

recuperanda referente ao mês de novembro/2023.

Fls. 4702: Anote-se o nome do advogado.

Fls. 4713: Ciência às partes acerca do relatório de atividades da 

recuperanda referente ao mês de dezembro/2023.

Fls. 4714/4715: Ciência à administradora judicial acerca de sua 

intimação para se manifestar nos autos do processo n° 1001017-50.2023.8.26.0260, em trâmite 

perante a 2ª Vara Regional de Competência Empresarial da Comarca de São Paulo.

Fls. 4716/4718 e 4732/4734: Manifeste-se a administradora judicial. 

Fls. 4747: Ciência às partes acerca do relatório de atividades da 

recuperanda referente ao mês de janeiro/2024.

Intime-se a recuperanda para que entregue os documentos mensais 

solicitados pela administradora judicial até o dia 20 do mês subsequente.

Intime-se.

Arujá, 26 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: (11) 2833-8651, Arujá-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 26/03/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 4469/4490, 4640/4642 45704692/4693: Abra-se 

vista ao Ministério Público para que se manifeste principalmente nos termos 

da decisão de fls. 4437/4438, mais especificamente sobre a convolação da 

recuperação judicial em falência. Após, tornem os autos conclusos com 

urgência. Fls. 4694 e 4695: Certifique a serventia o decurso de prazo para a 

recuperanda se manifestar. Fls. 4701: Ciência às partes acerca do relatório 

de atividades da recuperanda referente ao mês de novembro/2023. Fls. 

4702: Anote-se o nome do advogado. Fls. 4713: Ciência às partes acerca do 

relatório de atividades da recuperanda referente ao mês de dezembro/2023. 

Fls. 4714/4715: Ciência à administradora judicial acerca de sua intimação 

para se manifestar nos autos do processo n° 1001017-50.2023.8.26.0260, 

em trâmite perante a 2ª Vara Regional de Competência Empresarial da 

Comarca de São Paulo. Fls. 4716/4718 e 4732/4734: Manifeste-se a 

administradora judicial. Fls. 4747: Ciência às partes acerca do relatório de 

atividades da recuperanda referente ao mês de janeiro/2024. Intime-se a 

recuperanda para que entregue os documentos mensais solicitados pela 

administradora judicial até o dia 20 do mês subsequente. Intime-se.

Arujá, (SP),  26 de março de 2024
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0209/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 
 28678/SP) 

 D.J.E 

 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP)  D.J.E 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP)  D.J.E 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP)  D.J.E 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP)  D.J.E 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP)  D.J.E 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP)  D.J.E 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP)  D.J.E 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP)  D.J.E 
 Rosana Alves Bahé (OAB 370316/SP)  D.J.E 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP)  D.J.E 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP)  D.J.E 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP)  D.J.E 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP)  D.J.E 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP)  D.J.E 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR)  D.J.E 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP)  D.J.E 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP)  D.J.E 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP)  D.J.E 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP)  D.J.E 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP)  D.J.E 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP)  D.J.E 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP)  D.J.E 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP)  D.J.E 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP)  D.J.E 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 
 167963/SP) 

 D.J.E 

 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP)  D.J.E 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP)  D.J.E 
 Isabella Victor Rodrigues Fajnzylber (OAB 137891/SP)  D.J.E 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP)  D.J.E 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP)  D.J.E 
 Daniela Zini Bozardi (OAB 101077/RS)  D.J.E 
 Paulo Giovani Fornazari (OAB 413344/SP)  D.J.E 
 Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP)  D.J.E 
 Carla Peres Cavassani (OAB 58865/PR)  D.J.E 
 Rafael Romanini Javarotti (OAB 58181/PR)  D.J.E 
 Elaine Cordeiro da Silva (OAB 282306/SP)  D.J.E 
 Marcelo Moreira de Souza (OAB 140137/SP)  D.J.E 
 Danilo Rossi (OAB 282542/SP)  D.J.E 
 Ana Paula da Silva Sant´ana (OAB 178976/SP)  D.J.E 
 Leandro Bruno Ferreira de Mello Santos (OAB 298335/SP)  D.J.E 
 Marcelo Freitas Ferreira de Oliveira (OAB 185796/SP)  D.J.E 
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 Karoline Oliveira Silva (OAB 330286/SP)  D.J.E 
 Marcos Augusto Malucelli (OAB 5403/PR)  D.J.E 
 Christian Max Finardi Squassoni (OAB 144669/SP)  D.J.E 
 Eduardo Barbosa Leão (OAB 221605/SP)  D.J.E 
 Marcos Meneghel Cianflone (OAB 173370/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Barletta (OAB 151036/SP)  D.J.E 
 Camila Cardoso Domingos (OAB 166969/SP)  D.J.E 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP)  D.J.E 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 422256/SP)  D.J.E 
 Mariana Abreu Sampaio Aranha Cepeda (OAB 156598/SP)  D.J.E 
 Luciano Oscar de Carvalho (OAB 246320/SP)  D.J.E 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP)  D.J.E 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP)  D.J.E 
 Lilian Maria Pereira Massari (OAB 268805/SP)  D.J.E 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP)  D.J.E 
 Erica Maria de Sa Soares Melhorança (OAB 269561/SP)  D.J.E 
 Leandro Campos Matias (OAB 178614/SP)  D.J.E 
 Marly Duarte Penna Lima Rodrigues (OAB 148712/SP)  D.J.E 
 Amanda Angelina de Carvalho Mosczynski (OAB 
 321246/SP) 

 D.J.E 

 Luiz Carlos Dias (OAB 38461A/SC)  D.J.E 
 Eduardo Malucelli (OAB 36011/PR)  D.J.E 
 Jose Roberto Opice Blum (OAB 18572/SP)  D.J.E 
 Celina Sobral de Mendonça (OAB 128255/SP)  D.J.E 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP)  D.J.E 
 Camila Brenda Santos Santana (OAB 357852/SP)  D.J.E 
 Jane Cleide Alves da Silva (OAB 217623/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Jose Marcelo Braga Nascimento (OAB 29120/SP)  D.J.E 
 João Augusto de Carvalho Ferreira (OAB 325076/SP)  D.J.E 
 Carolina Almeida Lacerda (OAB 395881/SP)  D.J.E 
 Fernanda Amaral Santos (OAB 182799/MG)  D.J.E 
 Alessandra Bessa Alves de Melo (OAB 130511/SP)  D.J.E 
 Ana Carolina Britte Bruno (OAB 351460/SP)  D.J.E 
 Marilson Barbosa Borges (OAB 280898/SP)  D.J.E 
 Orenir Antonieta Dolfi (OAB 183450/SP)  D.J.E 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Emerson Rizzi (OAB 276543/SP)  D.J.E 
 Camila Rotolo Lopes Paulin (OAB 459439/SP)  D.J.E 
 LUIS SEVERO ARAUJO JUNIOR (OAB 178967/RJ)  D.J.E 
 RODRIGO SIMÕES LESSA (OAB 160366/RJ)  D.J.E 
 Ianê Pitrowsky da Rocha (OAB 126000/RJ)  D.J.E 
 VITOR ABRANTES ROCHA (OAB 198084/RJ)  D.J.E 
 Alexandre Stecca Fernandes Pezzotti (OAB 195944/SP)  D.J.E 
 Luiz Adolfo Salioni Mello (OAB 257010/SP)  D.J.E 
 Gustavo Stussi Neves (OAB 124855/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 JOSIÉLE BERNARDO DE LIMA BARBOSA (OAB 
 81172/PR) 

 D.J.E 

 Olivia Rocha Vilela Junqueira (OAB 280070/SP)  D.J.E 
 Priscilla Rinaldi Lara (OAB 264595/SP)  D.J.E 
 MILTON BACCIN (OAB 5113/SC)  D.J.E 
 Matheus Starck de Moraes (OAB 316256/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   4469/4490,   4640/4642   45704692/4693:   Abra-se   vista   ao   Ministério   Público 
 para   que   se   manifeste   principalmente   nos   termos   da   decisão   de   fls.   4437/4438,   mais   especificamente   sobre   a 
 convolação   da   recuperação   judicial   em   falência.   Após,   tornem   os   autos   conclusos   com   urgência.   Fls.   4694   e 
 4695:   Certifique   a   serventia   o   decurso   de   prazo   para   a   recuperanda   se   manifestar.   Fls.   4701:   Ciência   às 
 partes   acerca   do   relatório   de   atividades   da   recuperanda   referente   ao   mês   de   novembro/2023.   Fls.   4702: 
 Anote-se   o   nome   do   advogado.   Fls.   4713:   Ciência   às   partes   acerca   do   relatório   de   atividades   da   recuperanda 
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 referente   ao   mês   de   dezembro/2023.   Fls.   4714/4715:   Ciência   à   administradora   judicial   acerca   de   sua 
 intimação   para   se   manifestar   nos   autos   do   processo   n°   1001017-50.2023.8.26.0260,   em   trâmite   perante   a   2ª 
 Vara   Regional   de   Competência   Empresarial   da   Comarca   de   São   Paulo.   Fls.   4716/4718   e   4732/4734: 
 Manifeste-se   a   administradora   judicial.   Fls.   4747:   Ciência   às   partes   acerca   do   relatório   de   atividades   da 
 recuperanda   referente   ao   mês   de   janeiro/2024.   Intime-se   a   recuperanda   para   que   entregue   os   documentos 
 mensais solicitados pela administradora judicial até o dia 20 do mês subsequente. Intime-se." 

           Arujá, 27 de março de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0209/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 28678/SP) 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP) 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP) 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP) 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP) 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP) 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP) 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP) 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP) 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP) 
 Rosana Alves Bahé (OAB 370316/SP) 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP) 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP) 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP) 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP) 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP) 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP) 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP) 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP) 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP) 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP) 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP) 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP) 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP) 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 167963/SP) 
 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP) 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP) 
 Isabella Victor Rodrigues Fajnzylber (OAB 137891/SP) 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP) 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP) 
 Daniela Zini Bozardi (OAB 101077/RS) 
 Paulo Giovani Fornazari (OAB 413344/SP) 
 Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
 Carla Peres Cavassani (OAB 58865/PR) 
 Rafael Romanini Javarotti (OAB 58181/PR) 
 Elaine Cordeiro da Silva (OAB 282306/SP) 
 Marcelo Moreira de Souza (OAB 140137/SP) 
 Danilo Rossi (OAB 282542/SP) 
 Ana Paula da Silva Sant´ana (OAB 178976/SP) 
 Leandro Bruno Ferreira de Mello Santos (OAB 298335/SP) 
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 Marcelo Freitas Ferreira de Oliveira (OAB 185796/SP) 
 Karoline Oliveira Silva (OAB 330286/SP) 
 Marcos Augusto Malucelli (OAB 5403/PR) 
 Christian Max Finardi Squassoni (OAB 144669/SP) 
 Eduardo Barbosa Leão (OAB 221605/SP) 
 Marcos Meneghel Cianflone (OAB 173370/SP) 
 Carlos Eduardo Barletta (OAB 151036/SP) 
 Camila Cardoso Domingos (OAB 166969/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 422256/SP) 
 Mariana Abreu Sampaio Aranha Cepeda (OAB 156598/SP) 
 Luciano Oscar de Carvalho (OAB 246320/SP) 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP) 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP) 
 Lilian Maria Pereira Massari (OAB 268805/SP) 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP) 
 Erica Maria de Sa Soares Melhorança (OAB 269561/SP) 
 Leandro Campos Matias (OAB 178614/SP) 
 Marly Duarte Penna Lima Rodrigues (OAB 148712/SP) 
 Amanda Angelina de Carvalho Mosczynski (OAB 321246/SP) 
 Luiz Carlos Dias (OAB 38461A/SC) 
 Eduardo Malucelli (OAB 36011/PR) 
 Jose Roberto Opice Blum (OAB 18572/SP) 
 Celina Sobral de Mendonça (OAB 128255/SP) 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Camila Brenda Santos Santana (OAB 357852/SP) 
 Jane Cleide Alves da Silva (OAB 217623/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Jose Marcelo Braga Nascimento (OAB 29120/SP) 
 João Augusto de Carvalho Ferreira (OAB 325076/SP) 
 Carolina Almeida Lacerda (OAB 395881/SP) 
 Fernanda Amaral Santos (OAB 182799/MG) 
 Alessandra Bessa Alves de Melo (OAB 130511/SP) 
 Ana Carolina Britte Bruno (OAB 351460/SP) 
 Marilson Barbosa Borges (OAB 280898/SP) 
 Orenir Antonieta Dolfi (OAB 183450/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Emerson Rizzi (OAB 276543/SP) 
 Camila Rotolo Lopes Paulin (OAB 459439/SP) 
 LUIS SEVERO ARAUJO JUNIOR (OAB 178967/RJ) 
 RODRIGO SIMÕES LESSA (OAB 160366/RJ) 
 Ianê Pitrowsky da Rocha (OAB 126000/RJ) 
 VITOR ABRANTES ROCHA (OAB 198084/RJ) 
 Alexandre Stecca Fernandes Pezzotti (OAB 195944/SP) 
 Luiz Adolfo Salioni Mello (OAB 257010/SP) 
 Gustavo Stussi Neves (OAB 124855/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 JOSIÉLE BERNARDO DE LIMA BARBOSA (OAB 81172/PR) 
 Olivia Rocha Vilela Junqueira (OAB 280070/SP) 
 Priscilla Rinaldi Lara (OAB 264595/SP) 
 MILTON BACCIN (OAB 5113/SC) 
 Matheus Starck de Moraes (OAB 316256/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   4469/4490,   4640/4642   45704692/4693:   Abra-se   vista   ao   Ministério   Público 
 para   que   se   manifeste   principalmente   nos   termos   da   decisão   de   fls.   4437/4438,   mais   especificamente   sobre   a 
 convolação   da   recuperação   judicial   em   falência.   Após,   tornem   os   autos   conclusos   com   urgência.   Fls.   4694   e 
 4695:   Certifique   a   serventia   o   decurso   de   prazo   para   a   recuperanda   se   manifestar.   Fls.   4701:   Ciência   às 
 partes   acerca   do   relatório   de   atividades   da   recuperanda   referente   ao   mês   de   novembro/2023.   Fls.   4702: 
 Anote-se   o   nome   do   advogado.   Fls.   4713:   Ciência   às   partes   acerca   do   relatório   de   atividades   da   recuperanda 
 referente   ao   mês   de   dezembro/2023.   Fls.   4714/4715:   Ciência   à   administradora   judicial   acerca   de   sua 
 intimação   para   se   manifestar   nos   autos   do   processo   n°   1001017-50.2023.8.26.0260,   em   trâmite   perante   a   2ª 
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 Vara   Regional   de   Competência   Empresarial   da   Comarca   de   São   Paulo.   Fls.   4716/4718   e   4732/4734: 
 Manifeste-se   a   administradora   judicial.   Fls.   4747:   Ciência   às   partes   acerca   do   relatório   de   atividades   da 
 recuperanda   referente   ao   mês   de   janeiro/2024.   Intime-se   a   recuperanda   para   que   entregue   os   documentos 
 mensais solicitados pela administradora judicial até o dia 20 do mês subsequente. Intime-se." 

           Arujá, 27 de março de 2024. 
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1ª Vara Judicial da Comarca de Arujá/SP  

Autos nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

 

 

 

Meritíssima Juíza, 

 

 

Trata-se de ação de recuperação judicial proposta por RESIMAPI 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA em face de seus credores. 

 

Foi deferido o processamento da recuperação judicial pela 

decisão de fls. 315/319. 

 

A recuperanda apresentou plano de recuperação judicial (fls. 

873/947), o qual foi votado pelos credores ( fls. 2258/2277) e homologado judicialmente 

(fls. 2479/2484). 

Ao decorrer do processo diversas foram as manifestações de 

credores informando o descumprimento do plano pela recuperanda, bem como do 

administrador judicial dando conta da dificuldade que vinha enfrentando em estabelecer 

a comunicação com a empresa. 

 

Em decisão de fls. 4437/4438, a magistrada determinou que a 

recuperanda, no prazo improrrogável de 48h, manifestasse acerca das reclamações de 

seus credores, informando o pagamento integral, sob pena de convolação imediata da 

recuperação judicial em falência. 

 

A recuperanda se manifestou e, sob o argumento de dificuldades 

econômicas, pleiteia nova negociação com seus credores por termo aditivo ao plano, 

com designação de nova assembleia de credores (fls. 4469/4490). 

 

O administrador judicial se manifestou acerca do pedido da 

recuperanda.  Salienta o descumprimento pela recuperanda de acordos firmados com 

os credores trabalhistas, bem como a ciência das diversas reclamações de credores 
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acerca do não pagamento de seus créditos. Ademais, a recuperanda não entrega os 

documentos para elaboração dos Relatórios Mensais de Atividades desde 

outubro/2021, o que impede a supervisão judicial por parte do Administração Judicial. 

Assim, para que possa analisar o pedido da recuperanda de designação de AGC para 

submissão aos credores do aditivo apresentado, necessário se faz o conhecimento pelo 

administrador da situação econômico-financeira da empresa. Desta feita, o 

Administração Judicial, requereu, como condição para apreciação do pedido de 

designação de AGC que a recuperanda para que apresentasse os documentos 

necessários para elaboração dos Rela tórios Mensais de Atividades desde outubro/2021 

(fls. 4640/4642). 

 

Após a manifestação do administrador, novos credores noticiaram 

novos inadimplementos por parte da recuperanda. 

 

Novamente, manifestação do administrador judicial informando 

que  empresa vem atrasando a entrega dos demonstrativos mensais (fls. 4713). 

 

Aberta vista ao Ministério Público para que se manifeste acerca 

de eventual convolação da recuperação judicial em falência. 

 

É o relatório. 

 

É certo que o princípio da preservação da empresa configura 

baliza a nortear o processo concursal brasileiro. Contudo, encontra limite no princípio 

da exclusão da empresa inviável do mercado.   

 

Decisão judicial determinou que a recuperanda comprovasse o 

pagamento dos débitos (fls. 4437/4438), sendo que em resposta alegou passar por 

dificuldades e requereu a designação de nova AGC para apreciação de plano aditivo. 

 

Conforme consignado pelo administrador judicial, para que se 

possa  avaliar a real capacidade de soerguimento da empresa necessário se faz o 

conhecimento de sua situação contábil. 
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Desta forma, considerando os princípios que regem o processo 

concursal brasileiro, antes de me manifestar acerca de eventual convolação da 

recuperação judicial em falência, requeiro a intimação da recuperanda para que 

apresentasse os documentos necessários para elaboração dos Relatórios Mensais de 

Atividades desde outubro/2021 requeridos pelo administrador judicial (fls. 4640/4642). 

 

Após, pugno seja o administrador judicial intimado para que se 

manifeste acerca da capacidade de soerguimento da recuperanda e de eventual 

oportunidade e conveniência de novo plano adicional e convocação de Assembleia 

Geral de Credores para deliberação sobre ele. 

 

Arujá, data certificada digitalmente. 

 

GUSTAVO JOSÉ PEDROZA SILVA  

Promotor de Justiça 

 

Carolina Souza Torres Blanco 

Analista Jurídica 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1002351-95.2017.8.26.0045
Foro:  Foro de Arujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  30/03/2024 09:00
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Fls. 4469/4490, 4640/4642 45704692/4693: Abra-se vista ao
Ministério Público para que se manifeste principalmente nos termos da decisão
de fls. 4437/4438, mais especificamente sobre a convolação da recuperação
judicial em falência. Após, tornem os autos conclusos com urgência. Fls. 4694 e
4695: Certifique a serventia o decurso de prazo para a recuperanda se
manifestar. Fls. 4701: Ciência às partes acerca do relatório de atividades da
recuperanda referente ao mês de novembro/2023. Fls. 4702: Anote-se o nome do
advogado. Fls. 4713: Ciência às partes acerca do relatório de atividades da
recuperanda referente ao mês de dezembro/2023. Fls. 4714/4715: Ciência à
administradora judicial acerca de sua intimação para se manifestar nos autos do
processo n° 1001017-50.2023.8.26.0260, em trâmite perante a 2ª Vara Regional
de Competência Empresarial da Comarca de São Paulo. Fls. 4716/4718 e
4732/4734: Manifeste-se a administradora judicial. Fls. 4747: Ciência às partes
acerca do relatório de atividades da recuperanda referente ao mês de
janeiro/2024. Intime-se a recuperanda para que entregue os documentos mensais
solicitados pela administradora judicial até o dia 20 do mês subsequente. Intime-
se.
 
 

Arujá, 30 de Março de 2024

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 01ª VARA 

JUDICIAL DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ/SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

Recuperação Judicial 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administrador Judicial nomeado nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 4.758, 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

A Administração Judicial manifesta ciência quanto ao 

pedido de habilitação do credor nestes autos para fins de recebimento de 

intimações, do julgamento da habilitação de crédito noticiada ás fls. 4.716/4.718 e 

que procederá a sua inclusão na Relação de Credores. 

 

Referente ao pedido de Habilitação de Crédito 

formulado pelo credor Volmir Ganguilhet ás fls. 4.732/4.734, este deverá ocorrer por 

meio de distribuição por dependência ao processo recuperacional, nos termos do 

Comunicado CG nº 219/2018, emitido pela Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP 

e não nos autos da Recuperação Judicial como ocorrido. 

 

Por derradeiro, informa a Administração Judicial que 

já manifestou-se nos autos do Pedido de Falência n.º 1001017-50.2023.8.26.0260, em 

trâmite perante a 2ª Vara Regional de Competência Empresarial da Comarca de 

São Paulo/SP, conforme cópia anexa (doc. 01).  
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 5 de abril de 2024. 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.                      RICARDO GOMES PINTON 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                                    OAB/SP n.º 189.069   
Administrador Judicial                        

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 

OAB/SP n.º 424.626 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA 

EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM FORO ESPECIALIZADO 

1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001017-50.2023.8.26.0260 

Pedido de Falência 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.,  

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial 

de RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA . – Processo n.º 1002351-

95.2017.8.26.0045, em trâmite perante a 01ª Vara Judicial do Foro da 

Comarca de Arujá/SP, nos autos da ação em epígrafe movida por RSS 

SECURITIZADORA S/A , vem, respeitosamente á presença de V.Exa., em 

atenção a r. decisão de fls. 366, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Da análise da documentação anexada á 

inicial verifica-se que o Contrato de Transmissão e Aquis ição de Direitos 

de Crédito e Outras Avenças com Coobrigação n.º 306 foi firmado entre 

as partes na data de 16/09/2021, bem como que os títulos adquiridos 

relacionados na inicial (fls. 2) e a Nota Promissória entregue em garantia  

(fls. 29) foram emitidos em 2022, ou seja, posteriormente ao pedido de 

Recuperação Judicial da Resimapi Produtos Químicos Ltda, ocorrido em  

04/08/2017.  

 

Desta forma, tem-se que o crédito da 

Requerente é de natureza extraconcursal, não se sujeitando aos efeitos 

da Lei n.º 11.101/05 (artigo 49 da Lei n.º 11.101/05).  
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Ainda, o contrato de fls.  31/45 fi rmado entre 

as partes tem como final idade a antecipação de recebíveis e não são 

garantidos pela oneração ou pela alienação fiduciária de bens e 

direitos pertencentes ao ativo não circulante, não se tratando de 

contrato de financiamento, razão pela qual, não afronta o disposto no 

art igo 69-A e seguintes da Lei n.º 11.101/05. 

 

Por derradeiro, tratando-se de Pedido de 

Falência, o Foro Competente é o do local do principal estabelecimento 

do devedor onde se central izam as principais ativ idades da empresa , 

sendo este na Comarca de Arujá/SP, Foro no qual tramita o pedido de 

Recuperação Judicial, sendo o endereço de São Paulo apenas uma loja 

para atendimento ao público. 

 

Neste sentido é o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consoante ementa abaixo transcrita:  

 

“AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DO 

DEVEDOR. FORO COMPETENTE . AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

Esta Corte f irmou o entendimento de que o 

Juízo competente para processar e julgar pedido 

de falência deve ser o do local em que se centralizam as 

atividades mais importantes da empresa, segundo o conceito de 

"principal estabelecimento do devedor"  previsto no art igo 3º da 

Lei 11.101/2005, 2. Agravo interno desprovido.  

(AgInt nos EDcl no CC 172719 / RS, AGRAVO INTERNO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

2020/0132808-7, Rel. Min. Raul Araújo, Órgão Julgador: S2 –  

Segunda Seção, Data do Julgamento: 20/10/2020, Data da 

Publicação: 27/10/2020)” (g.n.)  
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Diante do exposto, a Administração Judicial 

opina pela remessa dos presentes autos para o Foro da Comarca de 

Arujá/SP. 

 

Era o que cumpria manifestar, permanecendo 

á disposição para prestar eventuais esclarecimentos caso solicitado.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 5 de abri l de 2024. 

 
 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                          RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial                                 OAB/SP n.º 189.069   
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
OAB/SP n.º 424.626 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE 
ARUJÁ – SP.   

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL        

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial de RESIMAPI 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que o 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA referente ao mês de fevereiro de 2024 

(com ausência de documentação) está disponível aos credores e demais 

interessados no incidente processual nº 0003717-89.2017.8.26.0045, bem como na 

aba de “Informações Processuais” de nosso website: www.mgaconsultoria.com.br.     

Vem, ainda, informar a V.Exa., que a empresa vem 

atrasando a entrega dos demonstrativos mensais, razão pela qual REQUER a 

intimação da Recuperanda para que entregue os documentos mensais solicitados 

pela Administração Judicial até dia 20 do mês subsequente.  

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos credores e 

demais interessados para que tomem ciência da juntada do relatório.   

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2024.     
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           

Mauricio Galvão de Andrade               Raquel Correa Ribeira                
Responsável Técnico                                               Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                               OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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AO JUÍZO DA 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE ARUJÁ/SP 

 
 
 
 
 
 
Processo n. 1002351-95.2017.8.26.0045 
 
Recuperação Judicial da empresa RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 
 
 
 
 
 
 

BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº. 33.391.434/0008-95, com sede na Rodovia Ivo 

Silveira, km3, nº. 315, Bairro Bateas, Brusque/SC, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência para dizer e requerer o que segue: 

 

Em primeiro lugar, é necessário informar que a empresa 

QUIMISA S.A, que é credora de R$ 17.250,59 (vide pág 85-108 – docto juntado com a 

petição inicial destes autos) foi incorporada pela empresa BRENNTAG, conforme 

comprovam os documentos anexos. Vejamos: 

 

 
 

 

 

Deste modo, requer a alteração do nome da credora 

QUIMISA S/A para BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA. 
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E, também, requer a juntada dos documentos que 

comprovam a incorporação e que a subscritora da presente peça seja cadastrada neste 

processo para que possa receber as publicações/intimações a partir da presente data. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Blumenau/SC, 16 de abril de 2024. 

 

 

 

             Thaiana de Cassia Busnardo 
                                                               OAB/SC 25.865 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: (11) 2833-8651, Arujá-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002351-95.2017.8.26.0045  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA

Vistos.

Fls. 4766/4768, 4776: Tendo em vista o parecer ministerial e 

privilegiando, mais uma vez, o princípio da preservação da empresa, providencie a recuperanda, 

agora no prazo IMPRORROGÁVEL de 30 dias, a apresentação ao administrador judicial de todos 

os documentos necessários à elaboração de relatório atestando pela eventual existência de 

capacidade de soerguimento da recuperanda e de eventual oportunidade de aditamento do plano 

inicial para submissão em nova assembléia.

Consigno que não serão concedidos prazos adicionais, dado o atraso 

reiterado na entrega dos documentos.

Decorrido o prazo aqui mencionado, manifeste-se o administrador nos 

termos acima determinados, abrindo-se vista ao Ministério Público em seguida.

Com relação aos habilitantes que insistem em formular pedido de 

habilitação nestes autos, nos termos do Comunicado CG nº 219/2018 disponibilizado no DJE em 

05/02/2018, as habilitações/impugnações de crédito deverão ser distribuídas POR DEPENDÊNCIA 

ao processo principal, por intermédio de peticionamento eletrônico INICIAL, razão pela qual 

indefiro o pedido formulado pelos habilitantes nestes autos, ressalvada a possibilidade de cadastro 

dos patronos para acompanhamento das publicações.

Fls. 4777/4778: Anote-se.

Int.

Arujá, 27/04/2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0321/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 
 28678/SP) 

 D.J.E 

 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP)  D.J.E 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP)  D.J.E 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP)  D.J.E 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP)  D.J.E 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP)  D.J.E 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP)  D.J.E 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP)  D.J.E 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP)  D.J.E 
 Rosana Alves Bahé (OAB 370316/SP)  D.J.E 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP)  D.J.E 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP)  D.J.E 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP)  D.J.E 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP)  D.J.E 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP)  D.J.E 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR)  D.J.E 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP)  D.J.E 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP)  D.J.E 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP)  D.J.E 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP)  D.J.E 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP)  D.J.E 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP)  D.J.E 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP)  D.J.E 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP)  D.J.E 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP)  D.J.E 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 
 167963/SP) 

 D.J.E 

 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP)  D.J.E 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP)  D.J.E 
 Isabella Victor Rodrigues Fajnzylber (OAB 137891/SP)  D.J.E 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP)  D.J.E 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP)  D.J.E 
 Daniela Zini Bozardi (OAB 101077/RS)  D.J.E 
 Paulo Giovani Fornazari (OAB 413344/SP)  D.J.E 
 Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP)  D.J.E 
 Carla Peres Cavassani (OAB 58865/PR)  D.J.E 
 Rafael Romanini Javarotti (OAB 58181/PR)  D.J.E 
 Elaine Cordeiro da Silva (OAB 282306/SP)  D.J.E 
 Marcelo Moreira de Souza (OAB 140137/SP)  D.J.E 
 Danilo Rossi (OAB 282542/SP)  D.J.E 
 Ana Paula da Silva Sant´ana (OAB 178976/SP)  D.J.E 
 Leandro Bruno Ferreira de Mello Santos (OAB 298335/SP)  D.J.E 
 Marcelo Freitas Ferreira de Oliveira (OAB 185796/SP)  D.J.E 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

m
yg

k9
H

78
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
04

/2
02

4 
às

 0
2:

41
 .

fls. 4780



 Foro de Arujá  Emitido em: 30/04/2024 02:41 
 Certidão - Processo 1002351-95.2017.8.26.0045  Página: 2 

 Karoline Oliveira Silva (OAB 330286/SP)  D.J.E 
 Marcos Augusto Malucelli (OAB 5403/PR)  D.J.E 
 Christian Max Finardi Squassoni (OAB 144669/SP)  D.J.E 
 Eduardo Barbosa Leão (OAB 221605/SP)  D.J.E 
 Marcos Meneghel Cianflone (OAB 173370/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Barletta (OAB 151036/SP)  D.J.E 
 Camila Cardoso Domingos (OAB 166969/SP)  D.J.E 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP)  D.J.E 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 422256/SP)  D.J.E 
 Mariana Abreu Sampaio Aranha Cepeda (OAB 156598/SP)  D.J.E 
 Luciano Oscar de Carvalho (OAB 246320/SP)  D.J.E 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP)  D.J.E 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP)  D.J.E 
 Lilian Maria Pereira Massari (OAB 268805/SP)  D.J.E 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP)  D.J.E 
 Erica Maria de Sa Soares Melhorança (OAB 269561/SP)  D.J.E 
 Leandro Campos Matias (OAB 178614/SP)  D.J.E 
 Marly Duarte Penna Lima Rodrigues (OAB 148712/SP)  D.J.E 
 Amanda Angelina de Carvalho Mosczynski (OAB 
 321246/SP) 

 D.J.E 

 Luiz Carlos Dias (OAB 38461A/SC)  D.J.E 
 Eduardo Malucelli (OAB 36011/PR)  D.J.E 
 Jose Roberto Opice Blum (OAB 18572/SP)  D.J.E 
 Celina Sobral de Mendonça (OAB 128255/SP)  D.J.E 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP)  D.J.E 
 Camila Brenda Santos Santana (OAB 357852/SP)  D.J.E 
 Jane Cleide Alves da Silva (OAB 217623/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Jose Marcelo Braga Nascimento (OAB 29120/SP)  D.J.E 
 João Augusto de Carvalho Ferreira (OAB 325076/SP)  D.J.E 
 Carolina Almeida Lacerda (OAB 395881/SP)  D.J.E 
 Fernanda Amaral Santos (OAB 182799/MG)  D.J.E 
 Alessandra Bessa Alves de Melo (OAB 130511/SP)  D.J.E 
 Ana Carolina Britte Bruno (OAB 351460/SP)  D.J.E 
 Marilson Barbosa Borges (OAB 280898/SP)  D.J.E 
 Orenir Antonieta Dolfi (OAB 183450/SP)  D.J.E 
 Emerson Rizzi (OAB 276543/SP)  D.J.E 
 Camila Rotolo Lopes Paulin (OAB 459439/SP)  D.J.E 
 LUIS SEVERO ARAUJO JUNIOR (OAB 178967/RJ)  D.J.E 
 RODRIGO SIMÕES LESSA (OAB 160366/RJ)  D.J.E 
 Ianê Pitrowsky da Rocha (OAB 126000/RJ)  D.J.E 
 VITOR ABRANTES ROCHA (OAB 198084/RJ)  D.J.E 
 Alexandre Stecca Fernandes Pezzotti (OAB 195944/SP)  D.J.E 
 Luiz Adolfo Salioni Mello (OAB 257010/SP)  D.J.E 
 Gustavo Stussi Neves (OAB 124855/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 JOSIÉLE BERNARDO DE LIMA BARBOSA (OAB 
 81172/PR) 

 D.J.E 

 Olivia Rocha Vilela Junqueira (OAB 280070/SP)  D.J.E 
 Priscilla Rinaldi Lara (OAB 264595/SP)  D.J.E 
 MILTON BACCIN (OAB 5113/SC)  D.J.E 
 Matheus Starck de Moraes (OAB 316256/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   4766/4768,   4776:   Tendo   em   vista   o   parecer   ministerial   e   privilegiando,   mais 
 uma   vez,   o   princípio   da   preservação   da   empresa,   providencie   a   recuperanda,   agora   no   prazo 
 IMPRORROGÁVEL   de   30   dias,   a   apresentação   ao   administrador   judicial   de   todos   os   documentos   necessários 
 à   elaboração   de   relatório   atestando   pela   eventual   existência   de   capacidade   de   soerguimento   da   recuperanda 
 e   de   eventual   oportunidade   de   aditamento   do   plano   inicial   para   submissão   em   nova   assembléia.   Consigno   que 
 não   serão   concedidos   prazos   adicionais,   dado   o   atraso   reiterado   na   entrega   dos   documentos.   Decorrido   o 
 prazo   aqui   mencionado,   manifeste-se   o   administrador   nos   termos   acima   determinados,   abrindo-se   vista   ao 
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 Ministério   Público   em   seguida.   Com   relação   aos   habilitantes   que   insistem   em   formular   pedido   de   habilitação 
 nestes   autos,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   219/2018   disponibilizado   no   DJE   em   05/02/2018,   as 
 habilitações/impugnações   de   crédito   deverão   ser   distribuídas   POR   DEPENDÊNCIA   ao   processo   principal,   por 
 intermédio   de   peticionamento   eletrônico   INICIAL,   razão   pela   qual   indefiro   o   pedido   formulado   pelos 
 habilitantes   nestes   autos,   ressalvada   a   possibilidade   de   cadastro   dos   patronos   para   acompanhamento   das 
 publicações. Fls. 4777/4778: Anote-se. Int. Arujá, 27/04/2024." 

           Arujá, 30 de abril de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0321/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 28678/SP) 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP) 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP) 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP) 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP) 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP) 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP) 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP) 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP) 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP) 
 Rosana Alves Bahé (OAB 370316/SP) 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP) 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP) 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP) 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP) 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP) 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP) 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP) 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP) 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP) 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP) 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP) 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP) 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP) 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 167963/SP) 
 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP) 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP) 
 Isabella Victor Rodrigues Fajnzylber (OAB 137891/SP) 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP) 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP) 
 Daniela Zini Bozardi (OAB 101077/RS) 
 Paulo Giovani Fornazari (OAB 413344/SP) 
 Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
 Carla Peres Cavassani (OAB 58865/PR) 
 Rafael Romanini Javarotti (OAB 58181/PR) 
 Elaine Cordeiro da Silva (OAB 282306/SP) 
 Marcelo Moreira de Souza (OAB 140137/SP) 
 Danilo Rossi (OAB 282542/SP) 
 Ana Paula da Silva Sant´ana (OAB 178976/SP) 
 Leandro Bruno Ferreira de Mello Santos (OAB 298335/SP) 
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 Marcelo Freitas Ferreira de Oliveira (OAB 185796/SP) 
 Karoline Oliveira Silva (OAB 330286/SP) 
 Marcos Augusto Malucelli (OAB 5403/PR) 
 Christian Max Finardi Squassoni (OAB 144669/SP) 
 Eduardo Barbosa Leão (OAB 221605/SP) 
 Marcos Meneghel Cianflone (OAB 173370/SP) 
 Carlos Eduardo Barletta (OAB 151036/SP) 
 Camila Cardoso Domingos (OAB 166969/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 422256/SP) 
 Mariana Abreu Sampaio Aranha Cepeda (OAB 156598/SP) 
 Luciano Oscar de Carvalho (OAB 246320/SP) 
 Emmanoel Alexandre de Oliveira (OAB 242313/SP) 
 Cássio Ranzini Olmos (OAB 224137/SP) 
 Lilian Maria Pereira Massari (OAB 268805/SP) 
 Rodrigo André da Silva (OAB 188598/SP) 
 Erica Maria de Sa Soares Melhorança (OAB 269561/SP) 
 Leandro Campos Matias (OAB 178614/SP) 
 Marly Duarte Penna Lima Rodrigues (OAB 148712/SP) 
 Amanda Angelina de Carvalho Mosczynski (OAB 321246/SP) 
 Luiz Carlos Dias (OAB 38461A/SC) 
 Eduardo Malucelli (OAB 36011/PR) 
 Jose Roberto Opice Blum (OAB 18572/SP) 
 Celina Sobral de Mendonça (OAB 128255/SP) 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Camila Brenda Santos Santana (OAB 357852/SP) 
 Jane Cleide Alves da Silva (OAB 217623/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Jose Marcelo Braga Nascimento (OAB 29120/SP) 
 João Augusto de Carvalho Ferreira (OAB 325076/SP) 
 Carolina Almeida Lacerda (OAB 395881/SP) 
 Fernanda Amaral Santos (OAB 182799/MG) 
 Alessandra Bessa Alves de Melo (OAB 130511/SP) 
 Ana Carolina Britte Bruno (OAB 351460/SP) 
 Marilson Barbosa Borges (OAB 280898/SP) 
 Orenir Antonieta Dolfi (OAB 183450/SP) 
 Emerson Rizzi (OAB 276543/SP) 
 Camila Rotolo Lopes Paulin (OAB 459439/SP) 
 LUIS SEVERO ARAUJO JUNIOR (OAB 178967/RJ) 
 RODRIGO SIMÕES LESSA (OAB 160366/RJ) 
 Ianê Pitrowsky da Rocha (OAB 126000/RJ) 
 VITOR ABRANTES ROCHA (OAB 198084/RJ) 
 Alexandre Stecca Fernandes Pezzotti (OAB 195944/SP) 
 Luiz Adolfo Salioni Mello (OAB 257010/SP) 
 Gustavo Stussi Neves (OAB 124855/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 JOSIÉLE BERNARDO DE LIMA BARBOSA (OAB 81172/PR) 
 Olivia Rocha Vilela Junqueira (OAB 280070/SP) 
 Priscilla Rinaldi Lara (OAB 264595/SP) 
 MILTON BACCIN (OAB 5113/SC) 
 Matheus Starck de Moraes (OAB 316256/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   4766/4768,   4776:   Tendo   em   vista   o   parecer   ministerial   e   privilegiando,   mais 
 uma   vez,   o   princípio   da   preservação   da   empresa,   providencie   a   recuperanda,   agora   no   prazo 
 IMPRORROGÁVEL   de   30   dias,   a   apresentação   ao   administrador   judicial   de   todos   os   documentos   necessários 
 à   elaboração   de   relatório   atestando   pela   eventual   existência   de   capacidade   de   soerguimento   da   recuperanda 
 e   de   eventual   oportunidade   de   aditamento   do   plano   inicial   para   submissão   em   nova   assembléia.   Consigno   que 
 não   serão   concedidos   prazos   adicionais,   dado   o   atraso   reiterado   na   entrega   dos   documentos.   Decorrido   o 
 prazo   aqui   mencionado,   manifeste-se   o   administrador   nos   termos   acima   determinados,   abrindo-se   vista   ao 
 Ministério   Público   em   seguida.   Com   relação   aos   habilitantes   que   insistem   em   formular   pedido   de   habilitação 
 nestes   autos,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   219/2018   disponibilizado   no   DJE   em   05/02/2018,   as 
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 habilitações/impugnações   de   crédito   deverão   ser   distribuídas   POR   DEPENDÊNCIA   ao   processo   principal,   por 
 intermédio   de   peticionamento   eletrônico   INICIAL,   razão   pela   qual   indefiro   o   pedido   formulado   pelos 
 habilitantes   nestes   autos,   ressalvada   a   possibilidade   de   cadastro   dos   patronos   para   acompanhamento   das 
 publicações. Fls. 4777/4778: Anote-se. Int. Arujá, 27/04/2024." 

           Arujá, 30 de abril de 2024. 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE 
ARUJÁ – SP.   

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL        

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial de RESIMAPI 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que o 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA referente ao mês de março de 2024 

(com ausência de documentação) está disponível aos credores e demais 

interessados no incidente processual nº 0003717-89.2017.8.26.0045, bem como na 

aba de “Informações Processuais” de nosso website: www.mgaconsultoria.com.br.     

Vem, ainda, informar a V.Exa., que a empresa vem 

atrasando a entrega dos demonstrativos mensais, razão pela qual REQUER a 

intimação da Recuperanda para que entregue os documentos mensais solicitados 

pela Administração Judicial até dia 20 do mês subsequente.  

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos credores e 

demais interessados para que tomem ciência da juntada do relatório.   

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 6 de maio de 2024.      
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           

Mauricio Galvão de Andrade               Raquel Correa Ribeira                
Responsável Técnico                                               Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                               OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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